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PARECER JUÚDICO Folha

Consulente: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU)'

objeto: Análise do Pregao Eletrônico n" 2023.05.05.2 acerca da (im)possibilidade

jurídica de homolo gaçáo pela autoridade competente'

A homologação do certame sem que tenham sido observadas todas as

í
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Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do Norte' CE
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LIÇITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

FúGÁô ELETRÔNICO. ANALISE JI]RÍDICA

DO TNÂUTTE DO PROCEDIMENTO

LICITATORIO PARA SUBSIDIAR

HOMOLOGAÇÃO. AUTORIDADE

COMPETENTE. INTELIGÊNCTA DO ART. 43,

VI, LEI NO 8,666193. REGULARIDADE DO

PROCEDIMENTO. PARECER NÃO

VINCULANTE.

Vem estes autos à Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte (PGM),

que versam sobre o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no

)OZZ.OS.OS.2, cujo újeto é a aquisição de material odontológico destinado ao atendimento

das necessidades dos facientes atendidos pelo centro de Especialidades odontologicas

(CEO) e Saúde Bucal pertencentes à. Secràtaria de Saúde do Município de Juazeiro do

üorte' (SESAU), ,orrfor-. especificações básicas .apresentadas 
no Instrumento

Convocatório, com o fim de análise jurídica do seu trâmite até o presente momento para

que a autoridade competente possa deliberar sobre a homologação do procedimento'

No âmbito desta procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo

Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento'

assessoramento e refresentação judicial e extrajudiciát da Comissão de Licitação' atual

Central de Compras, bem como de quaisquer oulros ófgãos e entidades da Administração

pública Municipar em relação às matérias afetas a licitações e contratos administrativos,

nos termos da Portaria otizozt - PGM, de 13 de agosto de 2021' Logo' o procurador

signatário e o 
"ornp"t"na. 

puru a análise do caso e emissão do respectivo parecer jurídico'

Importa registrar que a fase interna do procedimento licitatório em tela já restou

completamente supãrada e foi analisada sob o aspecto jurídico, nos termos do art' 38'

parágrafo único, Lei no 8.666193, de modo que não compete revolver tal matéria' senão

para reiterar qr" q*tquer descumprimento dai condicionantes e das recomendações feitas

naquele parecer enseja a conclusão pela não homologação do certame e o retorno do

processo para aquela iu.., u fim de quã sejam corrigidas as situações pertinentes'rl
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formalidades abordadas no parecer jurídico que avaliou.a juridicidade das minutas da

licitação em análise correspãnde a eÍro g.urà da autoridade competente, não podendo

admitir-se, especialmente nà que diz ."rpãito à correta realizaçáo da pesquisa de preços'

impondo-se à consulente que promova as devidas correções'

18. A conduta do gestor ao homologar a licitação sem observar a

omissão darealizaf,áo da pesquisa prévia de preço foi determinante

p*,rà a ocorrência áo prejuizo observado, não se tratando de mera

iormalidade, e sim de infringência a norrna legal, especificamente

art. 40, §2o, inciso II, da l-éi g.eeat93. Se assim não fosse, teria

observado que os valores ofertados eram superiores aos de

mercado, sendo capazde evitar o dano ao erário'

(TCU. Acórdão no 10.560120ll-2 Càmara. Processo

ozo.ozltzoog-g. Relator Ministro Aroldo cedraz. segunda

Câmara. Julgado em: 01/l ll20ll)

Esse o suscinto relatório que havia de se fazer. A partir daqui passa-se ao exame

jurídico do objeto da consulta, com disposição dos Íatos e fundamentos pertinentes

ãb3.tirundo a formulação de opinião concluiiva com resposta ao que fora consultado'

Previamente, há de se destacar que o ato de homologação do procedimento

licitatório é personalíssimo da autoridade competente e consiste na análise sob o ponto de

vista da legalidade do inteiro trâmite pro".rrràl percorrido até o fim do certame, aferindo

sua ,o-p-utibilidade com a legisláção pertinente, bem como da conveniência de

continuidade do processo culÃinando t a contratação' Dispõem a doutrina e a

jurisprudência:

A autoridade superior tem o dever de desenvolver primeiramente

umjuízodevalidade.Cabe-llreexaminarSeasregras
constitucionais, legais, infralegais e editalícias foram observadas

desde o momento inicial da abertura da fase interna da licitação'

Trata-se de uma função de controle da regularidade da atividade

administrativa, cujo desempeúo se constitui em dever-poder da

autoridade superior. Verificàndo algum defeito ou vício, é dever da

autoridade competente promover o seu saneamento, se tal for

possível.
(...)
lJma vez constatando a regularidade dos atos do procedimento

licitatorio, a autoridade competente deve passar ao exame da

conveniência do resultado. Isso não envolve uma margem de

discricionariedade ampla, mas, exclusivamente' a verificação da

compatibilidade do resultado com os preços de mercado e outras

circunstâncias objetivas. Não cabe, cerlamente, reabrir o exame da

conveniência da iicitação, de sua modelagem etc. Constatando a

inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente deve

promover a revogação do certame' Também nesse ponto' e como se

voltará a tratar idiante, afigura-se indispensável a observância do

devido Processo legal' /
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(JUSTENF.ILHO,MaTçal.Comerrtáriosàleidelicitaçõese
àontratos adminisirativos. 15 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p'

6es)

(...) a homologação de um certame licitatório é ato administrativo

de alta relevância, porquanto se trata do momento em que a

autoridade competente deve verificar a legalidade dos atos

fiuai.uaor . u.ruiiu, a conveniência da contratação. Ou seja, não é

um ato de simples anuência com os da comissão de licitação, ainda

que lastreadoi em parecer jurídico, mas, sim, que deve ser

precedido de criterioso exame de todo o processo para que se

àquilate algum vício de itegalidade e se promovam as correções

nécessárias ou se determine o seu cancelamento'

(TCU. Acórdão n" 2.65912014-Plenário. Processo 0l 7. 1 84/2010-0'

Àelator Ministro José Mucio Monteiro. Plenário. Julgado em:

0811012014)

Tanto a Lei no 8.66611993 como a Lei no 10.52012002 apontam a homologação

corno etapa essencial e indispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo

sob o .r.*go do ordenadoi d. despesas que determinou a abertura do certame e que

assinará o contrato decorrente da licitação rcalízada'

LEI No 8.666t93
Art. 43. A licitação será processada e julgacla com obselância dos

seguintes Procedimentos :

Vi- aetiUéração da autoridade contpetente quanto à homologação e

adjudicação do objeto da licitação'

LEI No 10.520/2002
Art. 40 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação

dos interessados e observará as seguintes regras:

xxll.homologadaalicitaçãopelaautoridadecompetente,o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo

definido em edital; e

Sobre a definição da autoridade competente para homologar o certame'

transcreve-se doutrina de- Joel de Menezes Niebuhr, confirmando que é do servidor que

detérn possibitidade de representar a Adnlinistração PÍrblica para fins de celebração do

contrato administrativo.

Repita-se que arttoridade cornpetente é aquela que representa a

AdministraçãoPública,quetemlegitimidadeparacontrair
obrigaçõesemnomedela,équemdecidesobreocontrato'Por
.oro-Íáiio, a autoridade competente assume a responsabilidade por

tudo o que se fez no .urrà du licitação pública. como ela é a

responsável por todo o procedir,rento a:ltes de celebrar o contrato, é

daáo a ela õportunidaáe para rever o procedimento, cabetldo-llre

conÍirmá-lo ou não, isto é, homologá-lo ou não' /
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(NIEBUHR,JoelMenezes.Pregãopresencialeeletrônico.8ed.
Àelo Horizonte: Fórum,2020, p' 280/281)

SeconstatararegularicladedoprocedimentoeaconveniênciadeSua
continuidade, e poae.-dever ãa autoridade competente proceder com sua homologação e'

posteriormente, adjfiicação. Verificanáo, no entanto, iiegalidade ou a inconveniência do

prosseguimento do certame - consideranão aspectos objetivos, lícitos' ruzoétveis e' quando

for o caso, supervenientes -, deve a autoridade competente anular ou revogá-lo' nos termos

da Súmula ni 473 do Supremo Tribunal Federalr'

Para a realização do ato administrativo de homologação não existe determinação

legal de que seja consultada a Procuradoria Geral do Município, órgão cle representação e

assessoramento jurídico do Município de Juazeiro do Norte, para emitir opinião jurídica

sobre o processo " *"r111o que seja feita, não vincula a autoridade competente pela

homologação. Destarte, este pr'"."t é dispensável e rneramente opinativo'

Feitas essas consideragões introdutorias sobre a natuteza jurídica' relevância'

abrangência e competência do ato administratlYo. dt- homologação do procedimento

licitatãrio. inicia-se á avaliação da fase extema da licitação2'

Para fins de fixação da legislação regente, nota-se que o certame licitatorio em

exame foi processado na modalidadé Pregao El"etrônico, do tipo Menor P1e-eg,devendo por

isso respeitar, além dos ditames da Lei ní t.6661g3, o disposto na Lei n" 10'52012002' bem

como o Decreto Federal n' l0'02412019'

vê-se, primeiramente, que o processo foi devidamente autuado, conforme dispõe

o aÍ. 38 da Lei n" 8.666193, com proiocolo e numeração' Isto é, o processo foi tombado

com número e autosl;ôti"t, clos quais todas as pági1as estão numeradas e rubricadas'

o artigo 3o, inciso IV, da Lei no l0.52ol2oo2, prescrev" 9,:.a autoridade

competente a"rig.rurá ofregoeiro e ,,ru 
"qripe 

de apoio. No câso, o Município de Juazeiro

do Norte tem, no qrrudro ã" p"rroul dá Slecretaria de Administração' notadamente na

Central de Compras, profissionais nomeados para o exercício das funções de Preg«leiro

ó;i"t"t" 
".tunao 

,u, q"ufincação insefla nos aÚos, notadatnente a portaria que lhe nomeott

para tal cargo.

visível ainda que o(a) pregoeiro(a) agiu em total conformidade com srlas

atribuições legais, 
.-qu. 'r. ,"rtiing"Ã à c'onclução do procedimento. 

-licitatório' 
cotn

recebime,to das propostas e lances, sua análise de aceitabiiidrd. e classificação com base

no critério a":rrfg#.",rtJ. e 
" 

qrá áftpá" o art. 3", IV, Lei n" 10'52012002 e arts' 16 e 17'

do Decreto Federal n" 10.52012019'

v

$
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I Súnula n' 473/STF: A administração Pode anular seus PróPrios atos, quando eivados de vícios que os

tornarn ilegais, Porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por moti vo de conveniência ou

oportunidade, resPeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, enr todos os casos' a apreciação judicial

2 Reitere-se que a fase intema da licitação já foi analisada por assessoria jurídica e suas conclttsões,

condições e recomendações integram o presente parecer para todos os flins, condicionando o exante cla

autoridade acerca do ato de homologação.
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A fase exterra do procedimento licitatório, incluído aqui o pregã9 eletrônico' se

inicia com a publicação do aviso de licitação no Diário oficial do Município' no sítio

eletrônico oficial do Município e, se for o caso, em jornal de grande circulação'

observando o art. 4o, l, da Lei no 10.520/2002 e o art' 20 do Decreto Federal no

lO.O24l2Ol9. Esse é o ato de convocação dos interessados, que foi devidamente atendido

neste caso.

Atém da formalidade da publicação do aviso de licitação nos meios indicados no

ordenamento jurídico, é imperioso que se observe o interregno mínimo temporal prescrito

em lei, que é de 8 (oito) dias úteis, contados da última publicação ou da efetiva

disponibilização do edital e seus anexos, o que ocoÍrer por fim, entre a esta data e aqttela

que foi designada para abertura da sessão p'iUti"u de ábertura das propostas e oferta 6e

f";;-Tal iôquisiio, previsto no art. 4",Y, da Lei n" 10'520/2002, foi observado na

licitação em tela.

Iroi possibilitado a todos os interessados e a qualquer cidadão a realização de

impugnação aos termos do instrumento convocatorio' bem como a formalização de

esclarecimentos, atendendo ao art. 4t dalei no 8.666193 e ao art. 24 do Decreto Federal no

lo.o24l20l9. Ao momento desta análise não se encontram pendente de resposta quaisquer

pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação que possam macular o instrumento

convocatório ott o trâmite regular da licitação

A sessão pública de julgamento das propostas ocorreu no dia e hora estabelecidos,

tendo o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município recebido as. propostas, classificado'

viabilizado a oferta de íur."s sucessivos peloi licitantes, analisado a documerúação de

fluüifituçao. qualificação técnic a e a proiosta consolidada da vencedora e de tantas

ricitantes quantas fossem necessárias até que uma restasse rrabilitada, obedecendo a ordem

do menor preço, critério de julgamento diefinido no edital. Atendidas assim as etapas do

..nã".ri"ú"úiaur no art. 6', IV, v e vI, Decreto Federal n" l0'02412019'

Este parecer, enquanto análise jurídica sob o aspecto formal - cumprimento' enl

tese, dos'reqriritos i"tais estabelecidos na legislação - não tem por escopo adentrar na

análise técnica dos ioc.rmentos de habilitação, qualificação técnica e cla proposta da

licitante. Além do que fazê-lo sem provo óaçao pert-incnte pode representar inde'idc

invasão de competê1cia exclusiva clo(á) Pregoêiro(á) Oficial do Município' segturdo art'

4o, XI e XII, Lei no 10.52012002'

Superacla a fase de exame da proposta e dos documentos de habilitação e

qualificação técnica, foi possibilitado uô, li.itontes apresentar sua ma.ifestação de

interesse de recorrer e, consequenternente, no prazo de 3 (três) dias úteis, pt'otocolar as

razões de recurso. Havendo ,...rrro, imprescindível a concessão de igual prazo pa1a-

apresentação de contrarrazões. Foram obsÉrrados os dispositivos do art' 4o' XVIII' XIX e

XX, Lei n'10.52,012002 e art.44 do Decreto Federal Ã" to'oz+t2olg' na forma descrita

neste parágrafo, inexistindo quando da emissão deste parecer recursos peldentes de

julgamento.

LN
(§
c'iú
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Transcorridas todas essas fases, procecle-se com a adjudicação do o

sequencialmente, a homologação do p.o..àirrr.nto licitatório, confornte art' 4o'

Palácio MunicipalJosé Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do Norte' CE
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deste opinativo'

V

Advirto que quando da contrataçáo, propriamente da assinatura do contrAto' o

órgão e/ou a entidade licitante deve envidar 
^esfãrços 

para avaliar se as condições de

habilitação e qualificaçao técnica da licitante vencedora peÍTniulecem válidas e adequadas

ao exigiclo no edital, conforme art. 55, XIII, Lei n" 8.666193' Esta diligência condiciotta a

vahdaáe da opinião jurídica emitida ao fim'

Igualmente, é indispensável QUe, antes da adudicação e homologação' a

autoridade competente anexe aos autos à"ri" p.o..sso administrativo relatórios/certidões

de constilta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato- de- hnprobidade

Administrativa e rfiãgiuiiiá"cle sob gestão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)'

"""rüffi 
se existe pena de proibição de contratar com o poder público aplicada pelo

poder Judiciário à licitante véncedora ou seus sócios majoritários' N1-mesma toada'

consulte-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP);bem como os cadastros do Tribunal de Contas da

União (TCU), do Tribunal de Contas io Estado do Ceará, se houver, e o do Município de

Juazeiro do Norte. Naturalmente, havendo punição vigente em desfavor da licitante'

demanda-se da autoridade competente que adàte ot ptorridêttcias para protegão clo erário'

cla rnoralidade, da probüade áclmitlistrativa e da legalidade, inclusive'

desclassificando/inabilitanão a licitante, se for o caso3.

Alem disso, tenho por indispensável que a consulente proceda com nova pesqttisa

de preços, preferináo "cesta de préços", notãdamente 'ralores praticados no âmbito da

Ãaririnirtrâiao rr:Uti"a em outros certames e portais de compras governamentais' somente

em caráter subsidiário e deviclamente justificado aceita-se a coleta de preçot 
"9T-o^ltl'ot

fornecedores, embasado nos Acórdãos n" 4gs}r2o22 - primeiracàmaraa,no 187512021 -
pllrariot 

" 
n" ZtiiZ,ID} - Plenário., todos do Tribunal de Contas da União' Com essa

diligência o gestor deve confirmar a inocorrência de superfaturamento, sobrepreço ou

il;Tó;t- "utã 
nipOi.re de dispêndio indevido de erario com o resultado da presente

licitação.

Eram os fundamentos de fato, legais, dotltrinários e jurispruclenciais que

precisavam ser apreciados e expostos para o filn de formar a opinião jurídica deste órgão

3 Existindo clÍrvida jurídica relevante, suscitada ,la autoridade competente e conjuntamente Por suape

assessoria jurídica, aPós oPinião emitida por esta últirna. a respeito da abrangência e/ou efeitos da sanção

imposta à licitante, deve-se realizar consulta esPccífica a esta Procuradoria Geral do Município'

4 TCU. Acórdão no 495812022-Primeira Câmara. Processo 021.33412020-0' Relator Ministro Augusto

ro
(o
c'ú

'fiI
o-

Slrerm an. Prim eira Câmara. Julgado em : 3 0 I 08 DA22'
s TCU. Acórdão n" lil5l2[ZI-plenário. Processo Ol3.78Ol2O21-2. Itelator Ministro Raim,ndo Cameiro

Plenário. Julgado ero: 0410812021

"9.5.1. as Pesquisas de Preços Para estimativadevalordeobjetosaSerenllicitadosdevetnserbaseadasetrr

urta "cesta de preços", devendo clar Preferência para preços Púb licos, orittndos de outros cefiames;

9.5.2. a pesquisa de Preços feita exclusivamente junto a fomecedores deve ser utilizada em último caso, na

extrema ausência de Preços públ icos ou cestas de preços referenciais;"

6 TCU. Acórdão n" 21412020-Plenário Processo 037.32512019-l' Relator Ministro Aroklo Cedraz. Plenário

Palácio MunicipalJosé Geraldo da Cruz
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(88) 3566'1029 | pgm@juazeiro'ce'gov'br

www.iuazeirodonorte'ce'gov'br

Julgado em: 05 10212020. í



PftEFEI-íU ÍIA §É

J*§&xffilmffi
we?*ÜruYW

§r**urad*ri* {?sra{ d* f4uni* i* * frr§N
DE

'\-/

Com base na exposição tealizada, estando o procedimento administrativo

licitatório em conformidade com a legiSlação mencionada, após o atendimento integral e

irrestrito das condições e fecomendaçâes relacionadas neste parecer, sanando-se

integrarmente os autos, opina-se pela possibilidade jurídica de rearização da adjudicação do

objeto à licitante vencedóra e, consequentemente, a homologação da Licitação analisada'

Dcstaque-se que esta manifestação jurídica. é cle cuúo formal e objetiva a

avaliação do cumprimànto das fases proóesstiais pertinentes ao proceditnento licitatório

realizado,não adentrando no quesito de discricionariedade da contratação, na 
"'iabilidade

de seu preço e na compatibilidade desta para com.o praticado no mercado' Reitere-se' a

análise é jurídica, nao àe conveniôncia e oportunidade, muito menos da compatibilidade

entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse pÚrblico específico'

Efetivamente, a análise competente das questões formais e de mérito paÍa a

definição ou não pelá homologação do procedi-.nto licitatorio é de inctmbência da(s)

autoridade(s) competente(s) pelo certamã, sendo este parecer não vinculante da atuação

do(a) gestor(a)(s), q"", ,àáirando a homologação, assume em caráter solidário com os

demais atuantes ,o'frá".aimento licitatório ã ,..pontobilidadc pela legalidade clos túos

f.uti.ooo. e isoladamente pela convcniência de stm-continuidade, nos termos dos Acórdãos

i'; ioi nozl -P lenário7 e t .-o t slzo t 5 -Plenarios'

E o Parecer, salvo melhor juízo'

Juazeiro do Norte lCE, 16 cle junho de 2023 '

consultivo da Administração Pilblica lr4unicipal e, por conseguinte, responder à consulta'

Sucede a conclusão

ã-à",.r..2,
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

7 -fclJ. Acór'clão no 505/2021-Pletrário. Processo 000.306i2012'6. Relator Ministro lt'[arc«rs Bemtluerer

Plcirírio. Julgado e'l,:, 10/03 12021'
8 TCU. Acórdãrr n. L018/2015-Plenário. Processo 006.'Í91l2oll-5' Relator Ministro Vitaldo R§go' Pl:rrário

N
(Í,
C'ú

.(o
â-

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro cjo Norte' CE

(88) 3566.1029 | pgrn@juazeiro'ce'gov'br

www.juazeirodonorte'ce'gov'br
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GNPJ: ü7.§74.§S2/0CIO1-14

]O[l§9M DE

Éolha

. TERMO DE JULGAMENTO -

Pregão No 2023.05.05.2

OBJETO: Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento das

necessidades' dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro _de Especialidades

Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da Secretaria de SaÚde do Município

de Juazéiro 
-do 

Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Edital

Convocatório.

O(A) pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 036912023, de 23 de Março de2023, torna

público para cumprimento das recomendaçÕes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

1O.S2O1O2, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2023.05.05.2'

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA iNSCTitO NO CNPJ NO

46.0g3.723/OOO1-g3 classificado(a) no(s) Lote 08: utensílios, no valor global de R$

48.980,00 (quarenta e oito mil novecentos e oitenta reais), cRAl-AB SAUDE

ATACADO E|RELI inscrito no cNpJ no 09.632.818/0001-00 classificado(a) no(s)

Lote 03: prótese, no valorglobal de R$ 115.663,82 (cento e quinze mil seiscentos

e sessenta e três reais e oitenta e dois centavos), DENTEMED EQUIPAMENTOS

oDoNToLóGtcos LTDA inscrito no CNPJ no 07.897.039/0001-00 classificado(a)

no(s) Lote 07: Equipamentos, no valor global de R$ 580.000,00 (quinhentos e

oitenta mit reais), L|MA & SENA DISTRIBUIDoRA DE PRoDUToS oDoNTo

MÉDtCoS HosptrALARES LTDA inscrito no CNPJ no 40.619.82810001-47

classificado(a) no(s) Lote 02: Endodontia, no valor global de R$ 125.000,00 (cento

e vinte e cinco mil reais) e MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS

LTDA inscrito no cNpJ no 13.576.534t0001-02 classificado(a) no(s) Lote 01:

Clínica geral, no valor global de R$ 1.362.199,99 (um milhão trezentos e sessenta

e dois mil cento e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), Lote 04:

cirurgia e periodontia, no valor global de R$ 140.999, quarenta94 e

J
Leão Sarnpaio, no 174S - 1o andar * Lagoa Seca - CEF: S3.Ü40-0Ü0 - Juazeiro do 3

mil

/

Av
site: www . 

j uazei rodonorte. ce. gov' br
Norte/CE - Fone: (BB)31

t



H§TANO DO CHARÁ
PRHFffiITT.IRA MUNICIPAI- DE JUAZEI

CN FJ r ü7.974.082/ O0O1- 14

novecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos), Lote 05:

Odontopediatria, no valor global de R$ 29.150,00 (vinte e nove mil cento e

cinqüenta reais), Lote 06: lnstrumental, no valor global de R$ 56.135,00 (cinqüenta

e seis mil cento e trinta e cinco reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de

Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Junho de 2023.

:0tl§9Ã08
Folha

Comissão

Função lnor"
Assinatura Z/

Pregoeiro
leeOro 

nenriOue Cândido de Lira .ffi)
lana 

«áeia dos Santos Pinto
r

Apoio

Apoio
l*or.n. 

Alves Santos V

Av" t-eãer Sxrnpaio, no 1748 - ls andar - l-agr:a Seca - CEP: 63.040-000 * Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (BB)3199-Ü363

site : www.juazeirodonorte.ce"gov. br



IMffiSTÀB§ DS CEARA

PRHF§§TU§,À MIJT{TCIPAI. ÜE JUAZEIRO DO NORTE

ÇNSJr $?.§74"CISe/O001-14

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023'05'05'2' bem

como parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO O mesm} pAra que surta os devidos efeitos

legais e ADJIIDICO o seu obieto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa cosrA & souzA COMERCIO HOS4ITALAR LTDA inscrito no aNPJ no

46.0g3.723/OOO1-83 ctassificado(a) no(s) Lote 08: utensílios' no valor global

de R$ 48.980,00 (quarenta e oito mit novecentos e oitenta reais), aRALAB

sAuDE ATA7AD} EIRELI tnscrito no 1NPJ po 09.632.818/0001-00

ctassificado(a) no(s) Lote 03: Prótese, no valor gtobal de R$ 715'663'82 (cento

e quinze mit seiscentos e sessen ta e três reais e oitenta e dois centavos),

DENTEMED EeuIpAMENTos oDoNToLoGICos LTDA rnscrito no 1NPJ po

07.8g7,03g/ooo1-oo ctassificado(a) no(s) Lote 07: Equipamentos' no valor

globat de R$ 580.000,00 (quinhentos e oÍtenta mil reais), LIMA & §ENA

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTO MEDICOS HOSPITAIARES LTDA

inscrito no cNpJ 10 40.619.g2s/ooo1-47 crassificado(a) no(s) Lote 02:

Endodontia, no valor gtobal de R$ 725,000,00 (cento e vlnte e cinco mil reais)

e MEDMAIA coMERcIo DE pRoDUTos MEDIC,, LTDA inscrito no cNpJ no

13.576.534/OOO|-02 ctassificado(a) no(s) Lote 01: ctínica geral' no valor

global de R$ 1.362.7gg,gg (um milhão trezenfos e sessenfa e dois mil cento e

noventa e nove reais e noventa e nove centavos), Lote 04: cirurgia e

periodontia, no valor globat de R$ 14O,ggg,g4 (cento e quarenta mil

novecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos)' Lote 05:

OdontoPedia tria, no valor gtobat de R$ 2,'15O,OO (vinte e nove mil cento e

ental, no valor globat de R$ 56'135,00cinqüenta reais), tcite 06: Instrum

(cinqüenta e seis mil cento e trinta

mapa de preços acostados aos autos'

e cinco reais), conforme da sessão e

17,18 - 1§ andar - Lagoa Seca "

stte: www'ju'
CEP: 63"Ü4Ü-Ü00 * luazeiro

azeirodonorte.ce" gov'br,s.v. Leõo San'lp*ío, no
do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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§NFSI ü7.§74"ü§?lOO01-L4

't

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) ticitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 16 de Junho de

2023.

Fra R querque
Ordena de Despesas

Secretaria MuniciPal de Saúde

io, nç 1748 - l.o anciar - L*r;na Seca - CEP: Ú3'Ü4CI-Ü00 * Juaeeiro do Norte/CE - Fone; (88)3199-Ü363
,{v. Leõo $amP*

site : www.iuazeir«:dr:nofte.ce' gov lir



HSTADO MO CEARÁ
PRHFH§Til.$RA M{JN§CIPAL DE JUAUÊI

üNFJ: m7.P74.§ffi2/0001-14

tsolha
DE

\./

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pregão Íro 2023.05.05.2. Obieto: Aquisição de material
odontológico destinado ao atendimento das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro
de Especialidades Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da Secretaria de Saúde do Município
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificagões apresentadas no Edital Convocatório.
Licitante(s) Vencedor(es): o licitante COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA
inscrito no CNPJ no 46.093.72310001-83 classificado(a) no(s) Lote 08: Utensílios, no valor global
de R$ 48.980,00 (quarenta e oito mil novecentos e oitenta reais), CRALAB SAUDE ATACADO
EIRELI inscrito no CNPJ n" 09.632.818/0001-00 classificado(a) no(s) Lote 03: Prótese, no valor
global de R$ 115.663,82 (cento e quinze mil seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e dois
centavos), DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA inscrito no CNPJ no

07.897.039/0001-00 classificado(a) no(s) Lote 07: Equipamentos, no valor global de R$ 580.000,00
(quiúentos e oitenta mil reais), LIMA & SENA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTO
MEDICOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ n" 40.619.82810001-47 classificado(a) no(s)
Lote 02: Endodontia, no valor global de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) e

MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA inscrito no CNPJ no

13.576.53410001-02 classificado(a) no(s) Lote 0l: Clínica geral, no valor global de R$ 1.362.199,99
(um milhão trezentos e sessenta e dois mil cento e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos), Lote 04: Cirurgia e periodontia, no valor global de R$ 140.999,94 (cento e quarenta mil
novecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos), Lote 05: Odontopediattia, no valor
global de R$ 29.150,00 (vinte e nove mil cento e cinquenta reais), Lote 06: Instrumental, no valor
global de R$ 56.135,00 (cinquenta e seis mil cento e trinta e cinco reais), de conformidade com a
Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação
na forma da Lei n' 8.666193 - Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homolosação: 16 de Juúo de2023

Av. Leí§o §ampaio, no 174{J - Lü andar * Lagoa Seca - CÊPr S3.ü40-üü(} * Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (BB)3199-0363
site : www. juazeirodonorte.ce. ç;r:v. hr
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Folha

Estadual, além de condições fixadas neste Edital e seus Anexos, os
quais se enconnam disponíveis pela intemet, na íntegra, podendo ser
obtido pelos interessados gratuitamente, no sítio eletrônico da
Pre fe itu ra Mu n ic ipal de Ju aze iro do N o rte,/CE
(www,juazeirodonorte,ce.gov.br) 

e no portal clo Tribunal «Ie Contas
do Estado do Ceará (hrys://municipios.licitacoes.tce.ce.gov.br/) 

para
ciência dos interessados. Este documenro NÃO ANULA O TEXTO
PUBLICADO aos 10 de maio de 2023, quanto a aberura do referido
Edital, mas deste faz parte, onde atualiza a data de abertura e TRAZ
nova redação do texto no que confere a condições de apresentação
de documentação disposta no Envelope de Habiritaçao e nos crirérios
de Avaliação da Proposta de Trabalho, objeto de pedidos de
esclarecimentos chegados ate esta Comissão. Juazeiro do Norte,/CE,
19 de junho de 2023. Josiane de sousa pereira - presidente 

«ra
Comissão de Credenciamenro.

EXTRATO DO 3" (TERCEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N. ZOZL.Oí.}O.Ot

Extrato do 3" (TERCEIRO) Termo Aditivo ao Conrrato de Locação
de Imóvel n. 2018.09.28.02 - SESP, referente à DISPENSA DE
LICITAÇÃO N. 2021.05.20.01. partes: o Município ile Juazeiro do
Norte, arravés da secretaria Municipal de Segurança púbrica - sESp
e o JEMANO 'S IMOBILIÁRLA LTDA, cujo objeto Iocação do imóvel
localizado a rua Joâo Ferreira Lustosa, n.52, bairro Santa Tereza,

Juazeiro do Norte,/cE para fins de funcionamento da secretaria
Municipal de Segurança Pública do Municipio deJuazeiro do Norte/
CE. Do Fundamento LegaL Lei Federal n. g.245/gl c/cal*íFederal
n. 8.666/93, e suas alteraçôes posreriores. Do Aditamento: As partes,

\-íustas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito,
ACORDAM em prorrogar até dia 30 de novembro deZOZ3,o prazo
de vigência do Contrato de Locacão de Imóvel, a contar do dia 29 de
maio de 2023. signatários: silvia paula soares Rodrigues e TarcÍsio
Rebouças Porto Júnior

Juazeiro do Norte,/CE, 25 de maio de ZOZ3

Estarlo clo Ceará

Prefeirura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOCAÇÃO. pregirt> no ?.O23.O5.O5.Z.Ob1eto;
Aquisica. cle matcriirl ocl.ntoltigic. destirraclo ao ;.rtenc{imento clas
ncccssídades dos pacicnres ârendicios pelo CEO (Cerntro cle
Espccialiclaclcs odontológicas) e sariclc Bucal pertencenres crir

Secrctaria de Saircle clo MunicÍpio deJuazeiro do Norte/OE, c<lnforme
especiíicaçÕes apresentadas no Ediral convocarório, Licirante(s)
Vencedor(es): o licitante COSTA & SOIJZA COMERCIO
HOSPITAL"AR LTDA inscrito no CNpJ ff 46.0g3.?23/OOOt.B3
classiÍicaclo(a) no(s) Lote 08: Urer.rsílios, no valor global ,le R$
48.980,00 (quarenfti e oito mil novecentos e oirenra reais), CRAI-ÁB
SAUDEATACADO EIRELI inscrito no CNpJ n.09.632.818 /OOOi.
00 classificad<l(a) no(s) Lote 03: prótesc., no valor global de R$
115.663,82 (cento e qrlinze rnil sei.scentos e sessenta e três reai.§ e
oitenta e dois cenravos), DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOCilCOS LTDA inscrito no CNPJ n" 07.897,039/0001-
00 classiilcado(a) no(s) Lote 07: Equipamentos, no valor global cle
R$ 580.000,00 (qtrinhentos e oirenra mil reais), I-IMA §( SENA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTO MEDICOS
HOSPITALARES LTDA inscrito no CNpJ n" 40.619.g2g /OOO!47
clrrssificado(a) no(s) Lotc 02: Endoclontia, no valor global cle R$
12"5.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) e MEDMAIA COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS LIDA inscrito no CNpJ n" 13.576.534/
0001-02 classificado(a) no(s) Lore 0l: Clínica geral, no valor global
de R$ 1.362.199,99 (unr rnilhão úezenros e sessenra e clois mil cento
e noventa e nr:ve reais e noventa e nove centavos). Lorc 04: Cimrgia e
periciclontia, n. valor global de R$ 140.999,94 (cenr. e quarenra mil
novecentos e noventa e nove reais e nLlventa e quiltro centavos), Lote
0.5, Odontopediatria, novalor global dc R$ 29.150,00 (r,jnte e nove
mil cento e cinquenta reais), Lote 06: Instrumcntal, no valor gl<»bal
de R$ 56.135,00 (cinquenta e seis mil cento e rrinra e cinco reais). de
cor-rf<rrnridacle com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro clc precos

acostado âc)s autos. Hornologo a presente Lícitação na fclrma cla Lei
n" 8.666/91 - Francinrones Rolinr tJe Albtrquerque - Orclenador(a)
de Despesas r.lo(a) gsç1gh1ia Municipal c{e Sa(rcle.

f)ata da Ilornokrgação: 16 cle Junho clc 2023.

Estado do Ceará

PreÍ:eirura Municipal deJuazeiro do Norte

AVISLI DE HOMOLOGACAO. pregão r.r" 202-i.05,11.1. Objeto,
Aquisiçã<> cle raçáo destinada aos anilnais (felinos, caninos c equinos)
que estão sc,b guarda do centro de controle cle Zoonoses .la
Secretâria Municipal de Saúcle de Juazeiro clo Norter/CE, conícrrnre
especÍficacões apresenraiJas no E.lital Conr,<icatório. Licitante(s)
Vencedor(es)r o licitante C J COMERCIO E SER\TÇO LTDA inscrito
ncr CNPJ n" 44.634.A78/0001-33 classiíicaclo(a) no(s) LOTE 01 .
Racões, n. val«rr gl.bal de R$ 134.229,16 (cen«r e rrÍnta e quatro mil
duzentos e setenta e nove reais e clezes.seis centavos), de cnnfcrrmi,iacle
com a Ata tla Sessão e o Mapa de Registro de preços acostado aos
autos. Honr.logo a presenre Licitacão na forma da Lei." g,666/93
- Francimones Rolim de Albuqucrque - C)r,lenador(a) de Despesas
tlo(a) Secretaria Municipal de Saúde.

f)ata da Hornologação: 14 dc Juuho clc 2023.
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Roundcube webmail :: coNVocAÇÃo e corurnnro - pregão Etetrônico No 2023.05.0s.2 -

CONVOCAçÃO f COTTRATO - pregão Eletrônico No
2023.O5.0s.2 -
< cpl @j uazeiro, ce, gov. br>
<cralab, licita2@outlook.com >

2023-06-2t l5:L7
Mais alta

sisWfiCffi**h'ffi

. Cont. CRALAB SAUDE - 2023.05.05,2.pdf(-233 KB)

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2023.05.05,2

RAZãO SOCiAt: CRALAB SAÚDE ATACADO EIRELI
CNPJ : 09.632.818/0001-00
Endereço: Rua Domingos Calazans, no 274, Triangulo, Juazeiro do Norte/CE

\ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem
\JONVOCAR a empresa CRALAB SAÚDE ATACADO EIRELI, para assinatura do Instrumento Contratual, em ane*o, referente

ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.05.05.2, cujo objeto é a Aquisição de material odontológico
destinado ao atendimento das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) e Saúde
Bucal pertencentes da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por Certificado Digital
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteís, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Setor de Licitações

DE

Folha No

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess6020775856/3rdpar§/roundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid=8550&_mbox=lNBOX.Sent&_action... 111
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Assuntr:
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Roundcube Webmail : : CONTRATO REFERENTE AO PÉ 2023.05.05.2

CONTRATO REFERENTE AO PE 2023.05.05.2
Crala b Licitação <cralab. licitacao@outlook.com >

cp I @j u a ze i ro. ce. g ov. br < cp I @j u aze i ro. ce, gov, b r>
2023-06-21 16:10

f#{$rumiw*&w ry
. Cont. CRALAB SAUDE - 2023.05.05.2.pdf(*!,4 MB)

Folha
Boa tarde;

Segue devidamente assinados
An,

&r&
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2210612023,09:08 Roundcube Webmail :: Re: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2023.05.05.2 - Materiai odontológico - S.

Assunto

Í-la

Para

Data

Re: CONVOCAçÃO E CONTRATO - Pregão EIetrônico No
2023.O5.05.2 - Materaa! odontológico - SESAU

MedMaia < medmaial6@gmail.com >

< cpl @j uazeiro. ce. gov. br>
2O23-06-2L t6:27

f#ê;tr*dffil},lfhe

. Cont. MEDMAIA - 2023.05.05.2.pdf(-5,7 MB)

Segue em anexo
Medmaia Comercio de Produtos Médicos Ltda me

Fone (85) 3034 2877

\.ledmaia Comercio de Produtos tvléeJicos LTDA

CNPJ: 13.576.53410001-02 | lnscriçáo Estadual; 06,593641-8
Rua 60 (§essenta) n'20 - 3' Htapa
FortalezalCÊ
CHP: 60 750-740
Fone Principal: (85) 3034.2877

Em qua.,21 de jun. de2023 às 15:39, <§p-J@juazeiro.ce.gov.br> escreveu
TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2023.05.05,2

Razão Social: MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
CNPJ : 13.576.534/0001-02
Endereço: Rua 60, no 20, Conj. Pref. José Walter, Fortaleza/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem

CONVOCAR a empresa MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.05.05.2, cujo objeto é a

Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de

Especialidades Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da Secretaria de Saúde do Município de luazeiro do Norte/CE,

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por Certificado
i Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Setor de Licitações

Folha

HMedMaia
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2210612023,09:02 Gmail - Re: CONVOCAçÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico N" 2023.05.05.2 - Material odontológico -.SESAU

M §maítr missão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>

Re: CONVOCAçÃO E CONTRATO - Pregão EIetrônico No 2023.05.05.2 - Material
odontológico - SESAU
1 mensagem

Dental Centro Sul <dental@dentalcentrosul.com.br>
Para : cpl@uazeiro.ce. gov.br

22 dejunho de2023 às 06:58

Bom dia.

Segue em anexo contrato assinado digitatmente.
Peço que quando for assinado pela parte contratante, nos envie uma cópia. Obrigado.

Rsmon §enm
mffir*Y&t"
{-hns í H{_)

§l$AtrÀsüi;sill tl tir{ ii$1"'1

llit+i $ssJ.il*ll*tr,:{nt${J.c*n ilr
§§$eeçd *ün iisr .lil;:t i:)$il,r.i. 11:lÀ

islm ihs1q,;r

Em qua.,21 de jun. de2023 às 17:04, Lana Karine <vendascorporativas@dentalcentrosul.com.bP escreveu

Forwarded message
De: <cpl@uazeiro.ce.gov.br>
Date: qua., 21 de jun. de 2023 às 15:32
Subject: CONVOCAÇÃO e COTTRATO - Pregão Eletrônico No 2023.05.05.2 - Materialodontológico - SESAU

To: <vendascorporativas@dentalcentrosul. com. br>

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2023.05.05.2

RAZãO SOCiAI: LIMA & SENA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTO MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA
CNPJ : 40.6 1 9.8281 0001-47
Endereço: Rua Professor João Coelho n" 133, Bastiana, lguatu/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas

funÇões, vem CONVOCAR a empresa LIMA & SENA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTO
UÉ-O1COS HOSPITALARES LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao

procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.05.05.2, cujo objeto é a Aquisição de material

odontológico destinado ao atendimento das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de

Especialiàades Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do

Nofte/CE.

O representante da empres, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por

Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e

encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

https://mait.google.com/mail/u/0/?ik=039638br69gr1sw=pt&search=all&permthid=thread-f:í 769396434't26577225&simpl=msg-f:1 769396434126 112
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Setor de Licitações

Folha

H Cont. LIMA & SENA - 2023.05.05.2.pdi
615K
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RE: Cotlvocr.ÇÁo f COlltnnto - Pregão Eletrônl:o No 2O23.O5.O5.2 - Materla[ cdontotóglco -
SESAU

Àdrlano Souza <adrlanocultura@hotmall.com>

cpl@juazeiro.cê. gov.br <cpl@juazoiro.ce.gov.br>

2023-06-26 11:28

I,!.:f:$;-#b- í@

. Cont. COSTA & SOUZ^ - 2023.05.05.2.pdf(-3a7 *t,

Bom dia!
Segue em anexo.

De: cpl@juazeiro.ce.gov.br <cpl@luazeiro.ce.gov.br>

Envlado: quana-feira, 21 rJe junho de 2023 llt24
PaÍa: Adriano Souza <adl ianocultura@hotmail.com>
Assunto: P.e: COIiVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico Ne 2023.05.05.2 - lvtaterial odontológico - SESAU

En 20?3-06-27 16:02, Adriano Souza escreveu:
Boa tardcl
conformê sollritado, seBue em anexo, o contrato asslnado com

certificado rilBital,

De : §pÀ€JEecug,sej;ov. br <gÉg,.uezclre-ÉC.Cry.-bl>
Envlado: quarla-fei|a, 21 de junho de zo23 l5to9
Para : eC.Ei.É.c,g.sl&.ce6h$&dL!.@. <êgci3!9§sl!!EeE9.U81f*ç98>
Assunto: co:tvocÀçÃo E coffrRATo - Pre8ão Eletrônico He

2923.95,tà5.2 - lÍaterial odontológico - SESAL,

rERno DE CONVOCAçÁO

Pregão Ne 2021.O5.O5.2

Razão Social: COSTA & SOUZA COI4ERCIo HoSPITALAR LTDA

CNPf i 46 -093.721 I OAO1-BI
Endereço: Rua Plnto rladelra, 563, Centro, Fortaleze/CE

A Prefeltura Muni.lpal de luazeiro do Ncnte, por intemédio da
Sccrêtanla Munlcipal de Saúde, no uso de suas funções, vem coNvocaR
ê empDesa COSÍA & SOUZÂ CoIIERCIO I{OSPITATAR LTDA, pana asslnatura do
In:itrumento contnatuâI, em anexo, referente âo procedlmnto
.llcitatórlo na modalidade Prêgão np 2023.o5.o5.2, cujo objeto é a
Aquisição. dc material odontológico destinado ao. atendlmênto das
nccessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Cantro de
Especialtdades odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da
Secretarle de saúde do HunlcÍpio de luazetno do Norte/CE,

C representantc da enpresa, acima convocada, deverá assinar o
fnstnumento contratual preÍerencialmente por certlflcado Dlgital no
prazo máxino de 02 (dois) dias úteis, contados â partir do
re.:ebimento desLe, e encaninhan neste mesmo E-mail,

Por favor acusar o recebinento.

atenc iosamente,

Seton de Licitações

Prezedos ( as )

Sc possível vcriíÍcar o àrquivo encaminhado, não consoguimos visualizar a assÍnatura do docuGento.

Aterciosamente,

Scton de Liiitação

Folha
E

htF3://!uaz6iro.co.gov.br:2096/cpsêss3536774666/3rdpar§/rounrJcube/index,php?_task=mail&_safe=0&-uid=14796&-mbox=INBOX&-actior'=pri... 111
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Assunt<:

UC

Para

Data

Prioridade

CONVOCAçÃO e CONTRATO - pregão Etetrônico No
2023.O5.05.2 - Material odonto!ógico - SESAU
< cpl@j uazeíro. ce. gov. br>
< limaJuliana649@gmail,com >

2023-06-21 L5:27

Mais alta

f'#iileÍ11$#&&effi

. Cont. DENTEMED - 2023.05,05.2.pdf(-264 KB)

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2023.05.05,2

Razão Social: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLóGTCOS LTDA
CNPJ : 07.897,039/0001-00
Endereço: Rua Antonio Gravatá, n" 136 A, Betetânia, Belo Horizonte/MG

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem
\iONvoCAR a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODoNTOLóGICOS LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual,

em anexo/ referente ao procedimento licitatórío na modalidade Pregão no 2023.05.05.2, cujo objeto é a Aquisição de material
odontológico destinado ao atendimento das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de Especialidades
Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE,

O representante da empres, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por Certificado Digital
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail,

Por favor acusr o recebimento.

Atenciosamente,

Setor de Licitações

Fotha

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess6554792111l3rdparlylroundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid=8551&_mbox=lNBOX.Sent&_action . .. 111
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coNTRATo N. 2023,06.21.0002

Contrato paru a Aquisição de material odontológico
destinado ao atendimento das necessidades dos pacientes

atendidos pelo CEO (Centro de Especialidades
Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da Secretaria
de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre
sifazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outTo CRALAB SAUDE ATACADO EIRELI.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e

domiciliado(a).na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

CRALAB SAUDE ATACADO ElRELl, estabelecida na Rua Domingos Calazans, n" 274, Triangulo, Juazeiro

do Norte - CE, Contato: (88)3085-3105 e E-mail: licitacao@outlook.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

09.632.818/0001-00 e C.G.F. sob o n0 06.36413-5-6, neste ato representada por José lnacio de Oliveira Filho,

portado(a) do CPF no 519.631.833-04, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.05.2, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 -Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n02023.05.05.2, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento

das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) e Saúde

Bucal pertencentes da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme

discriminado no quadro abaixo:

' t"""t'
,.1.. .. . , ."- :., ,' :..' ,/: - .l- . ,,, I

Folha

Lote : Lote 03: Prótese
Item Especiflcação Unid. Otde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 ALGINATO ELASTICO-Alginato classificado

como tipo l, presa rápida (cerca de 2 minutos).
Devido a grande compatibilidade com o gesso,
reproduz mais detalhes apresentando baixa
deformaçãopermanente, apenas3%, além de
excelentes propriedades de tixotropia.
Escoamento e elasticidade. Livre de poeira.
Sabor tutti-frutti. Envelope com 454 qramas.

UND 1200 DENTSPLAY 49,95 59.940,00

0002 CERA UTILIDADE- à base de cera de abelhas,
corante, paraÍina, cerezinas, vaselina coÍ
vermelha, termoplástica à temperatura
compatível com uso intra- oral e apresentat
flexibilidade e aderência aos dentes artificiais.
Caixa com no minimo 05 lâminas. Produto com
validade superior a 1 ano a contar da data de
entreqa.

cx 500 LYSANDA 24,43 12.215,O0

0003 COMPASSO DE WILLIS - lndicado para a

confecção de próteses totais a Íim de
determinar a dimensão vertical de repouso (

UND 2 FAVA 46,20 92,40
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DVR ) e a dimensão vertical de oclusão (

confeccionada em inoxidável.

GLÁUSULA TERCEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 115.663,82 (cento e quinze mil seiscentos e sessenta e três

reais e oitenta e dois centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

'iÍ?..i ; ttiv'.t w .iil;lz t;i; r..ltt'{ift{;: ?. x.t-..{, ^\1\:1\:.i'n

e

0004 Pô FIXADOR DE DENTADURAS - UtilizadQ
para fixação, conforto e segurança da prótesel
total. Garante até 12 horas de fixaçâo.l
Formulação livre de zinco. Embalagem com 2f
qramas I

UND 12 COREGA 17,84 214,O8

0005 GESSO PEDRA TIPO lll-indicado para uso eni
odontologia e prótese dentária, excelentQ
resistência mecânica. Pacote de 1 ko I

PCT 600 ASFER 8,39 5.034,00

500 LYSANDA 50,50 25.250,00

0006 PASTA ZINCO-ENOLICA PARA MOLDAGEM .,]

apresentação da base : pasta base com 609l
aproximadamente em bisnaga dealuminiq
composição da base : composta por eugenoll
'18%, resina vegetal e corante. Apres. dol
catalisador: pasta catalisadora com 6OOl

aproximadamente em bisnaga de alumínio.l
Composição do catalisador : composto po(
óxido de zinco e óleo vegetal. Embalagem I
embalada em caixa. ldentiÍicacao : constandol
extemamente marca comercial, procedência del
fabricação armazenamento, recomendaçõesl
para armazenamento. Validade : Mínima de Q
anos a partir da data de entrega I

CX

2 DENTFLEX 69,',t7 138,34

0007 RÉGUA DE FOX - Acessório em aç0
inoxidável utilizado no ajustê do rolete de ceral
superior nas próteses totais para al

determinação e a avaliação dos planos oclusaisl
de camper e horizontal ( interpupilar) |

UND

500 LYSANDA 25,56 12.780,00

0008 CERA PARA MOLDAGEM USO ODONTq
N'.07 - composta de hidrocarboneto, óleq
mineral, corante; em lámina; tipo cera rosq
número 07; caixa com no mínimo 18 lâminas]
Produto com validade superior a 1 ano a contal
da data de entreqa. I

CX

1 15.663,82
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5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em úansporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando Íor o caso,
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS RECURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1-O pagamento dos produtosfornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data Co recebimento
do produto.

7.2-O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA otrAvA. DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8,1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.
8,í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

i; i lr.: : vJ**.t+ . i,; c, :-* i t i.) al i.: r; i il y, {*. n ;: i, " lt I

Oroão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.301.0003.2.016.0000 ,í4905200

06 01 10.301.0003.2.015.0000 ,t4905200

06 01 10.301.0003.2.016.0000 33903000
06 01 10.30i.0003.2.015.0000 33903000
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8.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da em

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

cúusuLA NoNA - DAS oBRlcAçoEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s)objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA- DAS SANçOES
í0.í . A Ccntratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Ccmpra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de200/o (vinte por cento)sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

fi.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promotida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
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11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em ccmum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁUSULA DÉoMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA puBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

inCependentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordc

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,21 de Junho de 2023,

Franci de Albuquerque
(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

JOSE INACIO DE a$iôldodeÍoÍha
d'ôilàl bóÍlO3E lNÂClOOLIVEIRA oíouvum

FILHO:5'l 9631 I Frtrcs1eó3rs3o4
Dãdôr:20210621

3304 r6:oirol-or,@,
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CONTRATADA
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GoNTRATO No 2023.06.21'0003

Contrato para a Aquisição de material odontolÓgico

ààrtinàOo ao atendimento Oas necessidades dos pacientes

ãitnàioot pelo CEO (Centro de Especialidades

ôãôntorogiras) e saúde Bucal pertencentes da secretaria

àe-§aUOà do Município de Juazeiro do Norte/CE' que entre

rit ..r, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

àO OUTTO,ITITDMAIA COMERCiO DE PRODUTOS MEDICOS

LTDA.

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.974.0g2/0001-14, atravãs ffiôàgr.taria Municipalde saúde, neste ato representada

por seu(sua) ordenador(a) de Despesas, ofii irêl Francimones Rolim de Albuquerque, residente e

domicitiado(a) na cidaãã oá luazeiro'oo Nortá)de,-ràãnm denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado

MEDMATA coMERcró-oÊ pnoouros rrreúóõs'l-ió1, estabelecida na Rua 60, no 20, conj' Pref' Jose

warter, Fortareza - cE, contato: (g5)3034-zaíláe-nail: medmaial6@gmair.com, inscrita no oNPJ/MF sob o

n.o 13.576.534/0001:0'2 ' c.o,r. sob o no 06593641-8, neste ato reoresel!9ll pgrThiago Marcos-Barros

Maia, portado(a) do õpi nt 017.7g2.71g-Si, ãprnrs denominada de g9NTRATADA, resolvem firmar o

presente contrato, tenáo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023'05'05'2, tudo de

acordo com as norr., gãrãis ãá rei n. g.o6o/gg,, ,üur arteraçóes posteriores, bem como com a Lei n0

10.52OlO2- Leique n.güfâránh o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes'

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo oe t-icitàçaã n, Ãoourioade prega.o nizozg.os,o5.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no g.666/g3, e suas ârtààço.r posteriores, u-.'r'*ro com a Lei no 10'52oto2 - Lei que-Regulamenta,o

pregã0, devidamente- iiàriJáó.0, perq(a) óiia), Érancimones Ro[m de Arbuquerque, ordenador(a) de

Deslpesas do(a) Secretaria Mu nicipal de Saúde'

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . opresente rnstrúmenio tem como objeto a Aquisição_de material odontolÓgico destinado ao atendimento

das necessioaoes oos próÊn1ár atendidôs pãütÊo (centro de Especialidãdej Odontológicas) e- saúde

Bucal pertencentes oã §ãcretaria de saúde io trrtunicipià de Juazeiro do Norte/cE, conforme especiÍica@es

constantes no Anexo ldo Edital Conuocaúiio, nos'quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme

discriminado no quadro abaixo:

ô ancl*r * Laqoa Seca
sitel www.j

- ü[P: 63.04CI-000 * ]uazelro
unreirodonorte.ce. gov. br

Folha
I)E

Lote

3.92í,605,16760 ESTILOPCTcom 14 cm de comprimento.
dados de identificação e procedência'

100 unidades. Produto com

de madeiraespatulado
com extremidadesconvencional

Embalagem

com

deDE

da data

75,403,77IODONTOSUL20UND

do

ANTIL -RIDOR BOCA

Àv. Leào $ampaio, no 17'18 - I dCI Norte/CE - Fone; (88)3199-0363
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2.912,003,64IODONNTOSULPCT 800

de de37o/o usoconcentração
azulcordeforma nanaapresentado

a realizaçâoindicado para
outotal eácido (dentina

sen de 2,5m1.nga(esmalte):
datada1a contarano avalidade superior

com 3

2.392,00149,50VICPHARMAGL 16
alto nível pronto Para uso à base
peracético O,2o/o P/P. Possui
comprovada por laudos oficiais (lN
Galão de 5 litros. Produto com data de

de
- Desinfetantea

dade2

10,21BIODINAMICAUND 450

elastoméricas e acetona ou água

solvente, um veículo seguro que faz com que

sistema adesivo apresente baixa viscosidade
alto poder de Penetração nas

dentinárias. lndicado como adesivo para

de resinas compostas a estrutura dental,
em porcelana, resina, cimentação,
indiretas, composto de

diuretanodimetacrilato, copolímero de

acrílico ou Poliacelno, canforoqu
etanol e glicerol. Presença de
penta, resinas dimetacrilato e
silício amorfo Íuncionalizado,
estabilizadores e hidrofluoreto de

frasco de 4ml a 6 ml. Produto com val

bond), para
adesivo em

flúor,commu Itiusoodontológico
merizável (primemonocomPonentefotopoli

Combinaemalte/dentina. primer
contemm unrco frasco,u

inona,
carga,

de

0003

10,00WALDENTGL 1400Galão 5 litros. Não injetável, não estéril
pura. Utilizada no Processoquimicamente

VEPARA

26,3360 PROCARECX
bisel triÍacetado reduz ao mÍnimo a dor e

incômodo causados ao paciente, eliminando
necêssidade de uma anestesia tópica antes

injeção. ComPrimento de 1Smm.

atóxicasestéreis,gengivais
demetal flexibilidade,altadeAgulha

mesmo oquando pacientea quebra,
adurantebruscosmovimentos aplicação.

G EXTRAAG

26.312,OOPROCARE 28,60920Çx

0008
Esterilizadas e descartáveis curta 309.

protetor;
biseltriÍacetado,a;siliconizadem inox,aço

resistente:canhão de plástico
P com00 unidades.GOm

RTA - paraGEN

alano
roduto
da data

337,5011,25SANTA CRUZL 30

ooÍ

ooos 

I

oo10

de identificação e procedência, data

da

de evalidade registrotempofabricação,
contandocompetente, embalagemórgão

aanoavalidadecomProduto superior

absoluto - embalagem

7.601,006,91FORTSANFR 1 100lndicado Para assePsia
Dermatologicamente testado. Validade de

dea

com
das

em gel 70% -

'Í4.040,007,022000 VICPHARMAL

com dados de identificaçâo
, data de fabricaçáo, temPo

validade e registro em órgão com
contendo 1L. Produto com

da dataa1

7Oo/o

embalagem
precodência

embalagem

12.480,004800 WAdpcr0012 AL

THIA6()
r\4ÂRco í#düHff
BARROs

hv, L"*iiit: !);tt";:V*i:, rí] '1"!4?, - 't r.{n.i*JIf: .;; r..i'i';r.t - f..:,t: .,iiiil:l'i:::-,1t,' ;
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4.594,50

14.000,00

't.579,80

M/rl^:0177
9211352

e

2,60
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roletes - para isolamento relativo,

odontológico, pacote com 100
Produto com validade superior a 1 ano a
da data da

5.005,0014,30NEVOA350RL

3
espêssura uniforme. Camadas
regularmente comPacto de asPecto
e macio, cor.branca. Boa absorvência,
Enrolado em papel apropriado em toda a

êxtensão. Embalagem c/ dados de
e procedência,
validade superior

Produto500g.peso:
ano contar datadaa

EM

373,504,1590 J. PROLABUNDcom bico curvo para solução de 250m1
ALMOTOLIA - transparente, frasco

35.880,00DFL 156,00CX 230

00r 5
vasoconstrictor de ePineÍrina 1:1

Acondicionado em tubete de cristal. I

com validade superior a '1 ano a contar da

4o/o 'de

comde

't 36.847,5063,652150 SS WHITEcx

COM FENILEFRINA - anestésico injetável
á base de cloridratos de lidocaína 2o/o

fenilefrina 1:100.000 composição: cloridratos
lidocaÍna 2% e Íenilefrina 1:100.000
com validade superior a '1 ano a contar da

LIDOCAI

50de

36.83í,60102,31360 DFLCX

1:100.000 - anestésico local injetável, com
de cloridrato de lidocaína

siliconizados). Caixa com 50 unidades.
com validade superior a 1 ano a contar

ml contendo 20 mg
de1036 mg/carpule),

base 8ug/carpule
dê comvidroem tubetesenvasado

da

2Yo

00í6

tõõ1?

tõo1B

7.735,009,10DFLPTE 850
base de BenzocaÍna 20% de ráPido

Sabor morango ou tutti-fruti.
comercial em Pote de 12G. Produto
validade superior a 1 ano a contar da data

CO - Anestésicoco

24.05 4.810,00VICPHARMAL 200

00í I
CLOREXIDINA - com concentraçáo de O'12

cento + 0,5 por cento fluoreto de sódio;
cariogênicanfecçáoem profilaxia.

oral.usobactericida parasolução
Produtolitro.comvariado. Embalagem

datadacontarano aavalidade superior

7,93 7.533,50FGMcx 950

MICROBRUSH - Aplicadores descartáveis
microbrush com Ponta regular
confeccionado com fibras não absorventes
isentas de fiapos acondicionados etn

contendo 100 unidades' Produlo com
alanoa de

0020

16.380,0015,601 050 MAXCLEANPCT

0021
- Babador descartável, resistente

D

2 camadas,umacomposto porimpermeável,
decamadauma plástico.marspapel

4x cm7

14,8',1 í48,10AAF DO BRASILEMB 10
DE

Pó500 gramas.
- embalagem

extrafino. Utilizado

8.775,00MICRODONT 3,25UND 2700descartável, constituída em aço
a base de ferro, cromo, manganês

carbono. Com diamante aglutinado de

't012 - BrocaAL
esterilizado201 carbonode açorotação

de alta diamantadabroca rotaçâo

temperado

0022

0023

- ]",:, ã*Car * s üoi: §*rit - {"[i]; fi:3.#4*-***TH|ÂGO Brhôd. \r: I zrliz: *::rnr...ií r,í) ':a4R
MAnCO ;i@iliià
BÀRRos ".m,,,,,,.,
tllÂlAol77 ,
927'1352 r,rgroor
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0024
1012 de aço carbono esterilizado
alta rotação diamantada

descartável, constituída em aço
temperado a base de Íerro, cromo, manganês
carbono. Com diamante aglutinado de
multibricada. Produto com validade superior a

alta rotação
broca de

UND 350 MICRODONT 3,25 1.137,50

0025
rotação 1014 de aço carbono esterilizado
broca de alta rotação diamantada
descartável, constituída em aço
temperado a base de ferro, cromo, manganês
carbono. Com diamante aglutinado de
rnultibricada. Produto com validade superior a

a contar da data de

UND 2700 MICRODONT 3,25 8.775,00

0026

oo27

alta rotação 1014 HL de aço
esterilizado - broca de alta rotaçáo
não descaitável, constituÍda em aço
temperado a base de ferro, cromo, manganês
carbono. Çom diamante aglutinado de
multibricada. Produto com validade superior a

BROCA ALTA 'Í0'14 HL - Broca

UND 300 MICRODONT 3,25 975,00

UND 2700 MICRODONT 3,25 8.775,00

rotação 1016 de aço carbono esterilizado
broca de alta rotaçáo diamantada
descartável, constituída em aço
temperado a base de ferro, cromo, manganês
carbono. Com diamante aglutinado de
multibricada. Produto com validade superior a

16 - Broca de

3,25 650,00

0028

oo2g

oo30

0031

alta rotação 1014 de aço carbono esterilizado
broca de alta rotação diamantada
descartável, constituída em aço
temperado a base de ferro, cromo, manganês
carboào. Com diamante aglutinado de
multibricada. Produto com validade superior a

1016 HL - Broca d

da data de

BROCA ALTA

UND 200 MICRODONT

alta rotaÇão 3118F de aço carbono
broca de alta rotação diamantada

descartável, constituída em aço
temperado a base de ferro, cromo, manganês
carbono. Com diamante aglutinado de form
multibricada. Produto com validade superior a

3118F - BrocaALTA

UND í 600 MICRODONT 3,25

3,25 5.200,00

esterilizatlo - broca de alta rotação diamantad
não descartável, constituída em aço
temperado a base de Íerro, cromo, manganês
carbono. Com diamante aglutinado de form
multibricada. Produto com validade superior a

deda

ROT, 3118FF - Broca
alta rotação 311 de aço

UND 1600 MICRODONT

UND 1570 MICRODONT 3,25 5.102,50

alta rotação 3í95F de aço carbono
- broca de alta rotação diamantada
descartável, constituída em aço
temporado a base de ferro, cromo, manganês
carbono. Com diamante aglutinado de form
multibricadâ. Produto com validade superior a
ano a contar da data de

,A
3195F - Broca

003?
alta rotaÉo 3195FF de aço
esterilizado - broca de alta rotação diamantad
não descartável, constituída em aço
temperado a base de ferro, cromo, manganês
carbono. Com diamante aglutinado de form
multibricada. Produto com validade superior a

da data de

ALTA ROT, 3195FF -

UND 1570 MICRODONT 3,25 5.102,50

5.200,00

" - "'(ríi{::l{.cÍ ,.c!,. +íBÂilRos ilH,",,,, :)lLi: riirili;.1rJ;,rr;,, r L
M^lÂ:0177 ,
927'1352 rtrçlaru
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SDI 213,11CX 600porçôes
2

2
DE

deCápsula de amálgama
direta - Cx

21,84 873,60FR 40 IODONTOSUL

0034

oo35
devido a presença da
remineralizante pela
curativa paralisando lesões cariosas
Íormação de dentina esclerosada.
anlimicrobiana agindo mais

OST, A 30% - Tem ação
Açáoprata. preventiva

do flúor,ação

Frasco com 5 ml

90 IODONTOSUL 29,77KIT

0036
para proteger a ferida aPós a ci
periodontal, obter e manter uma i

adaptação dos retalhos e ossos
pennitindo um tecido livre de injÚrias ad
durante a cicatrizaçáo, promover maior
e comodidade aos Pacientes no Pós

de tecidoaevitar Íormaçãooperatório,
comem excesso. Embalagemgranulação

mldefrasco

CIM RGICO - Produto

't4.305,50DFL 31,79KIT 450restauração. Embalagem contendo 10

produto com validade superior a 't ano a
de

coMERIZAVEL A2RAUTOPOLI
ionômero de vidro autopolimerizável

++ UM dosadorI dede gramas líquidopó
+ corna A2blocoum de espatulaçãopó

DE VID
- cimento

CIMENTO DE0037

AAF DO BRASIL 11,57 6.363,50FR 550

- LÍoUlDo - cimento de óxido de zinco
eugenol - material restaurador
líquido - frasco com 20ML.
eugenol 99,5%, ácido acético 0,5%.
com validade superior a 1 ano a contar da

DE DO DE ZI0038

IODONTOSUL 8,97FR 550
- PÓ - Cimento de óxido de zinco e
material restaurador intermediário pó.

com 50G. Composição: óxido. de
polimetacrilato de metila. Produto com

't ano a contar

DE ZINCO EDE

270 DENTPLY 30,77KIT

0039

o040
hidróxido de cálcio composto de hidróxido
cálcio biocompatível, radioPaco e

endurecivel indicado para capeamento pulpar
forramento protetor sob
restauradores, cimentos e outros materiais
basc que não inibem a polimerização
resinas auto ou fotopolimerizáveis
apresentam uma coloração semelhante
dentina. Kit com pasta base (139),
catalisadora (1 1g) e bloco de mistura.
com validade superior a '1 ano a contar da

DEt'{

da

143,00 4.290,00KIT 30 SDI

004'1

oo42

Resistente ao desgaste a longo pÍazo. ,

quimicanrente à estrutura dental. Livre de
Alta liberação de flúor. Reforçado com
Excelentê estética. Alta resistência à

ct[4ENTO

2.405,00UND 500 DESCARPACK 4,81
capacidadê 7 L lndicado para desprezar todo
material que corta ou perfura, como
lâmirras de bisturi, lancetas, vidros,

RO-CO

10 CRAL 52,27 522,70PCT

0043
Malerial em polipropileno e polietileno,
tampa, atóxico, ideal pra coleta de
rlestinado a exames laboratoriais. Pâcote

ES' DE BO ML

0033 CÁPSULA DE AMALGAMA DE 1 PORÇÃO
Cápsula de amálgama de 1 Porção cx 400 SDI 123,96 49.584,00

com 50

127.866,00

2.679,30

4.933,50

8.307,90

:;i\ç::" fi\'r'ír. :'.i :t J. íi:jl' t::)iit.:.i!1("tit"l':' 1,' ;. i.t )'j ^'n

THiAGO
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0044 CUNHA DE MADEIRA - madeira,
para restaurações amálgama.
classes l,lll,lV; as cunhas anatômicas
madeira para afastamento dental devem
ligeiramente côncavas e suas
arredondadas tendo um lado reto e outro cx 155 IODONTOSUL 6,50 1.007,50
Íorma de cunha de modo a não lesar a
gengival e garantir um bom lravamento.
diversas e tamanhos variados. Caixa com 1t

unidades. Produto com validade superior a
ano a contar da data de

Àv. Lcão Sampaio, ns 1748 - lo andar - Lagoa Seca - CÊP; 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
slte : www.juuzeirodr:nofte.cn, gov. bt'

í9.108,00

0045 DETERGENTE ENZIMATICO- Multienzimáticd
- especificação: detergente enzimático parl
limpeza de artigos médico hospitalare§
composto por 5 enzimas. Detergente nãd
iônico/ aniônico. Ph neutro. Biodegradável. Nãd
conosivo para metais. Para ser utilizado eml
temperatura ambiente ou aquecida paral
processos de limpeza manual ou automatizado.l
De ação rápida, volume de 1000 ml, diluição dq
2.0 ml por litro, pouca formação de espuma.l
Sem odor agressivo na forma concentrada oul
diluída. Os licitantes deverão apresentar laudosl
que comprovêm estabilidade das enzimasl
durante o prazo de validade do produto,i
estabilidade do sistema conservante.l
Biodegradabilidade. Conosividade em metais.j
Os laudos devem ser de laboratórios extemos.j
Acondicionamento em caixas de papelãci
resistente. As empresas deverão cotar nal
proposta o preço do litro diluÍdo. Porém al

entrega se fará com a solução concentrada. Ol
produto deve ser registrado na ANVISA e quel

atenda a nova RDC apresentação frasco dQ
1000 ml. Produto com validade superior a 1 anQ
a contar da data de ontreqa. I

L 850 VICPHARMA 22,48

9,10 7.280,00

0046 ESCOVA PARA PROTESE - Escova
desenvolvida para higienização diária de
próteses totais, parciais e aparelhos
removÍveis. Possui cerdas duras, firmes e

compactas, que ajudam a removêr os restos
alimentares e bactérias alojadas nas próteses e

aparelhos e são divididas em duas áreas: a

menor é ideal para higienizar a parte intema e a
maior a oarte externa da prótese e aparelho.

UND 800 MAPEX

0047 ESCOVA ROBTNSON PARA CONTRA
ÂNGULo - tipo pincel, macia, extremidadl ,,n,,.,,
plana, pequena. Produto com validade superiorl "''-
a 1 ano a contarda data de entreqa. I

3720 AAF DO BRASIL 1,04 3.868,80

215 AAF DO BRASIL 4,76 1.023,40

0048 EVIDENCIADOR DE PLACA - à base dt
íucsina básica'1%, metilparabeno. ProdutQ
utilizado como corante de placa dentária.l
lnócuo aos tecidos bucais. Fácil remoçáo.l
Gotejador econômico. Revela placa bacterianal
para facilitar sua remoção. Embalagem com 1Q

ml. Produto com data de validade de 2 anos aj

contar da data de entrega I

FR

150 MEDIX 34,45 5.167,50

0049 FIO DE SUTURA USO ODONTO - DE NYLON;
05.0 - Fio de suturas uso odonto de nylon
monofilamento 05.0, com diamento 05.0, 45cm
comprimento, fio com agulha 1/2 , triangular, de
1,scm, para suturas não absorvÍveis, caixa com
24 unidades, produto com validade superior a 1

ano a contar da data de entrega.

cx

950 MEDIX u,45 32.727,50

0050 FIO DE SUTURAS DE USO ODONTO - DE
NYLON - MONOFILAMENTO 04-0 - Fio de
suturas de uso odonto - de nylon,
monofilamento, com diâmetro de 04-0 com
agulha 3/8 20mm, triangular, pam suturas não
absorvíveis, caixa com 24 unidades, produto

com validade superior a 1 ano a contar da data
de entreqa.

CX

PROCARE 41,60 39.520,0095000sí sFD.4 cx
ooonrq

FIO DE SUTURAS USO ODONTO - DE
TRANÇADA; 03-0 - Fio de suturas uso ,

9271352 ldtr{'ú
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de seda trancada, com diamento 03-0,
comprimento, fio com agulha'll2
triangular, de 1,7cm, parc suturas
absorvíveis, caixa com 24 unidades, prod
com validade superior a 1 ano a contar da

RL 3.003,00

0052
Apresentação: rolo com 500 metros
Dispositivo para corte manual
com identiÍicação em português: n" do l

data de Íabriç6ç5s e validade, registro
Al,lVlSA, descrição do material e modo
utilização. Produto com validade superior a 1

ano a contar da data de e

UND

ilILLO 9,10

CIEX

330

650 4,68 3.042,00

0053 FITA PARA AUTOCLAVE
fechamento e identificação de
conÍecciohados em tecido. Esterilizados
autocla,ré.. Utilizada no monitoramento
processo de esterilização a vapor

químico de êxposição classe 1

cônforme norma ANSI/AAM
11.140-1 composta de papel crepado de
creme claro, especialmente tratado e
com adesivo à base de rosina e borracha
face cle contato com o pacote. Possui

brancas. lmpregnadas de
(indicador químico

após passar pelo ciclo
csterilizaçáo. Mudam para o espectro de
entre cinza e o grafite. Diferenciando
pacotes que foram expostos ao ciclo
esterilizaçáo a vapor safurado.
enr roios embalados individualmente,
na embalagem dados de
Pro:eciência, indicaçr5es de uso e produto
validade superior a 1 ano a contar da data
e

indicador
Construído

reativa
diagonais
química
processo). Que

TB 1 550 iODONTOSUL 4,29

0054 (.iEL ODONTO -'NPO ACI
1,23% - Flúor gel odonto - tipo acidulado
1,23%. Em 200m1.
fiutti. Produto iom

saborCom or,tmorango
validade anoasuperior

ccntar da data de

11,51

indicada na conseruação de
histológico. Composição: formaldeído,
de sódio monobásico, Íosfato de sódio ,

e água deionizada.
Produto com data de

líquido e incolor
delanoa

Aspecto
validade

Emb I Lt.

A 10o/o

L 20 QEEL

EÍ\,I COI\,IPRESSA _ Gaze
compÍessa - hidrófi|a, confeccionadas corn
100o/o algodão em tecido tipo lela, com
camadas e 5 dobras, com dimensão de 7,5
7,5 cm quando fechadas e 15x30
abertas. I fios. São alvojadas, purificaclas
isentas de irnpurezas, substancias
amidos, corantes, corretivos.
ópticos. São também incdoras e
Pacote com 500 unidades. Produto
validade supefior a 1 ano a contaÍ da data

PCT l,,lDA

I

2000

0055

-0056

PCT 950 DESCARPARCK 9,62

0057
com elástico, pacote com 100
confeccionado a base de íibras 1

poiipropileno, formato , gramatura 30G.
capacidade de ventilação, resistente.
com 100 unidades. Produto com val
SU

- Touca

0058
t'lEo[4tctNA
POLIÍ\4lXlNA

5 MG + SLILFATO
B 10000 ur

- Frasco com í 0 ml

+

FR 205 FQM 14,19 2.908,95

c059 P.ADE
1

FR r60 MAOUIRA 4,23 676,80

6.649,50

230,20

25,54 51.880,00

9. 139,00

ef :1,,ri; !íl{:i,r - i.Eí}: Ír.i.i.,'l(1 .)r.Íl'- i,.:. ":- ". ü . :'r..:lt'..'í-.i: - Íl:; :t. ililiil\-'zti":..;\i::
-:1,, --,,.-. -,,1-".-:,--r ,,-,, ,r-,-.,--. -.,- ;"

"''"':7,' "6Âlitiri
À1AUr01 77
9271352
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hidróxido de cálcio em pó. Na
endodôntica é indicado em várias
tanto nos casos de polpa viva como
necrosada com presença ou não
periodontile apical. Embalagem com t pote

0060 MACROMODELO DE BOCA
h4ACROMODELO DE ESCOVA -
gigante 15 x ',l3 x 13 cm e
Macromodelo de boca com arcada
inferior, língua e articulador nretálico
que permite posicionar na oclusão
oclusão tipo ll , oclusão tipo lll e
cruzada. ldeal para treinamento de
denlária, de lÍngua e uso do fio dental
aproximadas: 15 x '13 x í3. Macroescova de

tipo KIT 22 ODONTOMAR 248,82 5.474,04

0061
de: í escova dental simples infantil, 1 tubo
creme denlal com 30 g e 1 fio dental de

INFANTILDE.

KIT 22100 FREEDENT 4.16 91.936,00

0062
Caixa com 100und, em aço inoxidável,
de rebarbas e sinais de oxidação, ponta
perfeita adaptação ao cabo, com proteção
lâmina. Estéril, em embalagem individual.
alumínio hermeticamenle fechado. Com
de iCentificação. Procedência, data, tipo
esterilização e produto com validade superior
1 ano a contaí da data de

L N'í5

CX 220 DESCARPACK 24,70 5.434,00

FR 910 IODONTOSUL 22.185,8024,38

0063 DE CANETA PARA ALTA
BAIXA ROTAÇÃO EM SPRAY
lubriíicação intema de turbinas, micromotores
instrumentos odontológicos, antes de cada
de esterilização. Com baixa viscosidade
capacidade de prevenir e deter a oxidação
umidade do ar. Ação lubrificante e I

Bula com informações em
Embalagem com identiÍicação em
do lote, data de fabricação e validade, regi
na ANVISA. Descrição do material e modo
utilização. Atóxico. Não contém cloro
carbono fácil aplicação. FISPQ n'
cmbalagem com 200 ml. Produto com
superior a I ano a contar da data de

português:

LUBRIFI

E

1.14',t,20

00M

0065

Luva de procedimento em vinil, sem pó,
com 100 luvas, tamanho médio com
com validade superior a I ano a contar da

LUVA DE

CX 90 DESCARPACK 12,68

1.521 ,60

DE PROCEDIMENTO EM
TAMANHO P- Luva de procedimento em
sem pó, caixa com 100 luvas,
pequeno com produto com validade superior
I ano a conlar da data de

cx 120 DESCARPACK 12,68

28.080,00

0066
- Luva de procedimento. Descartável,
estéril - tamánho extrapequeno - em nitril

ico nitrilebutadiene): textura anti
rpante nos dedos. Espessura média

0.16mm. Tamanho do punho normal
hipoalérgica, com bainha. Boa
resistente ao calcar. Lubrificada com
bioabsorvível. Confortável e anatômica
empunhadura justa. Caixa com 100
Produto com validade superior a 1 ano a

DE PROCEDIMENTO

(acrÍ11

derra

da data de

CX 1 800 DESCARPACK í 5,60

0067 DE PROCEDIMENTO GRANDE .
de procedirnento. Descartável, não estéril

nitrilebutadiene): teíura anti-derrapênte
deCos. Espessura média de 0.í6mm

normaldo com

em nitriletamanho grande cx 570 DESCARPACK 15,60 8.892,00

rHrAGo Àde*ídN i1, r :,tir, ci;11npi1:11 , f| !71ji - .i,r ílti#Bi _tulARcG *E#.Hf. '
BAnnos
untanr zz l* *,,*,
9271352 leiJr{ro



ffisT"&## ffi# #HÂffi"Â

$Pffi.ffi #ffi HYe$ f#;e #4 Wffi ãtr§P&#" ffi ffi 3W §I-WW§W

*WWã x ffiK .WW &.*Wffi f Wffi#X-§-e.

Folha
DE

Boa elasticidade, resistênte ao calcar,
LutrriÍicada com pó bioabsorvÍvel. Confortável
anatômica com empunhadura justa. Caixa
100 unidades. Produto com validade superior
1 ano a contar da

12.751,00

59.800,C0

DESCA.RPACK 15,C0 22.620,00CX 1450

procedimento. Descartável, não estéril

nitrilebutadiene): textura anti- derrapante
dedos. Espessrrra média de 0.16mm
do punho normal, hipoalérgica, com
Boa elasticidade, resistênte ao calcar
Lubrificada com pó bioabsorvÍvel. Confoíável
anatômica com empunhadura justa. Caixa
100 unidades. Produto com validade superior
1 ano a contar

- LuvaLUVA DE

em nitriletamanho médio

33.540,00CX 2150 DESCARPACK 15,60

Ce .prôcedimento. Descartável, não estéril
iamanho pequeno - em nitrile

do punho normal, hipoalórgica, com
Boa elasticidade, resistente ao
LubriÍicada com pó bioabsorvível. Confortável
anatômica com empunhadura justa.
100 unidades. Produto com validade

nitrilebutadiene):
dedos. Espessura

antitextura derrapante
0. 6mm.laméd de

Caixa
superior

da data de

LUVA DE PROCED

0068

0069

ODONTOMAR 194,67 778,68KIT 4

0070

- lúodelo anatôtnico para fins d

material acrílico, tamanho 6 x 19,

didática. Demonstração de fases da
Ca cárie ( Cente sadio/ cárie
enJodontia. Modelo com 4 macrodentes 9

DEDE

6,22CX 2050 DESCARPACK

DESCARTÁVEL - máscara cirúrgica
proteção descartável com
Espccificação: embalagem com 50un.
elástico; tripla carngda com filtro
proporciona uma bfe (eficiência de
bacteriana) maior que 95o/o; tiras
resistentes de 40 cm de comprimento;
nasal de 14 cm de comprimento; solda
ultrassom; cor branca. Produto com

TRIPI.âc

a 1 ano a contar da

't ,30 7.800,00UND 6000 DESCARPACK

00'71

oon
n95 - bico de pato - descrição do
Desenvolvida para protegeÍ os proÍissionais
área da saúde durante procedimentos
Cirúryicos. Odontológicos e laboratoriais
análise clÍnicas patológicas ou em
situações em que haja a emissão de
ou vapores nocivos. Principais ca
não estéril. Possui 6 camadas. Sendo:
camadas da meltbonded (filtro protetor); 1

canrada extãrna de spunbonded azul (estética);
i camada inlerna <k spunbonded

1 camada intermediária
(separador dos filtros) e I

intermediária de Íeltro
descaíável o de uso único. Produto
validade superior a 1 ano a contar da data
e

N95 - BICO

(conforto);
snunbonded

KIT 200 SDI 299,00

0073
radiopaco e reforçado com ionômero de vidro
iSO 99í7-2. Cimento a basê de ionômero

pequenas de classes l,ll e lll, restaurações
classe v, restauraçôes
restaurações geriátricas,
rie supcrfícies dc raiz, preênchimentc

vidro.
0.0pómínims

2(0.s

MATERIAL

de dentes
Núcleos,

sàlente e

a

e^
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restaurações provisórias. Embalagem com
cápsulas. Produto com validade superior a

a contar da dâta de
0074 MATRIZ DE AçO 05XSX500MM - Utilizade

para proteção clos dentes adjacentes durante c
preparo cavitário e tambénr usada. como matriz,
Fabricada em aço inoxidável maleável,
DisDonível na larqura de Smm.

UND 750 AAF DO BRASIL 1,38 1.035,00

0075 MA'rRlZ DE AÇO 05X7X500MM - Utilizada
para proteção dos dentes adjacentes durante c
preparo cavitário e também usada como matriz.
Fabricadá em aço inoxidável mãleável,
DispohÍvel na largura de 7nrm.

UND 750 /úF DO BRASIL 1,50

0076 MOLDEIRA DESCARTAVEL
lndicada para
Encaixe universai
unidades

aplicação
Embalagem

TAM G
de flúor.
com 50

PCT 650 AAF DO I]IIASIL 28,12 18.278,00

0077 MCLEEIM . DESCARTAVEL TAM M
'lndiôada.' para
hncatxe untversal
unidades

aplicação de flúor.
Embalagem com 50

PCT 650 AAF DO BRASIL 28,',12 18.278,O0

0078 MOLDEIRÂ DESCARTÁVEL TAM P -
lndicada para aplicação de flúor. Encaixe
universal. Embalaoem com 50 unidades

PCT 650 AAF DO BRASIL 28.12 í 8.278,00

0079 ÓcULoS DE PRoTEÇÃo INDIVIDUAL -
óculos de proteção individual com coberturz
ocular e proteÇão lateral acoplada, lente incoloi.

UND 120 DELTA 3,50 420,00

0080 PAPEL CARBONO DE 12 MICRAS - Pape
carbono ccm lado duplo vermelho/preto pare

averiguação de equilíbrio oclusal e a,lustes de

restauração. Rolo com 20 metros - Medidas: 7t
x22mm.

RL 't2 BAIJSH 184,71 2.264,52

BL 700 IODONTOSUL .1,55 3.185,00

0081 PAPEL CARBONO PARA USC
oÓoNToLóclco 40 MICRAS - apresentaçãc
: bloco com í2 folhas. lndicado para ajust€
oclusal. Dupla cor ( azul, vermelho).
PAPEL GFAU CIRURGICO - BOTJINê
TUBULAR 100 MM X 100 MTS - Papel grar
cirúrgico - bobina tubular 100 mm x 100 mts (1C

cm x 100 mts) - composição consistida eÍr
polpa de celulose quimicamente branqueada
lsento de furos, rasgos, rugas, manchas
substâncias tóxicas. Corantes, odores
desa§radáveis quando úmido ou seco. Que nãc
solte fibras ou felpas durante o uso normal
Gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade
controlada conf. norma NBR serie 14990-9 coÍr
indicador quírnico para esterilização impressc
no Íl!me. Possuindo laudo que comprov€
eficiência de barreira bacteriana de filtraçãc
acinra de 95% (bÍe). Emitido por laboratóric
competcmê. Devendo o fabricante apresentar
certificado de boas práticas .de Íabricaçãc
conÍ.RDC n' 59 e registro no lvlS.

TUBULAR 150 MM X 100 MTS - Papel grar
cirúrgico - bobina tubular 150 mm x 'Í00 mts ('Í5
on x 100 mts) - composição consistida er,"

polpa de celulose quimicamente branqueada
lsenlo de Ítrros, rasgos, rugas, manchas,
substâncias tóxicas. Corantes. Odores
desagradávois quando úmido ou seco. Que nãc
solte libras ou felpas durante o uso normal,
Gramatura de 60 a B0 g/m2 e porosidade
conlrolada conf. norma NBR serie í4990-9 con
indicador químico para esterilizaçáo irnpressc
no filme. Possuindo laudo que comprov€
eficiência de barreira bacteriana de filtraçãc
acima de 950/o(bfe). Emitido por laboratório
competente. Devendo o fabricante apresentar
certificado de boas práticas de fabricaçãc
conf.RDC n' 59 e reoistro no MS.

BOB 280

BOB 280

't3.232,80

0082

oo83

HOSPFLEX 47,26

HOSPFLEX 70,85

0084 T]OBINAPAPEL GRAU CIRURGICO BOB 280 I.IOSPFLEX 1 1 8.13 33.076,40

1.125,0C

19.838,00

': titA60 À,úd.
À!ARiO mmímio
uARRos ill§:,,,,,,,,
IvlÂlA:oi77 I
szzrrsz ?#-X1*''
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TUBULAR 250 MM X í00 MTS - Papet
cirúrgico - bobina tubular 250 mm x 100 mts
cm x l00 nrts) - composição consistida
polpa de celulose quimicamente
lsento de furos, rasgos, rugas,
substâncias tóxicas. Coranles,
desagradáveis quando úmido ou seco. Que

manchas

solte fiLrras ou felpas durante o r

Gramatura de 60 a B0 g/m2 e
controlada corrf. norma ltlBR serie í

e

USO

4990-9
indicador químico para esterilização
no filme. Possuindo laudo que
eficiência de barreira bacteriana de
acima de 95% (bfe). Emitido por
competênte. Devendo o Íabricante
certiÍicado de
conl.RDC ir'59

boas práticas de
no MS.

300 IODOI.ITOSUL

AAF DO BRASIL

49,54 1 98.1 6

0091

EAnaos il|t,,,,.,,, i;lr .-',,'i,''n-. i,,:lreirr:Cç,.1trr19.i4 t'''.'r'
M:\rA.or77 l
927r352 E.:',s n@

0085 PASTA PROFILATICA - Pasta profilática con!
flúor e pecià pomes, com sabor. Tubo de 909.1,o
Produto com yalidade superior a 1 ano a contal '"
da data da entreqa. i

3,90 1 .1 70,00

0086 PEDRA POMES EM PÔ - Pedra pomes em p{
extra fina, uso odontológico, para profilaxial
dcntal - pacote com 100G - produto coml
validade superior a 1 ano a contar da data dal
entreqa. I

PTE 120 3,51 421,20

0087 PONTA DE BISTURI be modelo C 3000 kvn-.j
Eletrodo autoclavável para corte e coagulaçã!
simultanearnente ou para cauterização I

Ut'ID 4 DELTRONIX 49,el 198,í6

EletroCo autoclavável utilizado
cgengivopiastia após o corte em geng
deve ser Íeito regularização dos bordos

UND

be modelo D 3000 kvn

DELTRONIX4

utilizado paÍa tratamento periodontal 
,

DE UI.TRASSOM G1 -
UND

0089
20 MICRODONT 53,76 1.075,20

0090 PRENDEDOR DE BABADOR - Prendedor
babador jacaré - prendedor corrente com el
tranÇados. lJedida 45 cm. Metal.

del
,"1 UND 40 MAOUIRA 3,12 124,80

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A1
consistênc.ia composta, preenchimento 2mm
Composição EOAB, BHT, resina uretano, pó d
vidro, aerosilcanforoquinona,
pigmento e uvinul. Otima estética
para o paciente evitando
suÍpresas sob diferentes forúes
egpecialnrente em boates ou
predominâncias Ce raios UV como durante
nâscer do sol. Segurança para os
e pacientes em dentes anteriores e posteriores
Fluorescência natural. Efeito camaleão.
Íontes iuminosas diferentes. Registro
Sorinqa conr 4 qramas.

U].ID

e

DENTSPLY3ô5 12,90 4.708,50

c092 RES1NA FOIOPOLI]úERIZAVEL A2
consil;tência composta, preenchimento
Ccmcosição EDAB, Í3llT, resina uretano, pó
vidro aerosilcanforoquinona,
pigmento e uvinul. Ótima estética e segu
para o paciénte eyitando
surpresas sob diÍerentes fontes lum
especialmente em boates ou
predominâncias de raios UV como durante
nascer do sol. Segurança para os

fontês luminosas diferentes. Registro
Serinqa com 4 qramas.

UND

e pacientes em
Fluorescência

denles anteriores e
natural. Efeito camaleão.

415 DENTSPLY 12,90 5.353,50

0.J93 RES|NA FOTOPOLTMERTZÁVEL A3 I
consistência composta, preenchimento 2nrm.l
Composição EDAB, BHT, resina uretano, pó 99 Ur.rOvioro aerosilcanforoquinona, concentradQ-''-
pigmento e uvinul. Ótima estética e segurançal
Dare o oaciente evitando desaoraCáveisl

410 DENTSPLY 12,90 5.289,00

e
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RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A3,5 -]
ccnsistência composta, preenchimcnto 2mm.l
Conrposição EDAB, BHT, resina uretano, pó dej
vidro aerosilcanÍoroquinona, concentradol
pignrento e uvinul. Ótima estética o segurançal
para o paciente evitando desagradáveisl
surpresas sob diferentes Íontes lunrinosa§
especialmente em boates ou soq
predonrináncias de raios UV como duranto o:

nascer tto sol..segurança para os profissionaisl
e.pâcientes em dentes anteriores e posteriores.l
Fluoroscência natural. Efeito camaleão. So§
fontes lürhinosas diferentes. Registro ANVISA.|
Serinoâ ôom 4 oramas. i

UT.JD DENTSPLY250 í 2,90 3.225,40

16,12 44.ir30,00

0095 sAco PARA LIXO HOSPITALARI
INFECTANTE 501 - indicado parq
acondicionamento de resíduos sólido!
hospitalares/infectantes. Cor branca.l
Pacote com 100 unidades

PCT 275C

165 BIODINAMICh

RAVA

27,30

0096 SELANTE PARA CICATRICULAS E]

FISSURAS FOTOPOLIMERIZÁVEL - selant{
para cicatrículas e Írssuras de dentes
posteriores decíduos e permanentes,l
fotopolimerizável, resinoso, pronto para uso.l
Contém flúor. Fotopolimerização em 20,

segundes I

UND

6.600,00

0,4t

0,30

ÀGULHA-éutiiizaCaparu
inlramusculares. lntradérmicas e
no que diz respeito à: colela de sangue. I

de soluções medicamenlosas. Aspirar

(304 ou isso 7í53-1); retentor hermético.

volunrétrica domarcada em milititros, de
leitura e dosagem exata das soluções,
hlpodérmica descartável que permite
intravascular c intramuscular na infusão
medicêmentos, extração de sangue e
corpóreos; cânulas em aço inoxidárcl
biseltrifacetarló e siliconi:ado para umê

dodentrodeslizamesuave ntogarante
conector lateraletipo (central t)iluerslip

SERI

22000

SR5000

SR

0098

surpresas sob diferentes fontes
especialmente em boates ou
predominâncias de raios UV como durante
nascer do sol. Segurança para os
e pacientes em dentes anteriores e posteriores
Fluorescência natural. Efeito camaleão.
fontes luminosas diÍerentes. Registro

com 4 mas.
0094

/r.50,1,tiO

0097 SER1NGA qESCARTAVEI.
AGULHA é irtilizada. para
intramusculares. lntradérrnicas e
no que diz respeito à: colela de sangue.
de soluções rnedicamentosas. Aspirar
corpóreos entre outros; cilindro translúcido
polipropiieuo; embolo em polipropileno de
médico; agulha luer lock 25 x 0,7 em
ínoxidáVel (q04 ou iso 7153-1);
hermético. Que garante suave desl

2.350,C0Centro do cilindro; conector tipo luerslip UND
e lateral); escala volumétrica demarcada
rniiilitros, de Íácil leitura o dosagem exata
soluções, agulha hipodérmica descartávol
permitc acesso intravascular e intramuscular
infirsão rle meCicamentos, extração de
r.l fluidos corpóroos; cânulas em aço
ccrrr biseltrifacetado e siliconizado para
punção atraurnática; tampa prctetora da
em poliprcpileno. Produto com

UNO

'ÍHiÀGo

MÂÍiCO
DÀRÊos ffif,i,.,,,,,,
iilAlA:o17i ,
927lJii2 rgsrrro

,'....
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SOBRELUVA - sobreluva individual, estéril,l
apropriada para uso em laboratórios t: setore§
medico hospitalares, devido a sua a[a]
sensibilidade, maciez e resistência. Tamanhoj
único. Embalagem com 100 unidades. Produt§
com validade superior a í ano a contar da datal
de entrega. I

PCT

0099

950 DESCARPARCK 2,86 2.717,00

0100 isoRo FtstoLÔctco 0,9% ESTÉR|L - sorl
lÍisioiógico 0,9% estéril, cloreto de sódio d!
10,9%, soluçãc injetável límpida, esteril §
l apirogênica. Apresentação frasccs de plásticct FR

itransparente com 250nrl. Sistema fechado.j

I Produto com validade superior a 1 ano a contaÍl
tcia datâ de entrega. I

700 EQIJIíJLEX 6,90 4.630,00

SUGADOR DE USO ODONTO EM PVC
ATÓXICO - sugadoi uso odonto , em pvc
atóxico, para saliva, embalagem pct com 40
unirlades descartável, Íundidas ao tubo com fio
galvanizado, sêm memoria de posição, (fica na
posição côlocada) comprimento 135mm 1+.-

1Omm). Produto com validade superior a 1 ano
a contar da data de êntêqa.

010í

PCT 3500 !\,4 8,65 30.275,00

LIOUIDO REMOVEDOR DE MANCHAS
lndicado para remoção de manchas e tártaro
dentário, que são placas mineralizadas,
ocasionadas, principalmente por Íalta de
higienização e proteção. Produto com data de
validade de 2 anos a contar da data de entrega,
Frasco com 30 ml.

FR

0102

158 IODONTOSUL 25,87 4.087,46

TIRA DE AÇO - LARGURA 4MM - Tira de aç{
odonto - tamanho: lai'gura 4mm x comprimentq
enke 130mm e 70mm; para acabamento I
polimento restaurações dentais; composiçãol
aço inoxidável com abrasivo de oxido d{
alumínio; acabamento lateral: arredondado.l
Liso e sem rebarbas. Caixa com '12 unidades.l
Produto com validade superior a 1 ano a contarl
da data de entrega. I

cx

0103

400 MAQUIRA 3,74 1.496,00

750 IODONTOSUL 6,89 5.167,50

TIRA DE LIXA DE POLIESTER - Tira de
uso odonto - medindo comprim. 1

para acabamento. Polimento, rêstaurações
resina. etc; gramatura média/fina na
tira/centro neutro; composição dorso
poliéster c/abrasivo de ox.de alum
Permeabilidade impermeáveis tira de pol
e acabamento dental. Média e fina ccm
neutro. Deverá ter dorso de poliéster coberto
abrasivo de ox. de alumínio disperso em
Caixa com 150 unidades. Produto com
superior a 1 ano a contar da data de entrega.

CX

0104

(enlre15- 19mm) larg:4mm

OlO5 ITIRA MATRIZ DE POLIÉSTER - tirA dd
I poliester uso odonto para auxiliar na confecçãd
le restauraçõcs dentais; meclida com 120rnnrl ^-lltOO a t+Omm) L (9,5 a 11mm) ESP 0,05rnm.l "^
I Caixa com 50 unidades. Produto com validadel
I suoerior a 1 ano a contar da data de entreoa. I

750 1,30 975,00

0106 lvAsELlNA SÔLIDA - Pote de 909 . Produtq
I indicado como emoliente. Na odontologia, isolal
I a resina acrÍlica de tecidos bucais. I

PTE 110

PAF DO BRASIL

AAF DO BRASIL 8,06 886,60

VERNIZ CAVITARIO COM FLUOR - Verni:
com flúor que contém 5% de fluoreto de sódic
em uma base adesiva de resinas naturais
Durante o tempo em que o verniz permanec€
em contato com o esmalte há liberação d€
fluoretos. A permanência da camada de verniz
se Íaz presente por mais .de 24 horas
procluzin'do o lluoreÍo de cálcio e fluorapatita
Embalagem com 2 unidades (verniz 10 ml c

solvente 10 ml).

CX

0í 07

'16 AAF DO BRASIL 25,42 406,t2

í.362.199.99

polipropileno. Produto com validade superior
contar da data de

eanrros lflff,,,,,,, t,:r.,t::: ,,t':t;,:.t ,it":;ii:t.a?ir. t.,t:t,)l';aii!...í::.i']*.{:}\.1.:Í
MAIA:o177 ,
gzzrrsu ffi;i".íl#"
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Item Especificacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
000't AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES Garrafa de

1 litro
L 85 VICPHARMA 5,99 509,'15

0002 AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA G
cipunho 20q pct l0unids PCT 1 300 HNDESC 15,80 20.540,00

?8.440,00
0003 AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA IVi

c/ounho 20o oct l0unids PCT 1 800 HNDESC 15,80

0004 AVENTAL DESCARTAVEL MANGI
LONGA P COM PUNHO2OGPCT lOUND PCT 1 500 HNDESC 15,80

0005 BROCA CARBIDE TRONCO-CÔNICT
denteada no 702 HASTE LONGA. São de açc
de alto desempenho, corle mais eÍiciente
menor vibração e risco de fratura. Blister com I
unidade:

U]'JD 530 MICRODONT 17,65

0c06 BROCA CIRURGTCA AÇO CARBTDE LONGA,
25mm, no 06, haste longa. - conforme as
rormas NBFYISO 900?J1994 para os

instrumentos Íotativos odontológicos; passíve
de esterilização em meios físico-quimicos;
embala<la individualmente. Blister com 01

unidade. Produto com validade superior a 1 anc
a contar da data de entrega.

UND 330 MICRODONT 16,10 5.313,00

0007 BROCA CIRURGICA AÇO CARBIDE LONGA,
25mm, no 08, haste longa -. conforme as

noimas NBFyISO 900211994-_ para os

instrumentos rotativos odontólogicos; passível
de esterilização em meios físico-químicos
embalada individualmente. Blister com 0l
unidade. Produto com validade superior a 1 anc
a contar da data de entreqa.

UND 430 MICRODONT 16,10 6.923,00

0008 BROCÂ CIRURGICA ZEKRYA PARA ALTA
ROIAÇÃO HASTE LONGA DE 28 MM.
BLISTER CONTENDO 01 UNIDADE.
lndicadas para seccionar dentes impactados,
separar raízes e remover raízes fraturadas com
altã performance e mínima vibraÇão.

U1.,ID 550 MICRODONT 18,20 Í 0.010,00

0009 CURATIVO ALVEOLAR - sua fórmula isenta de

etrgenol não provoca irritaçóes ao contato coÍr
o tecido alveolar. Embalagem com 2 unidades
de 3q + 3 bicos aplicadores. Validade: 2 anos.

CX 210 IODONTOSUL 25,80

001 0 DETERGENTE DESINCRUSTANTE: álcoo
fosÍórico; dipropilenoglicolmetiléter;
detergente não iônico derivado dos
polialquiltenoletoxilados; água: solução ácida,
Embalaoem com 1 I

FR 30 VICPHARMA 50,31 í.509,30

001 1 ESPONJA COM AGENTE HEMOSTATICC
USO ODONTO - composto de colagenc
lioÍilL.aclo; para hemorragias, capilares, pos

operatório; agente hemostático colágenc
liofilizado de origem bovina, forma cúbica,
esterelizado por óxido de etileno , hernostáticc
e cicatrizante. Produto com validade superior a

1 ano a contar da data de entrega. Embalagem
corn 10 unidades.

UND 80 MAQUINA 50,57 4.045,60

ao12 KIT CIRÚRGICO DESC,qR'TÁVEL .. Kit dC

cirurgia estéril contendo: 02 toalhas de mão; 02
gorrcs de laço1. 02 toucas sanÍonadas; 02

aventais cirúrgicos m/l; 03 máscaras triplas com
elástico; 02 campos de mesa 0,70 x 0,90m; 02
protetores de refletor pp; 02 protetores de
sugador e mangueira 't,20 x 0,80m; 01 campo
cirúrgico 2,00 x 0,90. Produto com validade
superior a í ano a contar da data de entrega.

PCT 1 000 BESTFABRIL 15,08 15.080,00

001 3 LÃMINA DE BISTURI ESIERIL no15c - caix{
com 100 und - em aço inoxidávcl isenta d$
rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada.1
perfêita adaptação ao cabo, com proteção nal

lamina. Estéril, em ernbalagem individual, eml
alumínio hermeticamente fechado, com dadosl
de ldentificacão. orocedência. data. tioo dal

CX 20 DESCI\RPACK 24,70 494,00

23.700,00

9.354,50

5.418,00

MÀnõ bdsry rtl, L*((i.-:('llilíirjltlttt- :t't4 * i".Jirt,:LJí *L1allri,i.rt.:(.(r \-L'i" t.1..".1.J'LJ.".j- ir:r:'i.itL,':r.
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LUVAS CIRURGICAS ESTÉRIL N'7,0
confeccionada om látex natural, textura
uniÍorme formato anatômico com alta
sensibilidade, boa elasticidadê e resistente a
tração, comprimento mínimo do 28 cm,
lubrificada corn material atóxico hipoalergênica.
Embalagem contendo 01 par. Produto com
validade superior a 1 ano a contar da data dq
entÍêga. Produto com validade superior a 1 anq
a contar da data de entrêqa. I

PAR

0014

600 NEWHAND 1,24

LUVAS CIRURGICAS ESTÉR|L n' 7,5
confeccionada em látex natural, textura
uniforme formato anatômico com alta
sensibilidade, boa elasticidade e resistenle a
tração, comprimento mínimo de 28 cm,
lubriÍicada com material atóxico hipoalergênica.
Embalagem contendo 01 par. Produto com
validade superior a 1 ano a contar da data de
entrega.

PAR

001 5

i200 NEWHAND

0016 IMARCADOR DE INSTRUMENTd
lsexrRvRoo - MATERTAL: siticone.l

lautoclavável, embalagem com 120 unidades,l CX
j cores: azul, verde, vermelho, prata, branco,l
ipreto, larania e rosa I

20 [/AOUIRA 14,25 285,00

0017IPOVIDINE DEGERIúANTE - indicado paral

I descontaminação de mãos e braços e campd,
I operatório. Composição polivinilpinolidona-iodo,l -
I lauril-éster sulfato de sódio. Frasco com 11. I

5 VICPHARÍvIA 38,49 192,45

0018 lsoLuÇÃo HEMOSTÁTICA - à base de clorerl
lde alumínio, sulfato de hidroxiquinoleína !
lalurnínio, glicerina e álcool etílico Írascos coml

110m1. Produto com validade superior a 1 ano al

I corrtar da data de entreqa. I

FR 240 BIODINAMICA 16,33 3.919,20

00l9lSUGADOR CIRÚRGICO para sangue, estéril .,1

latóxico, doscartável, caixa com 40 unidades.j .
i Produto com vatidade ãráã'iJiã'r ;;;;;;üi cx
I da data de entreoa. I

74 MAQUIRA

140.999,94

esterilizarão e produto com validade superior
contar da data de

744,OC

1,24 't.488,00

41,01 3.034,74

Lote 05:
Item Esoecificacão Unid. Qtde. Valor unitárioMarca/Modelo Valor Total
0001 BROCA CARBIDE ESFERICA CA n' 2 22mm -

lndicada para remoção de dentina cariada.
Proporcionar corte mais eficiente, redução de
vibração e risco de fratura. Permitir múltiplas
autoclavaoens sem risco de corrosão.

UND 30 MICRODONT 9,32 279,60

0002 BROCP. CARBIDE ESFÉRICA CA N'4 22Mrr|.
lhdicada para remoção de dentina caiada.
Proporciônar corte mais eÍiciente, redução de
vibração o risco de fratura.. Permitir múltiplas
autoclavaqens sem risco de corrosão.

UND í030 r.ílcRoDoNT 9,32

0003 BROCA CARBIDE ESFÊRICA CA n'6 22mm .

lndicada para remoção de dentina cariada
Proporcionar corte rnais eficiente, redução de
vibração e risco de fratura. Permitir múltiplas
autoclavagens sem risco de corrosão.

UND '1030 M:CttoDoNT 9,32

9.599,C0

9.599,60

0004 BROCA CARBIDE ESFÊRICA CA n" I 22mm .

lndicada para remoção de dentina cariada,
Proporcionar corte mais óficiente, redução d€
vibração e risco de Íratura. Permitir múltiplas
autoclavaqens sem risco de corrosão.

Ul.ID 1030 MICRODONT 9,32 9.599,60

0005 DESSENSIBILIZADOR DE DENTINA- oxalatc
de potássio monohidratado soluçáo a 3%, ph 4,
Scringa de 2,5 ml. Produto com validad€
superior a 1 ano a contar da data de entrega,
Embalaoem com 1 unidade.

UND 5 IODONTOSUL 14,32 7'1,60

29.í 50.00

e'i1ilAGO

MARCo uroírio
B^R3os Edff-,,,,,
MAIA:o'177 I
9271152 rdze,dú
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0001

196,70 1.967,00

90r,20

Folha
tE

Lote : Lote 06: lnstrumental
Item Especlficação I unia. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

AFASTADOR DE MINESSOTA - lndicado para!

aÍastar tecidos moles durante os procedimentosl ,*o
cirúrgicos. Em aço inoxidável. Não cortante.l -"-
Autoclavável I

20 GOLGRAÍ'/ 11.75 235,00

0002 APLICADOR RIVA -Aplicador de riva parte§
nrecânicas em aço inox. Possuir uma trava parq
a cápsula que controla a oxtrusão de material.i
FaciiÍdade para limpar. Autoclavável]
proporcionar Íácil acesso a cavidade oral, se4
compatÍvel com o ionômero de vidro riva.l
Cápsulas SDl. Embalagem com 1 unidade. I

UND 10 SDI

0003 BANDEJA EM AÇO |NOX DE 22 X 9 X 1,5.1

lndicada para acomodação, organização,l
esterilização e transporte de instrumentos. Eml
aco inoxidável. I

UND 100 tRoNTE 14,11 1.411 ,00

0004 BANDEJA EM AÇO INOX DE 22 X 12 X 1,5.i
lndicada para acomodação, . or9anizaÇáo,l ,"O
esterilização e transporte de instrumentos. Enl -'--
aco inoxidável. I

100 IRONTE 14,11 1.41 1 ,00

0005 BANDEJA EM AÇO INOX DE 30 X 20 X í,5.j
lnCicada paÂ acomodação, organização,l ,|\'l,
esterilização e transporte de instrumentos. Emi -''-
aco inoxidável. I

70 IRONTE 44,55 3.118,50

0006 CABO DE BISTIJRI N"03 - conÍeccionado emj
aço inoxidável. Utilizado para fixaçâo de lâminal
de bisturi e rnelhor manuseio da mesma. I

UND 70 COOPERFLEX 8,24 576,80

0J07 CABO PAFÁ ESPELHO BUCAL ADULTO
oroduto em aÇo inox. l UND 300 COOPERFLEX 4,46 1.338,00

0008 CURETA PARA REMOÇÃO DE DENTIN4
N"17 - confeccionada em aço inoxidável.l ,Nn
Utilizada na limpeza da câmara pulpar e nal -''-
remocão da dentina cariada.

130 COOPERFLEX 6,41 833,30

0009 CURETA PARA REMOÇÃO DE DENIN4
I.l'20 - confeccionada em aço inoxidável., ,,n,^
Utilizada na limpeza da câmara pulpar e nq "''"
remocão da dentina cariada. I

130 COOPERFLEX 6,41 833,30

0010 cuRErA PARA REMOÇÃO DE DENTTNA
N'14 - confeccionada em aço inoxidável.l
Utilizada na.limpeza da câmara pulpar e nal

remoÇáo da dentina cariada. I

UND 75 COOPERFLEX 6,41 480,75

001 í ESPATULA ODONTOLOGTCA ESCULPIDOE
HOLLEMBACK 33 - confeccionada em aÇ9 r rr.rn
inoxidável. Utilizada para esculpir restauraçõesl "''"
rte amáloama. I

20 COOPERFLEX 6,41 128,20

0012 DE RESINA N"1

- confeccionada em aço inoxidávol, com
ranhurado, para apoio digital e pontas i

adequadas a função. Ser resistente UND 120

métodos normalmente usados de desinfecção

COOPERFLEX 7,56

0013 ESP^TULA SIMPLES N"24 - confeccionaderi
ern aço inoxidá'rel - autoclavável. Utilizada parq
manipulação de cimentos odontolóqicos. r

I,JND 80 COOPERFLEX 7,56 604,80

0014 ESPELHO
odontológico, material aço inoxidável +

I amanho / capacidade n'5, forma
UND 400aprosentaçâó'plano, redondo, imagem

de precisão e lunrinosidades, total

IODONTOSUL 2,70 1.080,00

0015 FORCEPS ADULTO N"150 - confeccionadq
em aço inoxidável. Utilizado para extraçôesl
dentárias. I

UND 20 COOPERFLEX 75,60 1.512,00

00í 6 FÓRCEPS ADULTO N'15í - confeccionadl
em aço inoxidável. Utilizado para extraçõeq
dentárias. I

UND 20 COOPERFLEX 75,60 't.512,00

00í 7 FORCEPS ADUL1'O N'i6 - confeccicnado enl
aço ihoxidável. Utilizado para extraçõe§
dentiirias. I

UND 20 COOPERFLEX 75,60 1.512,00

THIAGO
MARCO
BARROS
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0019 RCEPS ADULTO N'18R -
em aÇo inoxidável. Utilizado para UND 30 COOPERFLEX 75,60 2.268,0C

0020 FORCEPS ADULTO N'65 - confeccionado eml
aço inoxidável. Utilizado paÍa extraçõe,§
dentárias. I

UND 30 COOPERFLEX 59,19 1.775,74

0021 FORCEPS INFANTIL N'1 - confeccionadc eml
aço inoxklável. Utilizado paÂ extraçõesl
denlárias. I

UND 5 6B 425,25

5 6B

85,05

75,59 377,e5aço inoxidável. Utilizado pa?
dentárias.

aço' inoxidável. Utilizado paÂ

0022
UND

oo23
UND

PS INFANTIL

INFANTIL N'10 - confeccionado
5 6B 85,C5 425,25

0024 FORCEPS INFANTIL N'17 - confeccionado eni
aço inoxidável. Utilizado paÍa extraçOesl UND
dentáriâs. I

5 ôB 75,60 378,00

0025 FORCEPS INFANTIL N"181 - confeccionadd
para extraçõesl

I

em aço inoxidável. Utilizado UND
dentárias.

5 6B 75,60 378,C0

0026 FÓRCEPS INFAN'|-|L 15í - confeccionado emj
aço inoxidável. Utilizaclo paru extraçõe§
clentárias. i

UND 5 425,25

ALVEOLOTOMO CURVO - usado par4
regularizaçãc de rebordo. Em aço inoxidável.l
Autoclavávei - í6 cm I

UND 40

85,05

79,65

6B

SAI\4E 3.186,00
0027

0028 PEDRA PARA AFIAR INSTRUMENTAL
Pedra pora afiar instrumental medind
aoroximadanrente 10 x 2.5cm.

-J

i UND 20 IODONTOSUL 39,02 780,40

400 COOPERFLEX 6,62 2.648,C0

PINÇA DE MILLER - conÍeccionada cm
inoxidável. Utilizada para prender o

UND

UND

0c29 PI

- ptnÇa clínica sem mola algodão com 1

0030

SEÍ\4 MOLA PARA

55 COOPERÊLEX 45,30 2.491,50

VIDRO - Placa de vidro lisa,
Espessura de 10 MM. Tamanho: 14 CÍr4 x I UND
LxC

60 COOPERFLEX í 3,64 t) 18,40

PORTA - AGULHA MAYO
confebcionada em aço inoxidável.
oara sustentacâo de aoulha cirúroica.

14CM I
Utilizadal UND 70 COOPERFLEX 32,40 2.268,OO

0032

PoRTA - AMALGAMA - confeccionada en1
plástico, resistente aos métodos normalmentel
usacjos para desinfecção e esterilização.l UND
Uiilizada para inserção do amálgama na§
(:avidaCes dentárias. I

35 MAQUIRA 13,5C 47?,50

0033

0034 - indicado
de materiais

60UND MAQUIRA 4,73 283,80

35 CALU 27,41 959,35
0035 sAcA BROCA PARA ALTA ROTAÇÃO -.]

universal. r.Jtilizado para tuibina de alta rotação.|
Para inserÇão e retirada de brocas. I

UND

220 37,C5 8.151 ,00rJobrável, para tubetes anestósico,

instrumento diagnóstico utilizado na
do cárie e explcração de cálculo,

UND

UND

0036 SERI

0037 SONDA EXPLORADORA

100

COOPERFLEX

COOPERFLEX 7,00 700,00

40

0038 SONDA MILIMETRADA de Willians - lndicadd
para sondar o sulco periodontal e medir al ,,.,^
profundidade das bolsas periodontais. Em açl uNu

inoxidá,rel. I

COOPERFLEX í6,00

0039 SINDESMOTOMO - confeccionado em aç{
inoxidável. Utilizado para descolar a gengiva dQ
osso antes da extraeão. Em aÇo inoxidável. i

UND 70 COOPERFLEX 7,00 490,00

0040 TAMBOR PARA GAZE - tambor paê gazc íQ ,,",.,
x 10 cm confeccionada em aÇc inoxidável. I -''- 20 IRONTE 50,09 1.00 t ,80

't .51 2,00

v'

640,00

iíllffii" ill§*-" r,il{:'. 'tu''r;;i.}!i*r:2i!'t'friiri*i{t"'t:* i\:r"'i;\r
9271352 6r'r.{ru

0018 FÓRCEPS ADULTO N'17 - conÍeccionado
âço inoxidável. Utilizado para
dentárias.

UND 20 COOPERFLEX 75,60

a
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004 1 TESOURA ÍRlS RETA - tesoura íris reta,
uso odontológico, medindo

inoxidável.
UND 230 COOPERFLEX 16,60 3.e18,00

Confeccionada em

CúuSuu TERCEIRA. DO VALoR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.588.484,93 (um milhão quinhentos e oitenta e oito mil
quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e três centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômicoJinancciro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores cu impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,

devendo ser formalizado ahavés de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscai (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em cbediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCD. CONTRATUAL

4.í .0 presente Contrato terá vigência de ató 3111212023, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecintento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO REGEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de ate 10 (dez) ciias, a contar do recehimento da respectiva

Ordern de Compra.

5.3 . A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusaCos por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverãc estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformicJade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

BAÂRos iü§i,^,,,,, t,ittr r,.,;,r:.j,;,:.ri:i..t:..i'.;'r1{riti.t::;,.;';'.t,1?r
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6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguilte Dotação Orçamentária:

órqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de DesDesa
06 01 10.301.0003,2.016.0000 44905200

0fi 01 10.301.0003.2.015.0000
10.301.0003,2.016.0000

4490s200
06 01 139Q0!0

3390300006 01 10,301.0003,2.015.0000

CLÁUSULA SÉTIUN. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em rnoeda coirente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidacie cie recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA orTAvA. DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

5.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições clevidas à'Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, Curante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art; 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - EÍetuar.a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaiagens fechadas, contendo a identificaçáo da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possíve!

deterioração

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimentc do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Ícrnecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento clo(s) produto(s) cbjeto deste

Contiato.

, r:+t, : ...1,,,, +l i ; j#f t: il t.;rjif tf,it.*.f *. ;,)x. i)r
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9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, ahavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA- DAS sANçÕEs
í0.í . A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicaCas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n9 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução Co contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratacla às seguintes
sanções:

fi.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O piazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre'o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2,2,2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito cle participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoriclade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo cias sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DECTMA PRIMEIRA. DA RESCISAO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
cu por infringência de qualquer das condições pactuadas.

íí.2 - 0 não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3 - 0 presente contrato é rescindívelainda, independentemente dc qualquer interpelação judicialou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comuÍn acordo por iniciativa de uma das partes, nrediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERGETRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cLÁusULA oÉcl]un QUARTA. DoS ANExoS
14.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Conúatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

MA|A{177 De»ien
927 1352



ffi%Y&ffiW ffi* *W"#.W,tu

W WffiW WXY eábW WelWá §ffiXW {qil, WsW 3W &;ffi W| §

*WW?t W? .WV&.ffi{,à#"{ ç3'#{:3k-H&

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca cle
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem cie acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

iuazeiro do Ncrte/CE,21 de Junho de 2023.

v

1)

\-l 2)

Franci Albuquerque

a) de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

THIAGO MARCO
BARROS

Assinado de Í.rrnra digital por
THIAGO MARCO BANROS

MAIA:01779271352
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coNTRATO No 2023.06.21.0004

Contrato para a Aquisição de material odontológico

destinado ao atendimento das necessidades dos pacientes

atendidos pelo CEO (Centro de Especialidades

Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da Secretaria

de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre

si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro LIMA & SENA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ODONTO MEDICOS HOSPITALARES LTDA,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

LIMA & SENA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTO MÉDICOS HOSPITALARES LTDA,

estabelecida na Rua ProfessorJoão Coelho n" 133, Bastiana, lguatu - CE, Contato: (88)99651-9229 e E-mail:

dental@dentalcentrosul.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 40.619.828/0001-47 e C,G.F. sob o no -, neste

ato representada por Ramon Amorim Sena, portado(a) do CPF n0 023.575.413-77, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

Pregão no 2023.05.05.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações

posteriores, bem como com a Lei no 10,520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e

condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.05.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento

das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) e SaÚde

Bucal pertencentes da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme

discriminado no quadro abaixo:

2.130,00

:rl?. rlr,t'";.j,,,',t';:Í)dí r a'irr:, .1..:r'r.li

Lote 02: Endodontia
Otde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalItêm Especificacão Unid.

5.290,60CX 140 PROCARE 37,79

000í AGULHA GENGIVAL LONGA - para anestesia
esterilizadas e descartáveis longa 279. Cânula
em aço inox, siliconizada; bisel trifacetado, com
protetor; canhão de plástico resistente; caixa
com 100 unidades. Produto com validade
superior a 1 ano a contar da data de entrega.

CX 15 MEDIX 25,47 382,05

0002 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL
agulha hipodérmica 0,55x20 com prazo de
validade de 05 anos. Apresentação: caixa com
100 unidades. Produto com validade superior a

í ano a contar da data de entreqa.

MICRODONT 21,30

BROCA E].|DO-Z PARA ALTA ROTAÇAO,
tendo a sua parte ativa fabricada em carboneto
de tungstênio(k20) e a parte inativa, na cot
dourada. fabricada em aco inoxidável

UND 100

0003

UMA E SENA ffi'll11ii';íilà13i$H,.
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din1.4197, contendo 13o/o de cromo. Sua
é inativa, apresentando 0,9mm de diâmetro.
modelo de alta rotação possui 2lmm
comprimento e tendo parte ativa de
Blister contendo 01 unidade. Conforme
normas NBRYISO 9002/í994 paa
instrumentos rotativos odontológicos;
de esterilização em meios Íísico-qu
contendo extemamente maÍca

\-/

v

724,80

'\\ii' 
)',.1"t)\:t-i )'t){} :

coil§§bDE

MICRODONT 12,76 765,60UND 60

0004
inoxidável din 1.4197, tendo 13% de cromo
sua constituição, 28 mm (com uma haste de 1

mm). O cabo apresenta pequenos entelhes
indicando a numeração da broca.
ausenle de capacidade de corte. Caixa com
unidade. Conforme as normas
9002/1994 para os instrumentos

marca

GATTES NO (diâmetro 0, em

60 MICRODONT 12,08

em aço inoxidável din 1.41
cromo na sua constituição.32 mm (com
haste de 19mm). O cabo apresenta
entelhes, indicando a numeração da
Ponta ausente de capacidade de corte.
com 1 unidade. Conforme as normas
900211994 para os instrumentos
odontológicos: passível de esterilização
meios Íísico-químicos; contendo

, tendo 13%
GATTES 0,

UND

0005

708,60UND 60 MICRODONT 11,8't

aço inoxidável din í.4197, tendo 1

de cromo na sua constituiçâo.28 mm (com
hastê de 15 mm).O cabo
pequenos entelhes, indicando a
da broca. Ponta ausenle de capacidade
corte. Caixa com I unidade. Conforme
normas NBRI/|SO 9002/1994 para
instrumentos rotativos odontológicos;
de esterilização em meios Íísico-qu
contendo extemamente marca

No 2 (diâmetro 0,90),0006

MICRODONT 11,62 697,20UND 60

0007
aço inoxidável din 1.4197, tendo 1

de cromo na sua constituição.32 mm (com
haste dê 19mm). O cabo apresenta
enteihes, indicando a numeração da broca
Pontá ausente de capacidade de corte.
com 1 unidade. Conforme as normas
9002/1994 para os instrumentos
odontológicos; passível de esterilização
meios físicorluímicos; contendo
marca

No 2 (diâmetro

fuIICRODONT 11.71 702,60TIND 60

0008
em aço i noxidável din'1.4197, tendo 13%
cromo na sua constituição. 28 mm (com
haste de 19mm). O cabo apresenta
entolhes, indicando a numeração da
Ponta ausente de capacidade de corte.
com 1 unidade. Confornre as normas NÊlRÍl
900211994 paÍa os instrumentos
odontológicos; passível de esterilização
meios Íísico<1uímicos: contendo

(diâmetro '1,BROCA

11,62 697,20UND 60 MICRODONT

0009
aço inoxidável din 1.4í97, tendo 13%
cromo na sua constituição. 32 mm (com
haste de í5 mm). O cabo apresenla
entelhes, indicando a numeraçáo da
Ponta ausente de capacidade de corte.
com 1 unidade. Conforme as normas N

0,90),

90021994



UND 60

(diámetro 1,30), em aço inoxidável
1.4197 , tendo 13o/o de cromo na
constituição. 28 mm (com uma haste de 1

mm). O cabo apresenta pequenos entel
indicando a numeração da broca.

9002/1994 para os instrumentos
odonlológicos; passível de esterilização
meios físicoquímicos; contendo
maÍca comercial, numeração. Produto
validade superior a í ano a contar da data

0010

de capacidade de
ConÍormo as

ausente Caixacorte.
Nnormasidade.UN

4de28 mm

MICRODONT 11,78 706,8C

001 í
inoxidável din 1.4197, tendo 13% d

cromo .na sua constituição.32 mm (com
haste de 19rnrn). O cabo apresenta peq
entelhês, indicando a numeração da
Ponta ausente de capacidade de corte.
com 'l unidade. Conforme as normas NBR/I
90021'1994 para os instrumentos
odontológicos; passível de esterilização
meios físico-químicos; contendo
marca

aço
No4

UND 60 MICRODONT 9,90

UND

0012
aço inoxidável din 1.4197, tendo 13%
cromo na sua constituiçáo.28 mm (com
haste de 'l9mm). O cabo apresenta
entelhes, indicando a numeração da

NBFVISSO 9002/1994 para os
rotar.ivos odontológicos; passível
esterilização em meios
contendo externamente marca
n

BROCA

ausentePonta de corte.decapacidade
icom Conformeunldade. AS

5 (diâmeko 0,

60 MICRODONT 11,43

001 3

oo14

em aço inoxidável din 1.4197, tendo
de cromo na sua constituição. 32 mm
uma haste de 19mm). O cabo
pequenos entelhes, indicando a numeração
broca. Ponta ausente de capacidade de
Caixa com í unidade. Conforme as
NBFY|SO9OO2i1994 paÍa os
rotativos odontológicos; passível
esterilização em meios Íísico-quím
contendo externamente marca comercial

5

UND 60 MICRODONT

din 1.4197, tendo 137o de
constituição. 28 mm (com uma haste de I
mm). O cabo apresenta pequenos
indicando a numeração da broca.
ausente de capacidade de corte. Caixa com
unidade. Conforme as llormas
9002/1994 pâra os instrumentos
odontológicos; passível de esterilização
meios físicoquímicos; contendo

em aço
cromo na

UND 60 I\íICRODONT 11,70 702,00

00í 5
inoxidável din 1.4197, tendo 13%de
na sua constituição. 32 mm (com uma
de 19mm). O cabo apresenta

com 1 unidade. Conforme as normas
9002/1994 para os instrumentos
odontológicos; passível de esterilização
meios Íísico-químicos; contendo

em

UND 60 MICRODONT 1 1,91 714,60

\-/

odontológicos; passível de esterilização
meios físico4uÍmicos; contendo

594,00

685,80

10,66 639,60

l:il.t':.'.:;r.i w .)t" : ;,t :.t::ii. {:t;.!rn}i1ri:*.. {:+:.ç1*'; i:.: t
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0017 CIMENTO ENDODONTICO A BASE DE
ÓxlDo DE zlNco E EUGENOL. Pó e tíquido
Apresenta boa tolerância pelos tecidos apicais
radiopacidade e impermeabilidade. Possui fine
granulação, proporcionando uma mistura
homogênea ê unr perfeito escoamento,
Apresentação: 01 frasco com 129 de pó e 01
frasco com lOnrl de lÍquido. Produto cofll
valitlade superior a 1 ano a ccntar da data de
entreoa.

KIT 40 N4\OUIRA

0018 CITVIENTO OBTURADOR DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO - Obtura perfeitamentc mesmo os
cascs mais d;fíccis, estimulando a formação de
tccidos tlc êparação na região periapical.
Apresenla excelente capacidade de rctcnção e
vcdamentb, alta radiopacidade, longo tempo de
trabalho e biocompatibilidade. Apresentação -

kit com I frasco de pó com I gr e 1 bisnaga de
resirra com 7,5 cr

KIT 30 DENTSPLY 95,49 2.864.70

0019 CllvlENTO REPARADOR - Cimento reparador
para complicações endodônticas - tratamento
de perfuraçóes de canal radicular ou furca.
Selamento de reabsorções internas e internas
comunicantes. Retrobturação em cirurgias
pareerrdodônticas. Capeamento pulpar enr
t[alámerilos conseryadores (proteção pulpar
direta e pulpotomia em dentes permanentes e
deciduo:;). ApexiÍicação e apexigênese.
Selamento intra-coronário próvio ao
clareamentcl dental interno de dentes
cjespolpados. Selamento apical (plug) para
obturação radicular em canais com abertura
apiqal ampla. Liberação de íons cálcio: auxilia
na rápida recuperação óssea e formação do
cemento. Material odontológico indutor de
neoformação de cementq
perirradicular,vedamento biológico. Hidrofilico:
perúite utilizaçãô em ambiente de úmido senl
perda de propriedades. Alta alcalinidade:
profriedades àntibacterianas. Baixa
soiubiiidado: não pormite inÍiltraçâo marginal.
Óxido cle cálcio: promove a biocompatibilidad§
tecidual. Agregado de óxidos: boa resistência ài

compressão. Alta radiopacidade: excelentQ
visualização radiográfica. Produto com validadQ
superior a t ano a contar a data de entrega.l
Embaiagem com 1 seringa de 4 gr + t§
pcinteiras Ce automistuÍa + 1 bloco d!
esoatulacão. i

KIT ANGELUS5 96,44

0020 cloREX| DtNÂ SCLUÇÃO DEGERMANTE 2%.
Frasco com 'l litro. Possui baixa toxicidade nãc
lesando os tecidos periapicais. Potente açãc
báctericida. Baixâ toxicidade não lesando os

tociJoS periapicais. Possui substantividade c

seu efeito rosidr.ral é do aproximadament'e 4t
lioras. Alta capacldaJe de umidificação dc
dê3ntina, Íacilitando a penetraçâo dos sistemas
adeslvos hidrofílicos. Não interfere na adesãc
dos agenles de união. Não mancha as
restauraÇões. Versatilidade de uso.

L 20 RIoQUIMUCÂ r,07,4020,37

0021 PASTA DE HIDROXIDO DE CALCIO A 35% -
É uma pasta de hidróxido de cálcio a 35oÁ

numa solução aquosa para ser usada como
rnaterial temporário nos canais radiculares.
Posgui um intenso efeito antibacteriano graças
ao seu elêvado rrível de PH c estimula a
formação de dentina secundária. Os resíduoê
podem ser removidos Íacilmente do canal com
trnra soluÇão dc ácido citrico a 20lo .

CX ULTRADENT50 67,83 3.391,5C

00r6 CARTELA PúSTCA PARA RAIO . X
cartela radiográÍica em resina
transparente com 06 furos para pel UND 200 MAQUIRA 1,85 370,00
radiográÍicas periapicais. Pacote com 01

06 furos

64,1 5 2.566,00

\-1

482,20

V
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LIMA PLASTICA PARA LIMPEZA DE CANAIS
RADICUI-ARES - Lima plástica para limpezz
dos canais radiculares através da agitaçãc
mecânica das substâncias irrigadoras,
Embalaqem com 48 unidades.

í00CX EASY CLEAN 150,31 15.031 ,00

0424
CX 40 SSWHITE 56,70 2.268,O0

0025

PASTA CALLEN COM PMCC.- Kit com 2 tubos
de pasta callen com pmcc de 2,79 e 2 tubos de

endoclontia para a cbturação dos canais
radiculares Radiopaco. Embalagem com '120

unidades

MF - Usado emCONES DE

cx 30 26,70 801,00

PARA TRATAMENTO ENDODONTICO
FORMATO' CONICIDADE O2I 1" SÉRI
1ÂMANI10 15 A 40 COM 28MM

VALIDADE SL,PÊRIOR A 1 ANO A CONTAR

DE

CX CI 12O UNIDADES
ESTERIL. PRODUTO

ENTREGA

APRESENTACAO
TUBOS/BI.ISTER

cx 60

TDK

.TDK
27,13 1.627,80

CONE DE PAPEL ABSORVENTE
PARA TRATAMENTO ENDODONTICO
FORÀ4ATO CONICIDADE O2l 2A SÉRIE
TAMANHO 45 A 80 COM 28MM;
APRESENTACAO CX C/ 120 UNIDADES EM
TUBOS/BLISTER ESTERIL. PRODUTO COM
VAL.IDADE SUPERIOR A 1 ANO A CONTAR A
DATA DE ENTREGA

CX 60 TDK 1.635,6027,26

0027

0028 CONES ACESSÓRIOS FM - indicados para
obturação dos condutos radiculares, por meio
de técnicas «!e condensação lateral e/ou
vefticel, de 28mm de comprimento, à base de
guta percha, óxido de zinco e corante orgânico.
Apresentação comercial' em caixar/tubo
individuais com 120 unidados. Produto com
validade superior a 1 ano a contar a data de
entrega

CX 30 TDK 26,38

ICONES ACESSORIOS FF - indicaCos para

I 
obturação dos condutos radiculares, por meio

I de técnicas de condensaçáo lateral e/ou
ivertical, de 28mm de comprimento, à base de

I 
guta percha, óxido de zinco e corante orgânico.

j r\presentação comercial em caixa/tubo

lindividuais com 120 unidades. Produto com
I validado superior a I ano a contar a data de
I entrêqa

c029

CX 30 TDK 26,38

0030 CONES ACESSÓRIOS M - indicados paral
obturação dos condutos radiculares, por meid
de técnicas de condensação lateral e/ouj
vertical, cie 28mm de comprimento, à base d{
guta pêrcha, óxido de zinco e corante orgânico.l CX
Apresentação comercial em caixa/tub{
individuais com 120 unidades. Produto coml
validade superior a 1 ano a contar a data de{
entrcga I

30 TDK 25,82

0031 EUCALIPTOL - uso odonto - líquido incolor
composição eucaliptol u.s.p.; utilizado çupalivc
tempcrário/lubrificante/solvente de cones;
Írasco com l0ml.

FR í0 I/AOUIRA 1',t,1',!

0032 FILME RADIOGRÁFICO ADULTO - descriçãc
do produto: velocidade rápida. PaÍa exames
completos de dentes e suas áreas adjacentes,
com a Íinalidade de diagnosticar: cáries, lesões
periodontais, absorção óssea, tratamento de
canal. Apresentação: caixa com 150 películas;
cor: roxo. Tamanho 31 mm x 35 rnm. Produtó
com validade superior a 1 ano a contar da data
dc entrega.

cx 50 KODAK 151 ,67

0033 FILME RADIOGRAFICO iNFANTIL - descriçãc
dõ produto: velocidade rápida. Para exames
completos de dentes e suas áreas adiacentes

cx í0 KODAK 192,66 1.926,60

0022 Ponta parc irrigação Navitip
CX í00 ULTRADEN'T 82,42 8.242,00com 20

791,4C

791,40

774,60

i 11,10

7.583,50

l,it,€. vtvq'.rj..itr;*í.*i,i:::..:.:t.:itiit+-,:,::,t.-i:.:..t;':'.:.t:i
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com a finalidade de diagnosticar: cáries,
periodontais, absorção óssea, tratamento
canal. Apresentação: caixa com 1S0
cor: roxo. Tarnanho 22 mm x 35
com validade superior a 1 ano a contar da

\-/

\./
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0036

ÀDE u5T&SUrmms-

paÍa nlumiÍicação da polpa dental.
formulação do formocresol obedece a
orienlados pelas pesquisas atuais,

componen:es, o que justifica
curativos de demora em
endodônticos. Produto com validade

a data de

ÍnarspoÍtanto, diluí«Jo que cr.rmposição
de tendomas abuckley mesma ou
eficácia maioruma compatibilidade biológica
5ua fixarefunção polpas vivas,
as inertes possibilitando conservação

deciduodente umaate época próxima
queda uiPossfisiológica (pulpotomia ).

potenteantibacteriana. pel deação
seu uso

superior

de 10 ml.

FR 1í0 N4AQUIRA

caraclerísticas: a guta percha
conhecida como cone de guta
cones calibrados dentro dos padrões
Utilizedos como obturadores de
radiculares.
dimensional;ílexibilidade;alta
Iadiopacidade. Benefícios: íácil do visualizar
imagem em raio x; garantia de segurança
processo de uso. Aplicação: irrdicado
obturação de canais radiculares

0035 N,

Estabil
CX 10 TDK 22,16

caracteÍísticas: a guta percha cali
conhecida como cone de guta
cones calibrados dentro dos padrões
Utilizados conlo obturadores de r

radiculares.
dimensional;fl exibilidade;
rad;opacidade. BeneÍícios: fácil de visualizar
irnagem em raio x; garantia de segurança n
píocesso de uso. Aplicação: indicado
obturação de canais radiculares.
com 1

G PERCHA I't

CX 't0 TDK

caÍacte.'ísticas: a guta percha calibrada
conhecida conto cone de guta
cones calibrados dentro rlos padrões
Utilizados como obturadores de
radiculares.
dimensional:Ílexibilidade;alta
radiopacidade. Benefícios: fácil de visualizar
imagem em raio x; garantia de
procêsso de uso. Aplicação:
obturação de canais radiculares.
corn 120

0037 CALIBRADA

CX 10 TDK

0c38
características: a guta percha
conhecida como conc de guta

Utilizados como obluradores de
radiculares.
dimonsional;fl exibilidade;alta
radiopacidade. BeneÍícios: Íácil de visualizar
imagem em raio x; garantia de
processo de uso. Aplicação:
obturação de canais radiculares.

GI.,,TA N. 40

cones calibrados dentro dos padróes

Estabil cx 10 TDK 21,11 211,10

0039
características: a guta percha

tso
conheóida como cone de guta

ibratJoscal

15
cali

CX 10 TDI( r 9,99

7,79

21,22

22,43

856,90

221,AO

212,20

224.30

199,90

PRo!1uToi i11,"',1"i Âr. t-ujr:
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Utilizados como obturadores de cana
radiculares.
dimensional;fl exibilidade;alta
radiopacidade. Benefícios: Íácil de visualizar
imagem em raio x; garantia de
processo de uso. Aplicação:
obturaçáo de canais radiculares.
com120

\-/

20.56

18,28

4.283,40

612,00

6i 6,80

548,40

0046
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0040
soda clorada, embalado em recipiente
com aproxirnadamente 1000m1. produto
validade superior a 1 ano a contar da data

- solução 2.5HI

L 80 FORTSAN 5,96 t176,80

c041

aprêsentação: espessura I 5" x 5", 14x1
2 prima: látex: cor: azul; indicadc

absoluto do campo cperatório,
basê de látextipo 1, a:'omatizado, elasticidade
iesistêneia sufÍciente para permitir o

individuais-embalagens
doabsolutosisolamento campo

isoiainento

dentes sem rasgar ou
perÍurados. Caixa

Ude m OU mais deformar,
commesmo apos

LENÇOL uso odonto
aplicação:

cx MADEITEX220 19,47

0042 - espiral em aço inox,propulsor

nos tamanhos de 'l a 4 , caixa
sortidês. Produto com validade superior a I

obtuiadorescimentos e
o dosinterior canarspara 21

a data de

CX 20 TDK 59,s0 r .1 90,00

LENTULO - espiral em aço
cinrentos otlturadores e medicações
para o inlerior dos canais radiculares, 25

a ccntaÍ a de

!tos hcstarnan de a 4 caixa
Produtosortidas. com validadc superior

20 TDK 59,5C 'l .190,00

cabo plástico o ponta em aço inoxidável
1.4310, eletro-polida, corte
pe;tencente à classificação AlSl 304 (coml

Íorma triangi.rlar. Caixa com 6 limas com
de silicone. {autoclavável a 135oc) passivel

5a40)21

de cromo
fabricado

8o/oe de níquel
transversalpor Secçâotorção.

LII\IA FLEXOFILE 1A

CX 30 TDK 20,40

cM4

oo45
cabo plástico e ponta em aço inoxidável
1.4310, eletro-polida, corte triangular,

íorma triangular. Caixa com 6 limas com
de silicone. (autoclavável a 135oc) passível

em

a AISI 304pertencente classificação (com
de ecromo dcú% n

transversalfabricado poÍ torção.

('15 a 40) 25mm

CX 30 TDK

e ponta em aço inoxidável
1.4310, eletro-polida, corte triangular
pcrtoncenle à classifiêação AlSl 304 (com1
de cromo e B% de nÍqucl

por torção. Secção transversal
Íorma triangulâr. Caixa com 6 limas com
de silicone. (autoclavável a 135oc) passível

em meros

fabricado

5a 3'rl-llvlA
cabo

CX 30 TDK 18,95 568,50

cdbo pl.istico e põnta em aço inoxidável
1.4310, cletro-polida,' pertencente
classificação AlSl 304 (com17o/o de cromo
B% de níquel, aproximadamente) fabricado
usinagem. lnstrumento de corte prcciso,
quarlrado, atendendo as normas lSO,
clevada resistência à fratura e flexi
progr.essiva acompanhar,do a curvatura
cangl do denle. Pcnla cônica confoíne

número 1 A 40,21mKERR 1€

nonáas

CX 30 TDK

ccor4;

a

0047
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(autoclavável a 'l35oc) passível de
enr meios Íísico-quÍmicos. Caixa com 6

de

\-/

Lrt,lA E SENA

17,30 795,80

439,30

591,30

Folha
OE

aproximadamente) Íabricado por
lnstrumento de corte preciso, tipo

resistência à Íratura e Ílexibilidade CX

1KERR ERI no a5 25mm
e emplástico ponta aço dlninoxidável .431 1

eletro-polida, apertencente AIclassiÍicação
1304 (conr 7% cromode e 8% de

acompanhando a curvatura do canal do
Ponla cônica conforme tsonormas
íisJoÍosa concentricidade. (autoclavável

depassível13soc) emesterilizaçâo
Caixa com limas6 comfísico-químicos. stop

alendendo as normas lSO, com
46 TDK

0049

aproximâdamente) fabricado por
lnstrumento de corte preciso, tipo
atendendo .as normas lSO, com
resistência à fratura e flexibilidade

CX

lmtcos

No A 40, 13 mm,
e emplástico ponta inoxidável 1 .431aço din

eletrq-polida, pertencente
304 l(conr177o de cromo

a. AISclassiÍicação
8%e de

acompanhando
Ponta cônica

curvatu dola docanal dente
conforme as ISnormas o

rigorosa concent:'icidade. (autoclavável
'l 35oc) de empassível esterilização

30 lDK 17,28 518,40

0050
plástico e ponta em aço inoxidável din .i.431

lnstÍumento de corte prociso, tipo r

atondendo as normas lSO, com
resistência à fratura e Ílexibiiidade

Íronta cônica coníorme as normas ISO
rigorosa concentricidaCe. (autoclavável a 135oc
passível de esterilização em meios
químicos. Caixa com 6 limas com stop

CX

304 (com17% de
aprcrimadamenle)

elotro-polida, apertencente class:ficação
ecromo Ce8% n íquel

fabricado uspor inagent

acompanhando a curvatura do canai do

2d (45 a 80) 2'1mm,

30 TDK '16,31

plástico e ponta em aço inoiidável din 1.43í

aproximadamente) fabricado por

aterldendo as normas lSO, com
resistência à fratura e flexibilidade

Ponta cônica conforme as normas ISO

0051

CX

RIE a B0)

apertencenleeletro-polida, classiÍicação
304 1 7% cromode(com 8Yo de

lnstiumento de cgrte preciso, tipo quaclraclo

0companhando a curvatura do canal do

rigoÍosa
I 3Soc).

concentricidade. utoclevável(a
l)assível de emesterilização

comCaixa com6 limasÍísicoquímicos. stop
silicor,e

30 TDK 19,t1

plástico e ponta em aço inoxidável din 1.431

normas lSO, com elevada lesistência à
e flexibilidadê progressiva acompanhando
cu^,atura do canal do dente. Ponta côni
conforme as normas ISO e

CX

LÍIüA

eletro-pollda, pêrtencente
304 (com17o/o ete cromo

a classiÍicação
ÜYoe de ntq

fabricadoaproxinladamente) por
lnstrumento de corte preciso, atendendo

concentriciclade. Passível de
meios Íísicr;-químicos. Caixa

esterilização
com 6 limas

cc52 (as a 80) 3

TDK í 8,84 565,20

plástico c ponta em aço inoxidável din 1.43

0053

CX
21mm,

a

30

30 TDI( 19,35 580,5C

ItítRIgulo d@'PUMAE

Ot'A DE D5mBurÍ)@Dr
r,Âc D u.-os,#3"#1,"J-,r,.
ODONIO E ur'srearsóoi
fJf r?i6 I 9ê2 3'"oo,, r"rr.*.r,
800J147 srt6r3{i@'

i.^i:iit) *tà'*riüi:: t \': ",ír't'} " 
'1.1; ).\1":i;i.1'-.L.Ii.t{:;-r :;l.it.i]i " {":i.t.tt !.i.J.{,r4}^}i':{ j - .ii.ii.t?.;,::1t..,tit: i:: :.;,i'l t; i i..'.1: " i. 

:r: lr,: t r..ii : ;_ j,;j,:i -i :':: lt; ::
t:l lí:r : r,irv+ r+..i i iâ Í.*l i ly:.!..i;1a)l i í.,, |til. t{, tr . lj i

c048
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Folha

302 (com17o/o de cromo e 8% de
aproximadamente) fabricado por usi
lnstÍumento de corte preciso, atendendo
normas lSO, com elevada resislência à
e flexibilidade
curvatura do
conforme as normas ISO e
concer'tricidade. Passível de esterilização
rneics tísico-quÍmicos. Caixa ccm 6 limas

\-/

LjÉ^ E SÊu ^!ndodê
r.: i-r:' r, uroo Íi[l"#liX'"

562,20

540,00

fl::,il,H, [r*:** tirt': .stv;.:i.i'..;;t;:.t:i:,.:.tí.ifir i,.ri i{] í;t !ii),;,iti
o.d,:E13.fil)

8000 t.t7 cá:s srry

0054 Llt!4A I.(ERR ESPECIAL No C6, 25mm, cabc
plástico e ponta em aço inoxidável din í.43'10
eletro-polida, pertencenle à classiÍicação AlSl
302 (com17% de cromo e 87o de níquel,
aproximadamente) fabricado por usinagem,
llrstrumento de coÍe preciso, atendendo as
normas lSO, com elevada resistência à fratura
c. flexibilidadeprogressiva acompanhancÍo a
curyatura .do canal do dente. Ponta cônica
conÍôrme. as normas ISO e rigorosa
concentricidade. Passível de esterilização em
meioS iísico-químicos. Caixa com 6 limas com
stop de silicone.

CX 30 TDK 18,74

c055 LIMA KERR ESPECIAL No 08, 21mnr, cabo
plástico e pcnta em aço inoxidável din í.4310,
eletro-polida, pertencente à classificação AlSl
304 (com17o/o de cromo e 8% do níquê|,
aproximadamente) fabricado por usinagem.
lnstrumento de corte preciso, tipo quadrado,
atendencio as normas lSO, com elevada
resislência à Írâtura e flexibilidade progressiva
acornp:rnhando a curvatura do canal do dente.
Ponta cônica conÍorme as normas ISO e1

rigorosa concentricidade. (autoclavável a]

135oc). Passível de esterilização em rneios
físico-químicos. Caixa com 6 limas com stop de1

silicone.

cx 30 TDK 18,50

LIMA KERR ESPECIAL No 08, 25mm, cabo
plástico e ponta em aço inoxidável din 1.4310,
eletro-polida, pertencente. à classificaçâo AlSl
304 (com17% de cronro e 8% de níquel,
aproximadamente) fabricado por usinagem.
lnstrumento de corte preciso, tipo quadrado,
atcndendo as normas lSO, com elevada
resistência à fratura e flexibilidade progressiva
acompanhando a curvatura do canal dó dente.
Ponta cônica conforme as normas ISO e
rigorosa concentricidade. (autoclar,ável a
135oc). Paesívcl de estorilização em meios
físico-químicos. Caixa com 6 limas com stop d6
siiicone.

0056

CX 17.51

555,0C

525,30

0057 LitilA KERR ESPECIAL No 10, 21nrm, cabc
plástico e ponta em aço inoxidável din 1.43í0,
eietro-polida, pertencente à classiÍicação AlSl
3Ol (cqrn17% de cromo e 8% de nÍquel,
aproximadamente) íabricado por usinagem,
lnstÍu,nenlo de corte preciso, tipo quadratlo,
a:endendo as normas lSO, com clevada
resistôncia à fratuÍa e nexibilidade p.'ogressiva
acornparrhando a curvâtura do êanal do dente.
Ponta . cônica conÍonne as normas ISO e
r;gorosa congentricidade. (autoçlavável a
135oc). Passível de esterilização em meios
Íísico-(uímicos. Caixa com 6 limas cont stop de
silicono.

TDK30

30 TDK 18,00

00s8 LIMA KERR ESPECIAL No 10, 25nrm, cabo
plástico e ponta em aço inoxidável din í.4310,
eletro-pólida, pertencente à clêssificação AlSl
3O4 (cc:m17o/o de cromo e B% «le níquel,
aproxinradamentc) fabri'cado por usinagem.
lnstrumento de corte preciso, tipo quadrado,
atenciencio as norrnas lSO, com elevada
resistência à fr'atura e flexibilidade progressiva
acomr,ar;hando'a curváturà do cenil do dênio.

cx 30 TDK 17,57 527,i0

E



Folha
DE

tr#T-.e#6") {}{}. ,;. fleffi.,4
pffiffipffi§T-â,*ffi& {qu,áW}Áfl:§ffi&il #ffi Je.}WW;H"ffi 3 {3W ru#xtyffi

trffi ffi#r #Y-#,?4-#&#,,rçç**- **

0059
10 - De aço inoxidável, secção transversal
Íorma de gota com ponta ativada, espiral
pequenos cones superpostos. Caixa com

LIMA 1'S 21MM de 15

CX 't5 TDK 't7,37

c060
B0 - De aço inoxidável, secção transversal ,

fornra cle gola com ponta ativada, espiral
pequenos corrês suparastos. Caixa com
unidades.

RIE 25MM 45

CX 1 5 TDK 18,97

LIMA C-PILO'r N"8 DE 21 MM - paácanãÉ
severamente cunrados ou calcificadcs.

enr aço inoxidável com secção
em Íorma quadrangular. Caixa com

cx TDK 6r,00

61,00

59,27

'15 TDK

í5

15 TDK

TDK

CX

0063

cx TDK

0064

CX

cx 30

cx 20 TDK

CX 20 TDK

CX 30 TDK

0068 LlÍ\'lA

0062 LIM

com

NoESPECIAL 1 0, mm
e em dininoxidável .,11 3íplástico ponta aço

E 1 mm/

carxa
NITI PRIMEIRJq

caixa com 6 u
2"

triangular cont ponta guia; realiza movi
de e limagern; maior

8DE25MfuI -

21N' 10
canais severanronte curvados ou calcificados

transversal em íorma quadrangular. Caixa

transversal em forma quadrangular. Caixa

eletro-polida, pertencetúe à classiÍicação AIS
304 (com17% de cromo e 8% Ce

(autoclavávela 135oc) passível de
ern meios físico-quÍmicos. Caixa com 6

de silicone.
NITI PRIMEIRA

níquel e 44Yo tilânio, eletroplodas,
transversal triangular modiÍicada, cabo

E45
DE 31 MM - lima manual de alta
em aço inoxidável com sêcção

cartais' seveÍamente curvados '

calcificados. Fabricada em aço inoxidável
secção transversal em forma quadrangular,

Fabricada em aço inoxidável com

N" 10 DE
cànais severamente curvados ou
Fabricada em aço inoxidável

aproximadamente) fabricado por

progressiva acompanhando a curyalura
canal Co dente. Ponla cônica conforme
norrrras ISO e rigorosa

nírluel e 44Yo lilânio, eletroplodas,
lransversal triangular modificada, cabo

I

3.646,80182,34

3.5tt0,00

25MM - . Ulilizada para tratamento
instrumentação endodôntica, no sistenta
movinrentos oscilatórios. Blister com
unidades. TambéÍn utilizado no

CX

25

20 IDK 120,44 2.408,30

DOS CANAIS R,A.DICULARES A BASE
Ácloo E-fl LENoDtAtitNorETRAcETtco

utilizado no

c070

FR

ALARGAM

67,53

Ponta cônica conforme as normas ISO
rigorosa concentricidade. (autoclavável
1 3Soc).
físico-qu

PassÍvel de esterilização em

silicone.
ímicos. Caixa com 6 limas com stop

61 ,00

18,50

179,50

19,75

260,55

2e4,55

915,00

9't5,00

869,05

915,00

555,00

592,50

1.350,6020 LYSANDA

r.lÀ4A E

9[N]. Íôrm.di.iltatFr
T:[14 E 5ÉNA

LlsTtilBU!D usnrBurcÂ^
ORA DÊ IEPmoul,G .

Pfl oDu'Íos 3tr[],Í,,*-,.
oooNToE cr47

MElioore8 ilià;.,,
280001.f7 o6isó!?4Js,
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:..'r:: it',,i' ,;..1..,.,.:.-,f i., . ,;r, .: ,, i.:,

0065

0056

0067

0069
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paredes dos canais radiculares, previamente
obturação. Atua desmineralizando
dentinárias por quelação de íons de cálcio
magnésio, Íacilitando
absorção, mostrando-se

sua dissolução

agente quelante e lubriÍlcante. Este
descalcifica a dentina a uma profundidade
10 a 30 micrômetros em 5 minutos. A
solubilidade chega a 30% e seu pH entre 7 e

conl 500 ml.

como um

MAQUIRA

336,00

\./

LIM^ E SENA Íoh.distràlpor
DISÍillAUlDO UMA ESENA

EA DE
usÍRrSUtms

iRoDuTos
oooNro E

i\lE:«)61982

1.5C5,00

341,70

(TAMBOREL): Autoclavável com
de 121oC a í35oC; Dimensões: (70x54x43mm
Formato Oval ou Circular; aplicação,

UND

de lirnas

de Limas

50 19,00 950,00

RADIOGRÁFICOS - composto de água

processamento manual, embalado em
Írasco com 475 ml . Produto com

FR
5-sódio 190o/o, d9 0o/o e 1hidroquinona'sulfito

ra5%, em sôlução pronta pa

REVELADOR

da data

í00 LYSANDA 23,36

0073

tiocianato de amônio (5% a 10%), pronta para
uso em processamento manual. Bula com
informações em português. Embalagem com
identificação enr português: no do lote, data de
fabricação e validade, registro na ANVISA,
descrição do material e modo de utilização.
Frasco com 475 ml. Produto com vâlidade,
superior a 'l ano a contar da data cle entreqa. ]

FR 100 LYSANDA 15,05

o074 S]OP DE SILICONE: Oe Uorracna tã-vinlÍ
atóxico, esterelizável cm autoclave, embalageml
pacole com 100 unidades ProCuto coml
validade superior a 1 ano a contar da data de
entrega. i

PCT 10 MAOUIRA 14,90 119,00

0075 SUGADoR ENDoDÔNTca yE1Fl-1ç9 f
Conjunto de aspiração endodôntico. frôsj
tamanhos de agulhas. Tamanho da cânulal UND
permite perfeita empunhadura. Produt{
autoclavável. I

't0 INDUSBELLO 34,17

0076

em endodontia, para conferência

endodôntico a fim de se evitar erros
lnterpretação e mensuração que com

14I.,lND

MILIMETRADA - lndicada para

o êxito da

comprimento de trabalho. do MAQUIRA 10,37 145,18

o077 REGUA CALIBRADORA DE CONES- indicadr{
para calibração de cones de guta-percha Ç
confecção de cones intermediários. Esterilizável
om autoclave. Material plástico 

I

UND 10 ANEGLUS 47,06 470,60

0078 CALCADOFYCONDENSADOR DE PAIVA
lndicado peru condensação vertical
procedimentos endodônticos. Produzido
aço inoxidár,el. Autoclavável. Embalagem ,

4 unidades.(N' 1,2,3,4 |

I
em

"rl
"orl

I

KIT 10 GOLGRAN 41,52 415,20

0079 GRAMPO 2'12 - lrrdicado para seguráf
o lonçol de borracha no dente durante d,,.,^
isolamento absoluto. ConÍeccionado ", ,çJ UNU

inoxidável. I

7 82,88

0080 GRAMPO 209 - lndicado par€ segurar tr
lençol de borracha no dente durante d,,^,^
isolamento absoluto. Confeccionado em açd "''"
inoxidável. I

't0

11,84

12,13

GOLGRAN

GOLGRAN 121,30

008 1 GRAMPO 208 - lndicado para segurar o lenço{
de borracha no dente durante o isolamentd Ul.lD
absoluto. Confcccionado em aÇo inoxiclável. í

I

7 GOLGRAN 12,05 84,35

0082 GRAMPO 205 - lndicaCo para segurar o lenço(
de borracha no dente durante o isolanrentd
absoluto. Confeccionado em aco inoxidável. I

UND 7 GOLGRAN 12,06 84,42

'1,'.:; " !,i.".t.,,1t-.: 
inlir jl:lri-i! ji.-

8CCO14)
ft:Í:59-0r'@

007í

ooz

detiossulfato80%),

PARA

I
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0083 GRAMPO 206 - lndicado para segurar o
de borracha no dente durante o
absoluto. em

UND 10 GOLGRAN 11,67

11,42

116,70

79,94

81,34

279,00

998,55

853,20

794,20

87',t,40

í99,7'1

Lllú^ E arÍdod.
SLi,lA Ío,EóeEiF

DISTfiÍAt,lD usTãaurM^
oRADE oEPrcM6,,,,,-*...,

oDoNIOÊ t4t .

üãiüisàzi#;[,, '1t"1 i'';"" )'r t..t"it'it#':( i'.i . : :.i )r :rl
8000147 657:D4i@.

0084 GRAMPO 200 - lndicado parã segurar o lenço[---
de borracha no dente durante o isolamentd UND
.alsolulo. Co4foccionado em aÇo inoxidável. I

7 GOLGRAN 12,06 84,42

GRAMPO WBA - lndicado para sô§urar !
lençoi de borracha no dente durante I
isolamento absoluto. ConÍeccionado em açl
inoxidável. I

UND 7 GOLGRAN

0086 GRAIIPO 26 - lndicado para segurãr o tençof
de borracha no dente durante o isolarnentd
absoluto. Cq4feccionado em aço inoxicJável. I

UND 7 GOLGRAN

0087 GRAMPO 0 - lndicado para segurar o lençol de'
borracha no dente duÍante o isolamentoi
absoluto. Confeccionado em aço inoxidável. I

UND 10 GOLGRAN

11,62

10,68

0088 GRÂMPO 00 - lndicado para segurar o lençoll
de borracha no dente durante o isolamentq
absôluto. CônÍeccionado qm aço inoxidável. I

UND 10 GOLGRAN 10,75 107,50

106,80

0089
de borracha no dente durante o UND

para segurar o

absoluto. inoxidável.
7 GOLGRAN 11,03 77,21

0090 ARCO YOUNG,PLÁSTICO, IrIÃO OOANAVEI.i
lndicado para apoio do lençol de borracha paral
iqolamento absoluto do dente a ser tratado. I

UND 15 TVIAQUIRA 9,37 140,55

0091 ESPAÇADCRES DlclTAlS 25MM - utllizadl
para facilitar a obturaçâo de canais radicularesl
durante a tócnica de condensação lateral.l CX
ConÍeccionado em aço inoxidável com cabl
p!éstico. Embalagem com 6 unidacles. Sortidos. I

1 0 TDK ?.7,90

0092 KIT CONDENSADOR DE GUTA NÚMERO 4d
DE 25 MM- lndicado para a termo - obturaçãl
da guta no canal. Acionado a nrotor.l UND
Termoplastifica a guta- percha. lnstrument{
confeccionado em níquel - titân:o. I

5

0093 BARREIR^ GENGIVAL - Possui viscosidade'
adequada para permitir fácil e perfeita cobertrrral
de vedação, aderência mínima e perfeita sobrel
a qenqiva 

I

UND 60 14,22

0094 TRICRESOL FORMALINA - compostq
basicamente por formol e compostos fenólicos.j
Frasco com 10 ml. Produto com validadd
superior a 1 ano a contar a data de entreqa. I

FR 110

MICRODONT

MAQUIRA

TDK

7,22

0095 OBTURADOR PROVISORIO : rápidd
endurecimento (aprox: 20 mirrutos) nal
temperatura bucal; expansão resulta eml
hermético selamento périmentral; discretol
desgaste oclusal: baixÍssima solubilidar:lQ
pulpar; aglutinantes hidróÍilos, óxido de zincô ej

sulfato de cálcio. Frasco com 25 oramas i

FR 40 MAQUIRA 9,63 385,20

0096 CLIP LABIAL - Utilizado para localizaçã!
Íinai do comprirnento do canal radicular.l UNO
Confeccionado em aÇo inoxidável. I

5

I

I 01 ,8520,37

0097 TESTE INTEGRADOR QUIMICO VAPOR.pct.l
250 unid. Desenvolvido para a monitorização d,

avaliação dos ciclos de esterilização ern]
autoclave à vapor. Tinta indicativa isenta dÇ
chumbo e metais pesados. 

I

PCT 160

SCHUSTER

lúAQUIRA 60,70 9.7',t2,00

0098

e butano; spray com 200 ml; sem cfc, inodoro MAOUIRAUND 20

para
de sensibilidade pulpar; composta por

atóxico; recomendaçôes resfriamento ate -
43,57

0099 POSICIONADOR RADIOGRÁFICd
ENDODÔNTlCO - Dispositivo de nrordidal
fabricado em 2 alturas diÍerontes ( 14 e 16 mm)
para compensar a altura da lima. Mantém Q
paralelismo entre o filme, dente 

^e 
aparelho del *,,

raio - x proporcionando radiografias precisas § ''' '

diagnósticos seguros. Autoclavável.l
Embalagem corn um posicionador radiográficoi
para molares, pré - molares e dentes anterioreq
superioresdo lado esquerdo e molares, pré -l

3 MAQUIRA 79,32 237,96

o085
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SERINGA Penn CeLlEt't sering{
de callen,lendodôntica metálica para aplicação

êmbolo

0100

UND 5 DUFLEX 58,72

clínicos e laboratoriais. Em .al
01 01

UND
1

LAMPARINA - a Para

3 PREVEN 25,26 75,78

Auxilia o profissional na precisão de
dos materiais das restaurações.
Possui três modelos de ponteiras de

01

KIT

INJETORA TERIAL -

Confeccionada em

3 MAQUIRA 183,45 550,35

Aplicação em adultos. Dispositivos mantém
filme paralelo ao aparelho de raio - x, a
de pressão mantém o Íilme preso.
reversíveis, alternando - se de
AutoclaváVel, lndicatlo parc

direito e iníerior esquerdo, um
para molar superior esquerdo e inferior
um posicionador para incisivos
superiores e inÍeriores. Um pote
esterilizaçáo, dispositivo para nrordida

0103

KIT
radiográficas
adultbs. Um

eperiapicais interproximais
molarpataposicionador

coc

MAQUIRA 193,0864,36

I

I

i

0104 | IODOFORMIO - Estimula a protiferação celular,l

I 
tem leve. poder antisseptico porém de açã{ .O

l3:?:i'3X1 
rntensamerrte radiopaco' Frasco'' t) MAQUIRA 22,57

possui ação bactericida inespecífica, isto
FR 26

- lndicado como medicação

destói um grande espectro
20 ml.

MAOUIRA 9,47

125.00C.00

anteriores

293,60

135,42

246,22

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FlNANcEIRo
3.í - O objeto conkatual tem o valor total de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/g3,
cievendo ser fonnalizado através de ato administrativo,
3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Ívlunicipal solicitando o reequilíbrio econôrnico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), clevendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) íiscal (is) de entrada da(s) nrercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conttatação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publioação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, clo Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNclA CoNTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEI}IMENTO
5.í ' Os produtos serão fornecidos de acordo conr as solicitações requisitades pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde íor mencionado nas respectivas
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Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os pi.ociutos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
Í6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

9.9.1 
. Provisoriamente, para eíeito de posterior verificação da coníormidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

ôrqão Unid. Orc. Proieto/Âtividade Elemento de
06 01 10.301.0003.2.016.C000 44905200
06 01 10.301.0003.2.015.0000 44905200

3390300006 01 10.301.0003.2.016.0000
06 01 10.301.0003,2.015.0000 3390300(

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 -O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA oITAVA. DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório,
8,1.2 'Responsabilizar-se pela perfeição do(s) proCuto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda'responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envo[,idos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,
8.1.4 - Nlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigicias na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor comoetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
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Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s) que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação,
8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos ent embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando íor o caso.
8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posóível
deterioraçã0.

c!-ÁusulA NoNA - DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1,3 - Acompanhar e fiscalizar junlo a Contratada, ahavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 cla Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2'0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Ívl ultas necessárias, conforme segue :

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2.2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atrasc
suDerior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a Íirn de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DEctMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O nâo cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamerrte em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
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reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í 1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (hinta) clias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçAo coNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alterações quc venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA DÉC|MA TERCEIRA. DA pUBl-lCAçÃO

13.1 - Este contr:ato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉc!MA QUARTA - Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de lranscriçã0.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Dcclaram as partes que este Co.ntrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acorcjo, assinam o pi'esente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,21 de Junho de 2023.

Fra de Albuquerque

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

LIMA E SENA DISTRIBUIDORA Assinado de forma digital por LIMA E

DE pRoDuros oDoNro E ã'#-?|;f,HXPr:iâr?5 
PfoDuros

ME:40619828000147 Dados: 2023.06.2206:57:5e-03'00'

LIMA & SENA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTO MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATADA
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CoNTRATO No 2023.06.2í.0005

Contrato para a Aquisição de material odontológico
destinado ao atendimento das necessidades dos pacientes
atendidos pelo CEO (Centro de Especialidades
Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da Secretaria
de Saúde do Municípío de Juazeiro do Norte/CE, que entre
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro COSTA & SOUZA COMERCTO HOSPTTALAR
LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08A0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Noíe/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA, estabelecida na Rua Pinto Madeira, 5G3, Centro,
Fortaleza - CE, Contato: (85)98109-9725 e E-mail: prosaudelicitacao@gmait.com, inscrita no CNpJ/MF sob o
n'0 46.093'723/0001'83 e C.G.F. sob o n0 07.07337-1-6, neste ato representada por Francisco Adriano Costa
Souza, poÍado(a) do CPF n0 881.351.013{8, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregâo no 2023.05.05.2, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no
10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRTMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.05.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento
das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Cenko de Especialidádes Odontologicas) e Saúde
Bucal pertencentes da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme
discriminado no quadro abaixo:

!têm EspeclÍlcacão Unld. Qtde, Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Totel
000í PAPEL TOALHA - Pacote com 2 unidades de

60 toalhas Íolhas duplas de ?2 cm x 19 cm
cada.

PCT 1950 NOBRE 5,96 11.622,00

ESCOVA PARA
- Escova para limpeza de cantos,
estreitas e ponta raspadora que permitem
Íacilitam a limpeza de cantos, etc, É f6ita
matedal plástico. Possui alüa resistência

Cm

UND 240 PLASVALE 9,00 2.í60,00

I.UVA PARA
de bonacha forrada elaborada para protoger
mãos em diveÍsas situações. Pacole com

Tamanho M

PCT 220 PIISVALE 4,60 1.012,00

0004 BORRIFAOOR SPRAY - ConÍeccionado em
plástico tqnsparente. Capacidade para 500 ml.

UND í10 SERIMAX 9,00 990,00
0005 oTSPENSER DE SABoNETE lÍourDõ-

Capacidade para 400 ml, cor branca. Possui
reservatório pâra sabonete líquido. Dimensôes
aoroximadas: 2í x 9 x 9 cm.

UND 35 NOBRE 40,50 1.417 .50
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0006 DISPENSER DE PAPEL TOALHA
Toalheiro para papel interÍolhas 2

a Írenle em plásüco
ou

dobras injetado com 35 NOBRE 37,00 1.295,00
branco, com visor frontal para controle

do

CLÁUSUI.A TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMrco.FtNANcEIRo
3.1 . 0 objeto contrafual tem o valor total de R$ 48.980,00 (quarenta e oito mil novecentos e oitenta reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajushdo, ou ainda, em caso de força maicr, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraonlinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.6ô6/93,
devendo ser brmalizado através de ato adminiskativo.
3.4 - Para a eÍeüvação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administraçâo lr/unicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íizer(em) necessário(s) paru a justa remuneraçao do(s) fomecimento(s), devendo o reÍericlo pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conhatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
6Í, da Lei no 8.666/93.

cúusulA ouÀnrn. Do pRAzo DE uGÊNctA coNTRATUAL
4.í . O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou
decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do rnesmo.

§ai-irpai*, n* L748 - tü *nil;:r--i-.1ci*fr Srlr:* - ilfiP: i:ij.*"i*-frí)ú .- :,,;;t:i?::.ii,; ri;: llr:rir.:i1lfl, r,i;-:*. iriirj ji
:it';.,,:: w',^.t';rt ,it!ttt!:íítjílü1",t.1t1:.j:: ,r.t'.utr\!.1::/1

0007 aço
e UND 30 PI.ASVALE 158,00 4.740,00

0008
PEÇAS OUENTES - Destinam-se ao
de peças quentes êm opêrações rápidas,
autoclaves e peças secas recém- saídas
fomo. Confeccionada em flos mesclados
algodão e poliéster. Tamanho único.
com2

PARA

PCT 5 PLASVALE 3,00 15,00

0009 usado
Tamanho UND 't0 Btc 6,00 60,00

00í0
com 1000 Íolhas, na cor branca, PCT 900 NOBRE 14.17 12.753,00

comprimento de 20 cm e diâmetro de 6
em

100
PCT 700 PLASVALE 5,00 3.500,00

00í 1

Toí2

oo-ií

Confeccionada em polipropileno com
em elástico para fechamento. Altura de
cm, profundidado de 33,50 cm e laçura de

coM

UND 60 PLASVALE 3,30 198,00

contendo 1

- Saco conÍeccionado
plástico com dimcnsões 5x23 cm. PCT 110 PI,ÁSVALE 2.,30 253,00

0014
tampa de I litros, transparente, com
aproximadas do 17,8 cm d€ laÍgura x 8,5 cm
altura x

CAIXA

UND 120 PLÁSVALE 25,10 3.012,00

00í5
armazenar pequenos objêtos, resistente,
aba adesivada. Embalagem contendo PCT 10 PláSVALE 45,35 453.50

00í6
polietileno/PVG, cor fansparento,

x 100 mts.

composto
medindo RL 450 PLASVALE 12,22 5.499,00

Àv, L*âi*

nto
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l9sPT111R CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRODUTOS E Do REGEBIMENTO
i]3filÍ:'r' 5.1 ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as soticitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

comoetente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado n.r r.ifá.iir.tAdddodê bm. ^ 
I

:H#,coÍ Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade qrr tnó to..
ffiI,?13, estrilamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conhatada..*:s,3723o 5.2'os orodutos deverão ser entregues no prazo de atéio (dez) dias, a contar oo recáoimãnlã oããrpà.tirail*:ffifr'' Ordem cie Compra.

5.3'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimcnto não importará a sua aceitaçã0.
5.'t'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deveÉo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identilicação da data de industrialização e o prazo
de valiciade, qyando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instala6es\'/ condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í ' Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conÍormidade do produto com a especificaçao;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçâ0.

GúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
' 6.í 'As despesab deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentáriai

Orsão Elemento de DesDesâ
06 10.301.0003.2.016.0000 ,+4905200
06 0l 10.301.0003.2.015.0000 4r'r90520íJ
06 01 r0.301.0003.2,016.0000 33903000
06 0l 10.301.0003.2.015.0000 33903000

CúusULA sÉflMA. Do PAGAMENTo
7;1 ' O pagamenlo dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recuisos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do prodrrto.

7.2- O paga:'nenb será eÍetuado através de TransÍerência Bancária.

cr-Áusuu otTAvA. DAs oBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.í 'A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contiato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Curnprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e clo Edital Convcóatório.
E.í.2 - Responsabilizar-se pela peúeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
Por Quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive ccnúa terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pclo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execufio do obleto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à previdência Social,
obrigaçoes Trabelhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda púbrica em geial.

as obrigações por cle

fizerern necessários na

8.í.tí - Manter, durante toda a execução deste confato, em compatibilidade com
assumidas, todas as condises de habilitação e qualificação exigidas na ticitaçã0,
q.!.5 - Fomecer ccm prcsteza e dignidarle o(s) produto(i; oqetó deste Contráto.
8.í.6 - Lceitar nas mesmas condições contraturis, acr'éscimos ou supressões que se
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" B.GGô/93, alterada e consoridada.

i1v" Lç*io §*nrpai*, n* L74fl - içrfi**ar - C{1Ê: {,13"04í}-*ü* "- .lt.tr;zttirr,:, íít} N*ri.{:/|_t - íitrr:t i8*i3t
*g;*irod*r,+rle"m"çuv" br
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cosrAE 8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
:31Íâ.o 9:lql. os produtos requisitados pelo setor àmfetcnte, devendo os mil;; ser entregues na sede da
HosPTTALAR Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordenr de Compra, sendo aidespesas com a
;yr#1i3:' enkega de sua responsabitidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
^sslddo 

dc bmà;üü;;#I o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

mn. S.1.9; EÍetuar a enhega do§) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
UD^,á0ev2!60 estar todos em embalagens fechadas, contendo a identifcação da data de industrialização e o prazo de
HH;Tiff,' validade, quando Íor o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posàivel
deterioraçã0.

ct-AusutÁ NoNA. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATAT{TE

\-/ 9.1 - A Contratante obr(;ar-se-á a:
0.í.í ' Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimenlo e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2' NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratantê, a
execufio do objeto mntratual.
9.í.4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusutlDÉcmA - DAs sANçôES
í0.í 'À Conkatada total ou parciallnente inadimplente serão aplicadas as san@es dos artigos 86 a BB da Lei
n0 8:666/93, e suas demais altera@es.
10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, su;eitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O grazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

\ , 0,396 (três 
^dócimos 

por ccnto) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez poi cento) sobre o valor dav respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (kinta) dias.
10.2.2.2 - Irlt de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Orclem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superíor a 02 (Cois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para llcitar ou contratar com Administração Municipal, enQuanto
perdurarem os nptivos tletermÍnantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade

10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
pordas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcffiA PRIMEIRA. DA REsGEÃo
í1.í ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2' O não cumprimenlo das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77

1,,!,i. i_*;-:t, $*nrp.+iL." lrr i.;r.'l& ,. ,L* Ailtlti.- i;i:ltiit §*C* - flif"t 4i:i.üa*..1:{:t .*i.tilr-ril,i {r-l
1ii1l; nW':i ,it.l;il;tt.:it ::ttlt::): , 
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reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normqs contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í 1.3 ' O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, meOiaÂte aviso por
escrito com 30 (hinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉCilA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA oÉcma rERcEtRA. DA puBucAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) ,Jia úil| do mês
subsequenle ao de sua assinatura.

cúUsUIÁ DÉcffiA QUARTA- DoS ANExos
í4.í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIiTA QUINTA. Do FoRo
15.í 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato e o da Comarca de
Juazeiro do lJorte - CE.

Decleram as partes que este Conhato conesponde à rnanifcstação Íinal, cornpleta e exclusiva de acordo
entre elas celebnado er por assim cstarem de accrdo, assinam o presente ,Contrato as partes e as
testemunnas abaixo fi rmadas.

Juai.eiro do Norte/CE, 2í de Junho de2023.

de

de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

COSTA E SOUZA Assinado de forma digitat por
cosTA E 50t,2/\ coMERCtO

COMERC]O HOSPITALAR HoSPITALAR

LrDA:460e3 723000 1 83 b:?:i:['r'rff !?o.,Lli,,= _rroo,

COSTA & SOI.'ZA CCMERGIO HOSPITALAR LTDA
CONTRATADA

1) rw1nn C &lPp, VtsEays-b]

0ê!lí31í t.o2)
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CoNTRATO N0 2023.06.2í.0006

Contrato para a Aquisição de material odontológico
destinado ao atendimento das necessidades dos pacieÃtes
atendidos pelo CEO (Centro de Especialidades
Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da Secretaria
de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE edo outro DENTEMED EQU|PAMENTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
grjn,9|!999(.) na Cldade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATÀiITE, e de outro lado
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGrcOS LTDA, estabelecida na Rua Antonio Gravatá, no 136 A,
Betetânia, Belo Horizont-._'VG, Contato: (31)3374-6768 e E-mail: dentemed.licitacao@hotmail.com, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.0 07.897,039i0001-00 e C.G.F. sob o no 001..00.5.9-21-0010, nãste ato representada
por Antonio Tadeu Penido_ Silva Junior, portado(a) do CPF no 0ô3.640.696-22, apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Pregão n0 2023,05.05.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/g3, ô suas alteraçoes
posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulãs e
condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.05.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.S2OtO2 - Lei que Re-gulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Francimones Rolim de Albuquerque, Orde-nador(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipalde Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento
das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de Especialidádes Odontológicas) e Saúde
Bucal pertencentes da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme
discriminado no quadro abaixo:

Lote
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

1 APARELHO AMALGAMADOR - Aparetho
Amalgamador de capsulas pré-dosadas,
estável, silencioso e de Íácil limpeza. Composto
de comando digital com tempo variando entre 0
a 30 segundos e com frequência de até 4200
oscilações por mlnuto. Bivolt. Corpo injetado
em ABS. Peso bruto: 3 KG. Potência: 35W"
Frequência: 50/60 HZ. O equipamento deverá
possuii certificado de boas práticas Od

UND 10 DENTEMED 600,00 6.000,00

Av. L*iiçr Sanrpai*,
site : wwlv..!unreirodonnrfe.t:e.Eov. hr

p
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Estrutura de aço tubular, coluna móvel, retrátil
articulado sobre uma base com quaro
com estrutura resistente e rodas revestidas
borrachas termoplásticas de rodagem
macia com disposição de tratamento das

de 360". O equipamento deve
compatívêl com o sistema de radiografia

equipamento deve ser Íechado

composto por um tubo de raio-x de
qualidade, permitindo radiograÍias com
nitidez, contraste, demandando um
tempo de exposição. O cabeçote de raio-x
possuir um localizador cilíndrico longo, filtro

chumbo, possuir câmera de expansão
bobinas de alta tensão revestida com
epóxi isolante. O comando disparador
possuir um timer eletrônico dig
microprocessado. Deve acompanhar
equipamento um controle remoto equipado
cabo e espiral com , no m[nimo, S metros.
aparelho deve ter alarmes e sinais sonoros
visuais para indlcar o disparo do raio-x.
equipamento deve ter as
características técnicas: Tensão de
1271220 V bivolt, frequência de rede 50/60

de exposição ( disparo): 0,1 a 2
distância foco-pele: 20 cm; diâmetro
5,5 cm a 6 cm. Cabo de distáncia de
com comprimento: 3 m. Deve possuir
de aprovação no MS. Deve ser apresentado
certiÍicado de medida de radiação
cabeçote. Deve ser apresentado o
de garantia no mÍnimo de 12 meses a contar

A coluna deve apermitir articulaçáo
doposicionamento ipamentoequ

movimentos

O cabeçote do
emvácuo óleo com tratamento especial

do coeÍiciente dielétrico, deveelevação e,

tntoalum e colimador chumbode para
dos deveraios-x, ser ainda, revestido

2,5 mmAi/ equivalente;
0,8mm (lEC 336/1982);

nominal:corrente 12 A( 27Vl
docorrente 7mtubo: doA, voltagem

devariação70Kvp: voltagem +l-permitida
totalfiltração

Íocal: 0 x8mm

de fuga

do

DE RX

UND PRO X 1 1.601,00 11.601,00

0003
Autoclave odontológico 21 litros,
1271220 volts. Frequôncia 50/60h2.
1600w por ciclo. Pressão mÍnima e máxima
0 a 4 kgfmx2. Temperatura mÍnima e

UND 't7 DENTEMED 5.100,00 86.700,00

0004
DE TIREÓ|DE - ),3smmpb em 100 Kv
0,25mm. Cu de Íiltração total; em
Tamanho único 57 cm ( comprimento) x 10

UND 2 NMARTINS 469,00 938,00

0005

para o dentista e paciente. Forma ergonômica
Uma extensão da mão do cirurgião{entista
Permite fácil acesso aos dentes
garantindo maior conforto e menos
Autoclavável até 135'C. Biossegurança para
dentista e pacientes. Spray triplo
direcionado para a ponta da broca ou

assepsia. Torque 13 NCM: o maior do
Garante melhor eficiência no

Ita rotação
nbaixo Ível

campo de

- Canêta deCANETA
rotação,
brocas -

UND 1í0 DENTEMED 550,00 60.500,00

Av" Leràu $arnçraic, nti "t?48 * lo *nclar
sihr : w!,vyJ.^itJnreirodcnr:lrtr.ce. gov, hr
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0006 COMPRESSOR - isento de óteo,
teórico - Spcm - 141 L/minuto, pressão
opêÍação: 8,3BAR-120 libras, tensão
monofásico 220V, potência do motor -
Peso: 62 KG, pressão máxima í20 psi.
do reservatório até 65 litros-vertical,

UND 32 DENTEMED 4,500,00 144.000,00
nÍvel

ruído até 69 dB. Para 2 consultórios.

Àr.. L,<"'citr $anrüaio. no 174S - 10;lndar * Laç** Suca " flüP: Sl.ü4ü-0ü0 *Juazi:iro do Nr:rte/üH - Fr:ne; (88)3199-0363
site : wwl.juayrirorjon*rte.ce.Er:v.br

0007

0008

posições de trabalho programávêis volta
aulomático. Acionamento pelo pedal.
construída em aço maciço, braço fixo,
refletor de luz halógena acoplado.

1,87 x 0,95 x 1,90 M. Subida e descida
assento e encosto. 'l seringa tríplice, 1

para alta rotaçáo e 1 terminal para
rotação, 1 sugador. Acionamento da água
cuba manual. Cuba com ralo para retenção

co

UND 12 DENTEMED 't1.211 ,00 134.532,00

ângulo com refrigeração nas
especificaçôes: velocidade: máx imo 2í

issão:transm dopeso produto (s0:
do

- apresentaçáo: o

rpm; '

Peso

UND 110 DENTEMED 300,00 33.000,00

0009 MICROMOTOR - apresentação:
velocidade: 3.000 a 21.000 rpm; pressão

trabalho: 43-50 lbs/pol2; peso do produto (g
embalado 265.

UND í10 DENTEMED 280,00 30.800,00

00í 0

oo1 1

desenvolvido para limpeza e
instrumentos odontológicos, pois
resíduos antes da esterilizaçâo.
mais segurança ao profissional(operador)
minimizar o manuseio de material
diminuindo também o risco de acidentes
material perfurocortantes e evitando
contaminação cruzada. Possui 5 ciclos
opçôes de aquecimento, reduz o consumo
água e o tempo gasto na limpeza
total: 2,5 litros. Capacidade útil: 2,1
Voltagem: 127Y ou 220V. Peso lÍquido: 2,5
Peso bruto: 3Kg. Dimensóes externa
28,5x18,5x22,5cm. Dimensões intema
24,8x8x14,8cm. Material do cesto:
injetado. Temporizador digital: 5
preestabelecidos. Frequência Ulhassôn
42kHz. Garantia: 1 ano (contra defeito

NICA

UND 2 CRISTOFOLI í.043,00 2.086,00

para atendêJo na função da destilação de
para uso em autoclaves de esterilização
vapor ou qualquer outra aplicação onde
necessária a utilização de água destilada.
manuseio. Equipamento 220 V

- Equipamento

x33 x27 x
litros. Peso 4 Kg.

UND 20 DENTEMED 750,00 15.000,00

0012 FOTOPOLIMERIZADOR
1S00mWcm'?. Possui três modos de
Gradual, continuo e pulsante
própria. Vem pré-programado com 20
e com bips a cada 10 seg. Emite luz
através de caneta portátil. Leve, de
assepsia e manuseio. Possui # modos

fria (
UND 32 DENTEMED 400,00 12.800,00

0013 LOCALIZADOR APICAL
odontológico com tela de
para a delerminaÇão do
radicular, tanto em canais secos como
canais úmidos. Fechado: 101mm x 110mm
27mm (LxCxE), Aberto: 101mm x 110mm
97mm (LxCxA) alarme sonoro, recarregável

comprimento do
colorida

UND 2 SCHUSTER 1.835,00 3.670,00

1
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su labiais e bateria
MocHo ooorurolócico -
odontológico com apoio para pés, com
anatômico, tipo concha, com regulagem
inclinação e altura. Assento impulsionado
gás, com regulagem através de alavanca
aJuste de altura entre 50 e 70cm. Apoio para
pés com ajuste dê altura. Base com
patas, com rodÍzios de poliuretano com
água.

UND

0014

20 DENTEMED 367,00 7.340,00

resolução. Modo standbay automático
economia de energia da peça de mão.
de controle cbm excelente resposta. Corpo
peça de mão e base de apoio injetados
ABS de alto impacto. lndicador sonoro
a lima é colocada no canal da raiz
Base com indicadores de canegamento
bateria. Sistema push botton. Removível
autoclavável a 135'. Comprimento: 8,58 cm
largura: 8,08 cm, altura: 6,í5 cm.
0í fonte de energia, 01 cabo de conexão
02 adaptador LED, 02 luvas de sll
autoclaváveis, 01 adaptador de

UND

USB

001 5 MOTOR - Visor OLED de

1 SHUSTER 4.555,00 4.555,00

seladora para papel grau cirúrgico -
de mesa dêstinada a selar embalagens
artigos e/ou instrumentais em geral

cortadora de papel com lamina de
Comprimento da selagem: 300mm, largura
selagem 13mm. Tensa bivolt 127v e 220v
consumo 70VA. Frequência 60GHz. Peso
kg. Suporte para rolo de papel gra

UND

001 6 S PAPEL CIRURGICO

com revestimentoem aço
moldado

em clinicas médicasser aplicado
odontológicas, hospitais ê
Estrutura
poliestireno a vácuo. 22 BIOTRON 339,00 7.458,00

de led, 10 n[veis de potência do ultrassom
Ultrassom com ajuste no painel preciso
sensível de sua potência e do fluxo
refrigeração. Alta frequência na ponta
formando uma Íina névoa de água sem
haja gotejamento. Pontas com vários
Endodontia, dentística, e prótese e
cavitaria. Chave geral de segurança com
indicativo no painel. Acessórios
acompanham: duas capas de
removÍveis e autoclaváveis, três
mangueira de ligação entrada de água.

UND

0017 UL ultrassom com

de

6 DENTEMED 1.500,00 9.000,00

BOMBA A VACUO ODONTOLÓGICA
Equipamento de alta potência de suçãc
utilizado na realização de cirurgia de extraçãc
dê dentes, sisos, essencial para filtragem de
detritos e principalmente evitar o sangue, saliva
e outros dejetos causados pela cirurgia
contamine sua rede de esgoto. Equipamenlo
220 V. Potência:1l2HP, monofásico. Vazão de
ar máxima: 120Umin. Nível de ruÍdo: 56 Db.
Peso aproximado I Kg. Dimensóes: 24 x 28 x
30 Cm ( L x C xA ). Rotação: 1750 -60 HZ

UND

001 8

4 XDENT 2.505,00 10.020,00

580.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBilo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais)

Av. i.$iiçt §ilmpaiQ. no tr74S - 1o *rrtlai * [-ar]na $r:i:a - {[P: S] CI.ilfi-CI*{) *"]u;ilteiro clo l{orlc/Çl; - i:orle: (B$}31
sit* : wrw;";unr*ir ryrjo**rtr.ce.6ov. hr
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3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desdie que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finanieiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, aiínea''d'da iei g.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3-.4' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), Oâvencío'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNcn CoNTRATUAL
4.1 ' O presente Contrato terá vigência de até 31112t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra,
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estartodos em embalagens fechadás, contendo a identiÍicação da data de industrializaç,ãtoe o prazo
de validade, quando for o caso,

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguintê Dotação Orçamentária:

Fo!ha I
Í)E

orEão Unid. Orc. ProJeto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 r0.301,0003.2.016.0000 44905200
06 01 10.301.0003.2.015.0000 44905200

Sarnp*li*. rr* lj4,$ - 1s r*nd;,rr * Lllri{r;i $r"r:* - üf.!); §"j.ü4ü-il0' * içatciro do lüortc/üil - Fonrl. {88).3t9g,ü3$j
ili'. .\\i.í\y. lr .il",üatí ôtl, r 11( )r lC.( ('. üô'l llt
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cLÁusuLA NONA. DAS OBRTGAÇôES DA CONTRATANTE
9.1 . A Conkatante obrigar-se-á a:
9'í '1 ' Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprímentodos prazos.

9'1'2'NotiÍicar a C0NTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto desteContrato.

9'í'3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, aexecução do objeto contratual.
9'1'4 ' EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7 '1 ' o pagamento dos produtos fornecidos será. efetuado pela Administraçao, mensalmente, obedecidas asrequisiçÕes, em moeda conente, conforme o valor rprrrrntrdo ,r,1rty";r;;;il;nü e certiricado pelosetor competente limitando'se o desembolso máximo r, .ontorridade com a dísponibilidade de recursosÍinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior , 

-g0 

fiiirtrl dias, a contar da data do recebímentodo produto.

7.2'o pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - A contratada para fornecer o(s) produto(s), oojeto Jo í"út contrato, obrigar-se-á a;
l'1'1 - cumprir integralmente as oispôsiçoes dôste'lnstrumento à oo Edital convocatório.8'1'2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo 

9o(:) 
próorioiriótirio omtr contrato,-sãnão ainda responsávetpor quaisquer danos pessoais ou materiais, inclúsive *ntm tàióáiás, ocorridos durante seu Íornecimento.8'í'3 - Responsabilizar-se e.zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos naexecução do objeto contratual, em particuiar no que se reÍere às contribuições devidai ã previdência social,obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos á Fazenda puúiica em geral.

8'1'4 - Manter, durante 
io9, , execução deste Contrato, ., corpatibilidade com as obrigações por eleassumidas, todas as condiçoes de habiritação e quariÍicaçao exigiààs na ricitaçã0,

8.1.s - Fornecer com presteza e dignidadeo(s) piodutoidiãu]riã ãàste conrrato.
8'í'6 - Aceitar nas mesmas condições conhatuais, acresôimós ou supressóes que se Íizerem necessários naforma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n" g.666/93, arteraià e consoridada.
8'1'7 - Entregar no prazo máiimo de ate í0 (dez) áias, a .àrtãi do recebimento da respectiva ordem decompra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ,ri rnú.gr.s na sede dasecretaria/Fundo competente, ou no local indicado ha anteoiia órom de compra, sendo as despesas com aentrega de sua responsabilidade,
8'1'8 - Trocar, as suas-expensas, o(s) produto(s) q-ue vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo queo ato de recebimento não importará em sua aceitâçao.
8'1'9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverãoestar todos em embalagens íechadas, contendo a identiÍicaçao áa data de industriáliiaçao eo prazo devalidade, quando for o caso.
8'1'10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçõescondizentes e compatíveis para a guardâ e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

1o anç]ar * Lag*-r seca ÇHF): 63.040*0CI0 * Juareiro clo lJorte/ÇE - Êone

Folha
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06 01 r00
06 0t 10.301.0Í 15. r00
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cLÁusuLA DÉC|MA - DAS SANçOES
10'1 'À contratada totalou parciatmenú inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lein0 8.666/93, e suas demais alterações.

ll;?;3 
Atraso injustificado na óxecução do contrato, inadimptemento, sujeitará a conhatada às seguintes

10,2,1- Advertência;
10.2,2. Multas necessárias, conforme segue:
10'2'2'1- 0 prazo de enkega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de0'3% (kês décimos por cento; por dia di atraso, .tã ã-úriir 

-ie 
10yo (dez por cento) sobre o vator darespectiva ordem de Ç91pp, caso seja inferior a 30 (trinta) Jiài. 

--

10'2'2'2 - Multa de 200/o (vinte por centol sobre o ,rlàiàã respectira ordem de compra, no caso de atrasosuperior à 30 (trinta) dias.
í0'2'3 ' suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com aPrefeitura Municipar de Juazeiro do Norte po_r prazo não superior a 02 (dois) anos.10'2'4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contiaiài .0, Administração Municipal, enquantoperdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou atá qrr r.j, p.movida reabilitaçã0, perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade
10'3 ' A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do lrlorte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber murtas aplicadai r ,6gr.rJrr-se dos danos eperdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
í1'1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
9y por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11'2.'o ngo cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente emquebra de contrato, ensejando rescisão-administrativa prevista nos art. 77 a'7g oa t-ei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relaçaà as normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,
11'3 ' 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ouExtrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para amoãs as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12;.1. - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante TermoAdítivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13'1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa oÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mêssubsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS ANExoS
peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
eventuais conespondências trocadas entre as partes,

14.1 - lntegram o presente contrato todas as
apresentada pela Contratada, bem como
independentemente de transcriçã0.

tsolha
ffi
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15'1 '.o Folo competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca deJuazeiro do Norte - CE.

De.claram as partes que este contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e excluslva de acordoentre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinám o presente Contrato as partes e astestemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE,21deJunho de 2023.

TES

1)

2)

Fra

DENTEMED EQUIPAMENTOS
oDoNTOLOGtCOS
LTDA:078970390001 00

0rd, (a) de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

ue

Assinado de forma dlgital por DENTEMED
EQUI PAMENTOS ODONTOLOGICO5
LTDA:078970390001 00
Dados: 2023.06.23 16:04:3 1 -03'00'

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CONTRATADA

Ç, Jdt CPF 5 3b 1 5s -bg
.lACd

a#!í§aíÍ

Av. Lr§cr $arnpnin. no t?4{} -
slle : www.iuayeirndonortr.ce.gov.hr
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07 .gt i.OgZ I OOOI_ L4

Extrato de contrato' Pregão N" 2023.05 .05.2.Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)secretaria Municipal dé sariae e a empresa cRALAB iÃúD;;T;ü;o ErRELr. objeto:Aquisição de material odontológico destinado ao uúi-.nt" d*-;;;;r;;dades dos pacientesatendidos pelo cEo- (centro de-Especialidades óa"rtàrogicas) e saride ãucar pertencentes dasecretaria de saúde do tr'Íunicípio de'juazeiro do NonelôÉ, 
-conforme 

especificações constantes noEdital convocatório' valor tôta do contrato: ns ris.ão:,g2 (cento e quinze m1 seiscentos esessenta e três reais e oitenta e dois centavos). vigência contraàal: xe itiiztzç23. signatários:Francimones Rolim de Albuquerque e iosé Inacio de oriveira Filho.

Data de Assinatura do Contrat o: 2l deJuúo de 2023.

Extrato de contrato' Pregão N" 2023.05 .o5.2.Partes: o Município de Juazeiro do Norte, ahavés do(a)SECTETATiA MUNiCiPAI dE SAúdE E a empresa MEDMAIA CoMERCIO DE PRoDUT.S MEDIC.SLTDA' objeto: Aquisição de material odontológi.o àrriinuao ao atendir.nto o* necessidades dospacientes atendidos pelo cEo (centro de Especiáhd"á;;ô;ontológicas) e saúde Bucal perrencentesda secretaria de saúde d-o Múcípio de Juazeiro do NorteTcp, conforme especificações constantesno Edital convocatório' valor Total do contrato: ns rsis.+ g4,g3(um mihào quiúentos e oitentae oito mil quatrocentos e-oitenta e quatro reais e noventa e hês centavos). vigência contratual: até3111212023' signatrírios: Francimones Rolim d. Albü*rqre e Thiago Marcos Barros Maia.
Data de Assinatura do Contrato :21 deJunho de 2023.

Extrato de contrato' Pregão N" 2023'05 -05.2.Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)secretaria Municipal de saúde e a empresa LIMA & SENA DISTRIBUIDoRa oB pRoDUTosoDoNTo MEDICOS HosPITALarirg 
.LTDA ã;j"., Aquisição de materiar odontológicodestinado ao atendimento das necessidades d;. ;;.;;es- atendidos pelo cEo (centro deEspecialidades odontológicas) e saúde. Bucal p".ter"ertes da secretaria ae-úoe do Município deJuazeiro do Norte/cE, 

^confonne 
especificaçõ.; 

"";.;;;ã, ,ro Edital convocatório. valor Total docontrato: R$ 125'000,00 (cento . ,int. e óinco mil reais). vigência contratual: até 3l/12/2023.signatrários: Francimones Rolim de Albuquerque e Ramon Amorim sena.

Data de Assinatura do Contrato : 2l deJuúo de 2023.



(.,1i:ri "j$1,0 
0§ Li0ll;l$Àü

f,l:r,j,:Jh&_J

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNpJ: At.gt 4.092/0001-f4

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05 .O5.z.Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
secretaria Municipal de saúde e a empresa cosTA & souzA coMERCIo HospITALAR LTDA.
Objeto: Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento das necessidades dos pacientes
atendidos pelo CEo- (9:ot- de Especialidades odontológicas) e Saúde Bucal pertenóentes da
Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE,iorfo*. especiÍicações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 48.980,00 (quarenta e oiio mil novecentos e oitenta
reais). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatírios: Fiancimones Rolim de Albuquerque e
Francisco Adriano Costa Souza.

Data de Assinatura do Contrato: 2l de Junho de2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.21.0006

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05 .05.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa DENTEMED EQÚIpAMENTOS ODONíOLOGICOS
LTDA' Objeto: Aquisigão de material odontológico destinado ao atendimento das necessidades dos
pacientes atendidos pelo CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes
da Secretaria de Saúde do Muricípio de Juazeiro do Norte/CE, .onfonn. especificagões constantes
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 580.000,00 (quinhentós e oitenta mil reais).
Vigência Contratual: até 3111212023. Signatarios: Francimones Rolim de Albuquerque e Antonio
Tadeu Penido Silva Junior.

Data de Assinatura do Conhato: 2l de Junho de 2023.
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AVISOS E EDITAISJuazeiro do NorteCE, de 03 de Julho de 2023

Pedro Henrique da Silva Souza

Vice-Presidente do CMDCA de Juazeiro do Norte - CE

RESOLUÇÃO N" 26, DE 03 DEJULHO DE 2023.

.DISPÕE SOBRE A CO}N/OCAÇÃO DO

CONSELHEIRO TUTEI-AR SUPLENTE

RONILDO ALVES DE OLTVEIRA, PARA

PREENCHER A TTTULARIDADE DO

CARGO VACANTE DE CONSELHEIRO

TUTEIÁR NO 2" CONSELHO TUTEIA&
PELA RENÚNCIA DA CONSELHEIRA

TUTEIÁR TITU IÁR AMANDA CRISTINA

DE OLTVEIRASILVA."
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EXTRATO DO 2. (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRÂTO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Concotrência Pública n"

2021,L0.L4.1, Partesr O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de InfraescmtuÍa e a emptesa GRMAQUINAS

EMPREENDIMENTOS EIRELI.ME. Objetor Contratação de

serüços de engenharia para a e:<ecução das obras de pavimentação

em pedra tosca com rejuntamento em ruas nos balrros Betolândia,

Tiradentes e Pedriúas, município de Juazeiro do Nortq/CE, conforme

especificaçôes constantes no Edital Convocatório. Contrato

Administrativo firmado em 14 de janeiro de 2022, o presente

instrumento será regido pelas disposições da ki Federal no. 8.ó66, de

21 de junho de 1993, e suas alerações posteriores, mais precisamente

pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em proúogar até o dia 28 de

junho de 7074, o pruzo de ügência do Contrato original. Signatários:

José Maria Ferreira Pontes Neto e Giordano Pereita Sampaio.

Data de Assinatura do Adirivo: 30 de junho de2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA de Juazeiro do NorteCE, no uso de suas

atribuições legais, conforme Lei Municipal no 4.353 deZl de julho de

2014, e seu regimento intemo, RESOLVE:
EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.06.30,000I

Art. 1o - Dispõe a convocação de Conselheiro Tutelar

suplente eleito nas eleipes uniÊcadas dos conselheiros tutelares (2020/

2023), RONILDO ALVES DE OLIVEIRA, pata preencher a

Titularidade do CargoVacante de Cor»elheiro Tuelar no 2o Conselho

Tutelar, pela RENUNCIA da Conselheira Tutelar AMANDA

CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, na data do dta 30 de junho de

v/C23.

Art. 2" . O CONSELHEIRO TUTETá,R irá assumir a

titularidade do cargo de l:titularidade do cargovacante de conselheiro

tutelar no 2o Conselho Tutelar a parrir do dia 01 DE JULHO DE

2023.

Art. 3'- Esta Resoluçáo entrará em vigor na data de sua

publicação, com efeitos retroativos à 30 de junho, revogando-se as

disposiçóes em contrário.

Juazeiro do NorteCE, de 03 de Julho de 2023.

Pedro Henrique da Silva Souza

Vice-Presidente do CMDCA de Juazeiro do Norte - CE

Extrato do Connato referente à Licitação na modalidade Tomada

de Preços n" 2023.05.03.2, Paftes: o Municlpio de Juazeiro do Norte,

através da Secretatia Municipal de Culruta e a empresa S A
ENGENHARIA LTDA. Objeto: Contrata$o de serviços â serem

prestâdos na implantação de sistema de segurança conna incêndio e

pânico (PSIP) no Parque de Eventos Padre Cícero, por intermédio

da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte,/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

TotaL R$ 190.423,35 (ccnto e noventa mil quatrocentos eünte e três

reais e trinta e cinco centavos). Prazo de ExecuSo: 03 (nês) meses.

Mgência do Contrato: até 3l/12/2023. Signatários: Vanderlúcio

Lopes Pereira e Salvtano Linatd de Alencar.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.06.210002

Extrato de Contrato. Pregão N" ?,023,05,05.2, Partes: o MunicÍpio

de Juazeiro do None, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa CRALAB SAÚDE ATACADO EIRELI. Objeto: Aquisiçao

de material odontológico destinado ao atendimento das necessidades
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dos pacientes atendidos pelo CEO (Centto de Especialidades

Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da Seoetaria de Saúde

do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

115,663,82 (cento e quinze mil seiscentos e sessenta e três reais e

oitenta e dois centavos). Mgência Contrarual: até 3l/12/2023.

Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e José Inacio de

Oliveira Filho.

Data de Assinatura do Conrato: 21 de Junho de2023.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.06.214003

LrExtrato de Connato. Pregáo No 2023.05.05,2. Partes, o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa MEDMATA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS

LTDA. Objeto: Aquisição de material odontológico destinado ao

atendimento das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO

(Centro de Bpecialidades Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes

da Secretaria de Saúde do MunicÍpio de Juazeiro do Norte,/CE,

conforme especificações constantes no Edital Conrccatório. Valor

Total do Contrato: R$ 1.588.'+84,93 (um milhâo quinhentos e oitenta

e oito mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e rrês

centavos). Vigência Contratual: até 3l/ l?,/2023' Signatários:

Francimones Rolim de Albuquerque e Thiago Marcos Barros Maia'

Data de Assinarura do Contrato' 21 de Junho de2023

;\J

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.06.21{004

Extrato de Contrato. Pregão No 207,3.05'05.2. Parte§: o MunicÍpio

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa LIMA & SENA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

oDoNTO MÉOICOS HOSPITAIÁRES LTDA. Objeto: AquisiSo

de material odontológico desdnado ao atendimento das necessidades

dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de Especialidades

Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da Secretaria de Saúde

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

125.000,00 (cento e ünte e cinco mil reais). Vigência Contratual: até

3l/lz/2023. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e

Ramon Amorim Sena.
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E)ffRArO DE CONTRATO N" 2023.06.210005

Extrato de Connato. Pregão No 2023.05.05,2, Partes: o MunicÍpio

deJuazeiro do Norte, através do(a) Seqetaria Munícipal de Saúde e

a empresa COSTA &. SOUZA COMERCIO HOSPITAIÁR L|DA.

Objeto: Aquisigo de material odonológico destinado ao atendlmeno

das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de

Especialidades Odontológicas) e Saúde Bucal petencentes da

Secretaria de Saúde do MunicÍpio de Juazeiro do None/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Conrraror R$ ,18.980,00 (quarenta e oito mil novecentos e oitenta

reais). Vigência ContratuaL até 3l/lZ/2023. Signatários:

Francimones Rolim de Albuquerque e FranciscoAdriano Costa Souza.

Data de Assinatura do Contrato: 21 de Junho de2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.210006

Extrato de Connato. Pregão No 2023.05,05.2. Partes; o Município

de Juazeiro do Note, através do(a) Secrearia Municipal de Saúde e

a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS

LTDA. Objeto: Aquisição de material odontológico destinado ao

atendimento das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO

(Centro de Especialidades Odonológicas) e Saúde Bucal pertencentes

da Secretaria de Saúde do Municlpio de Juazeiro do Norte,/CE,

conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Connato: R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais).

Vgência Contratual: até 31'/ 12/2023' Signatririos: Francimones

Rolim de Albuquerque e Antonio Tadeu Penido Silva Junior'

Data de Assinatura do Conrrato: 21 de Junho de2023

EXTRAIO DE PERMISSÃO N. 2023.05.294001

Extrato de Permissão. Pregão Eletrônico N" 2023.04,20.1, Partes: o

Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal

de Cultura e a empresa HOUSE 237 ENTBETENMENTOS Objeto:

permissão de direito de uso do Parque de Eventos Padte CÍcero

destinado a fins comerciais no ramo, com serviços a serem prestados

na produção, organização e execução do JUAFORRÓ 2023,nos

terÍnos do Decreto Municipal no 736, de 18 de abril de 2022, com

disponibilização de estrutura mÍnima por parte do Município para a

realizaçáo dos shows, conforme especificações constântes no Edital

Convocatório. Valor Total da oferta: R$ 36.810,00 (trinta e seis mil

Dara de Assinarura do Contrato: 21 de Junho de2023,


